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Atos do Poder Legislativo

Atos do Poder

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 12 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1147 de
2022 de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 920,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE À ILUSTRÍSSIMA TÉCNICA DE
ENFERMAGEM SUELI GUIMARÃES.

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE à Ilus-
tríssima Técnica de enfermagem SUELI GUIMARÃES, pelos relevan-
tes serviços prestados em prol da saúde, dos interesses dos traba-
lhadores e da sociedade do nosso Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 12 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1148 de
2022 de autoria da Deputada Enfermeira Rejane, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 921,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA
SAÚDE AO ILUSTRÍSSIMO ACADÊMICO
DE ENFERMAGEM, CHARLES AUGUSTO
RODRIGUES DOS SANTOS.

Art. 1º Concede o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE ao
Ilustríssimo Acadêmico de enfermagem CHARLES AUGUSTO RODRI-
GUES DOS SANTOS, pelos relevantes serviços prestados em prol da
saúde, dos interesses dos trabalhadores e da sociedade do nosso Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 12 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1160 de
2022 de autoria dos Deputados Tia Ju, Waldeck Carneiro e Mônica
Francisco, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro re-
solve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 922,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO DANDARA À SE-
NHORA EUFRÁSIA MARIA SOUZA DAS
VIRGENS, DEFENSORA PÚBLICA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

Art. 1º Fica concedido o PRÊMIO DANDARA à senhora EU-
FRÁSIA MARIA SOUZA DAS VIRGENS, Defensora Pública do Es-
tado do Rio de Janeiro, em reconhecimento ao destacado trabalho em
defesa de crianças e adolescentes das camadas menos privilegiadas
da população.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 12 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1174 de
2022 de autoria da Deputada Martha Rocha, a Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 923,
DE 2022

CONCEDE O DIPLOMA LEONEL BRIZO-
LA AO EXMO. EX-MINISTRO DA REPÚ-
BLICA, SR. CIRO FERREIRA GOMES.

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA LEONEL BRIZOLA ao
Exmo. ex-Ministro da República, Sr. CIRO FERREIRA GOMES.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 12 de maio de 2022, do Projeto de Resolução nº 1176 de
2022 de autoria da Deputada Martha Rocha, a Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 924,
DE 2022

CONCEDE O DIPLOMA LEONEL BRIZO-
LA AO EXMO. DR. CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO.

Art. 1º Fica concedido o DIPLOMA LEONEL BRIZOLA ao
Exmo. Dr. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Id: 2392754

Expediente Despachado pelo Presidente

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 689/2019

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO E HA-
BILITAÇÃO DE INTÉRPRETES DE LI-
BRAS, PELAS EMPRESAS PRIVADAS
INSTALADAS NOS LIMITES DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE
MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Ficam as empresas privadas, instaladas nos limites
do Estado do Rio de Janeiro, obrigadas a contratarem, para os seus
quadros funcionais, empregados habilitados em LIBRAS - Linguagem
Brasileira de Sinais.

§1º As empresas privadas, que se enquadram nesta lei, se-
rão aquelas que tenham mais de 100 (cem) funcionários e possuam
atendimento ao público.

§2º As empresas referidas no caput deverão ter o percentual
de 02% (dois por cento) do seu quadro funcional preenchido por pes-
soas habilitadas, conforme o estabelecido.

Art. 2º As empresas deverão contratar ou habilitar integran-
tes do seu quadro funcional para o desempenho de intérprete em LI-
BRAS.

Art. 3° As empresas terão o prazo de até 180 (cento e oi-
tenta) dias para o cumprimento deste dispositivo legal.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 12 de fevereiro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; MÁRCIO

CANELLA; FÁBIO SILVA

Autor do Projeto de Lei nº 689/2019: Deputado VALDECY
DA SAUDE

Aprovadas as Emendas de Plenário nºs 02 e 04.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 712/2019

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE
06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO,
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO, A SEMANA DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO ACERCA DO CONSUMO EX-
CESSIVO DE AÇUCAR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica instituída a “Semana de conscientização acerca
do consumo excessivo de açúcar” no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, que será comemorada, anualmente, na segunda semana do
mês de novembro.

Art. 2º Ficará, a cargo do Poder Executivo, implementar po-
líticas públicas com o objetivo de:

I - levar informações pertinentes por meio de campanhas pu-
blicitárias e educativas;

II - veicular campanhas nas unidades de saúde, rede pública
de ensino e demais órgãos;

III - efetuar parcerias com municípios e entidades privadas in-
teressados em aderir à campanha de conscientização.
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CANELLA; FÁBIO SILVA

Autor do Projeto de Lei nº 712/2019: Deputado DR. DEO-
D A LTO

Aprovadas as Emendas de Plenário.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4904/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DE AMPARO AOS AUTISTAS
MÃOS UNIDAS - IAAMU.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de
Amparo ao Autista Mãos Unidas - IAAMU, inscrito no CNPJ sob o nº
31.325.280/0001-31, com sede e foro no Município de São Pedro da
Aldeia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 11 de maio de 2022.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autor do Projeto de Lei nº 4904/2021: Deputado LUIZ MAR-
TINS

Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDAS DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 5066/2021)

EMENDA Nº 01 (MODIFICATIVA)
Modifica o item I do Art. 3º, que passa a ter a seguinte re-

dação:
"I - atendimento no sistema público de saúde ou na rede

conveniada;"
J U S T I F I C AT I VA
Reconstruir a frase, tornando-a complementar ao caput.

EMENDA Nº 02 (MODIFICATIVA)
Modifica a alínea “a” do inciso VI do Art. 3º, que passa a ter

a seguinte redação:
a) através de reconhecimento biométrico nas entidades ou
instituições parceiras; e,

J U S T I F I C AT I VA
Reconstruir a frase, tornando-a complementar ao caput.

Sala da Comissão de Redação, 11 de maio de 2022.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 5066/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
INERENTES À PROVA DE VIDA ANUAL
DOS BENEFICIÁRIOS DO RIOPREVIDÊN-
CIA - FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos inerentes à
prova de vida anual dos beneficiários do Rioprevidência - Fundo Úni-
co de Previdência do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A prova de vida anual dos beneficiários do Riopre-
vidência será realizada com base nos bancos de dados dos órgãos,
entidades ou instituições mantidas pelos órgãos estaduais, públicos ou
privados.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, por meio do
Rioprevidência, realizar acordos de cooperação com órgãos federais e
municipais, públicos ou privados, para a consecução do disposto no
caput.

Art. 3º Poderão ser considerados válidos, como prova de vi-
da realizada, dentre outros, os seguintes atos, meios, informações ou
base de dados:

I - atendimento no sistema público de saúde ou na rede con-
veniada;

II - declaração de Imposto de Renda, como titular ou depen-
dente.

III - emissão/renovação da Carteira de Identidade;

IV - emissão/renovação da Carteira de Motorista;

V - cadastro ou recadastramento nos órgãos de trânsito ou
segurança pública;

VI - atendimento:

b) através de reconhecimento biométrico nas entidades ou
instituições parceiras; e,

c) de perícia médica, por telemedicina ou presencial;

VII - vacinação;

VIII - atualizações no CADÚNICO, somente quando for efe-
tuada pelo responsável pelo Grupo;

IX - votação nas eleições;

X - recebimento do pagamento de benefício com reconheci-
mento biométrico;

XI - outros documentos oficiais que necessitem da presença
física do usuário ou reconhecimento biométrico; e,

XII - realização de empréstimo consignado, efetuado por re-
conhecimento biométrico.

Art. 4º Fica vedado o bloqueio ou a suspensão de pagamen-
to por falta de prova de vida durante o ano de 2022.

Art. 5º Os cartórios do Registro Civil de Pessoas Naturais
(RCPN) deverão informar, ao Rioprevidência, os óbitos dos beneficiá-
rios da previdência estadual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão de Redação, 11 de maio de 2022.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autoras do Projeto de Lei nº 5066/2021: Deputadas ENFER-
MEIRA REJANE, ALANA PASSOS, TIA JU

Aprovada a emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 5720/2022

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA
FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL, O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAM-
BA UNIDOS DE PADRE MIGUEL

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Fica considerado no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, como Patrimônio Imaterial, o Grêmio Recreativo Escola de
Samba Unidos de Padre Miguel, com a finalidade de preservar a cul-
tura do samba, da música e da história, bem como a divulgação do
local para de ensaios e visitação turística de uma das maiores festas
populares do país.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 12 de fevereiro de 2021.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; MÁRCIO

CANELLA; FÁBIO SILVA

Autor do Projeto de Lei nº 5720/2022: Deputado CORONEL
JAIRO

Aprovada a Emenda da Comissão de Constituição e Justiça.

PROJETO DE LEI Nº 5911/2022

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE EXAME
PARA IDENTIFICAR O HIPERINSULINISMO CONGÊNITO EM
CRIANÇAS NASCIDAS EM MATERNIDADES E ESTABELECIMEN-
TOS HOSPITALARES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputada MARTHA ROCHA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Saúde; de Assuntos da Criança, do Adolescente e do Idoso;
e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Contro-
le.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º. Ficam os Hospitais e as maternidades públicas da

Rede de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, obrigadas a realizar
exame laboratorial para diagnóstico do Hiperinsulinismo Congênito, em
todas as crianças nascidas nesses nosocômios.

Parágrafo único. O disposto no caput deste Artigo aplica-se a
hospitais e demais órgãos de saúde subvencionados pelo Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º. Secretaria Estadual de Saúde poderá firmar convê-
nios com outros entes de saúde, entidades públicas e privadas, in-
cluindo municípios e universidades, para o integral cumprimento das
exigências desta Lei.

Art. 3º. Caberá à Secretaria de Estado de Saúde a fiscali-

zação do cumprimento das disposições e obrigatoriedade do exame
laboratorial para diagnóstico do Hiperinsulinismo Congênito.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará essa Lei.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 11 de maio de 2022.
Deputada MARTHA ROCHA

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que 'DETERMINA A OBRIGATO-
RIEDADE DA REALIZAÇÃO DE EXAME PARA IDENTIFICAR O HI-
PERINSULINISMO CONGÊNITO EM CRIANÇAS NASCIDAS EM MA-
TERNIDADES E ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES DA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

Hiperinsulinismo congênito é a causa mais frequente de hi-
poglicemia grave em recém-nascidos e crianças. O quadro de hipo-
glicemia pode ser grave, apresentando elevado risco de convulsão e
lesão cerebral, e aproximadamente 60% dos pacientes apresentam
sintomas dentro das primeiras 72 horas de vida. As manifestações clí-
nicas incluem convulsão em metade dos casos, sintomas não espe-
cíficos (30% dos casos) e hipoglicemia assintomática (20% dos ca-
sos). Outros sintomas englobam: tremores, hipotonia, cianose e hipo-
termia.

A hipoglicemia é persistente, permanecendo até mesmo após
o período pós-prandial. A insulina é um hormônio dos mais importan-
tes para o controle da concentração de glicose no sangue. E os au-
mentos de glicose no sangue e o pâncreas segrega insulina para
manter a glicose no sangue dentro dos limites normais.

O Hiperinsulinismo causa uma forma particularmente nociva
de hipoglicemia, porque nega o cérebro de todos os combustíveis em
que é criticamente dependente. O diagnóstico é feito por meio de
exames laboratoriais que evidenciam a hipoglicemia em jejum e pós-
prandial. Atualmente, também é possível realizar o diagnóstico gené-
tico, apontando mutações nos genes ABCC8 e KCNJ11. O tratamento
pode ser altamente complicado, uma vez que pode haver diversos
problemas, como a sobrecarga de fluidos, insuficiência cardíaca e
sepse. Deve ser realizado monitoramento constante da glicose na cor-
rente sanguínea e a colocação de cateter venoso central para infusão
de glicose em elevadas concentrações. E quanto mais cedo instau-
rado o tratamento, menores são as chances de a criança desenvolver
danos cerebrais.

Portanto, em razão de todo o exposto, solicito aos Nobres
Pares a aprovação desta importante matéria.

PROJETO DE LEI Nº 5912/2022

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE DA PESSOA COM VITILIGO OU PSORÍASE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputada MARTHA ROCHA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Saúde; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e
Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Atenção Integral à Saú-
de da Pessoa com Vitiligo ou Psoríase, garantindo o controle das
ações e dos serviços clínicos e ambulatoriais com foco na qualidade
de vida do paciente.

Art. 2º. Para a pessoa diagnosticada e em tratamento do vi-
tiligo ou psoríase, é garantido o acesso aos recursos farmacológicos
regulados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, por meio da aquisição
direta ou conveniada dos medicamentos adequados.

Art. 3º. Caberá à Secretaria Estadual de Saúde desenvolver
estratégias para garantir a distribuição gratuita dos medicamentos ne-
cessários aos pacientes, além da realização de exames de diagnós-
ticos e demais procedimentos indicados no tratamento às enfermida-
des objeto desta Lei.

Art. 4º. O Estado garantirá:
I - cobertura completa de medicamentos, definida por espe-

cialistas, a todas as pessoas a que seja prescrita a medicação;
II - às pessoas com vitiligo ou psoríase, a assistência inte-

gral, que ocorrerá nas unidades de atendimento ambulatorial especia-
lizadas, dotadas III - a realização de convênios e parcerias com en-
tidades de todas as esferas, incluindo universidades, objetivando o de-
senvolvimento de ações de capacitação profissional dos servidores
públicos no esclarecimento de questões ligadas a vitiligo e a psoría-
se.

Art. 5º. Caberá à Secretaria Estadual de Saúde:
I - a prestação de apoio psicológico e social às pessoas com

vitiligo ou psoríase, para estimular a adesão ao tratamento e à re-
cuperação da autoestima;

II - a realização de estudos e tratamentos eficazes; e,
III - a criação de subnúcleos interligados aos órgãos públicos

locais, podendo celebrar convênios com vistas ao atendimento previs-
to na presente Lei.

Art. 6º. O Programa de Atenção Integral à Saúde da Pessoa
com Vitiligo ou Psoríase reforçará o cumprimento dos direitos dos
usuários dos serviços de saúde, garantindo:

I - atendimento universal, igualitário e integral;
II - atendimento digno, acolhedor, respeitoso e resolutivo;
III - atendimento livre de qualquer discriminação em função

de idade, cor, raça, etnia, gênero, orientação sexual ou classe social;
IV - identificação pelo nome ou sobrenome e não por número

ou códigos; e,
V - identificação de todos os funcionários que prestam aten-

dimento, por meio de crachás visíveis e legíveis.
Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 11 de maio de 2022.
Deputada MARTHA ROCHA
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J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que 'INSTITUI O PROGRAMA ES-
TADUAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA PESSOA COM VI-
TILIGO OU PSORÍASE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

O vitiligo é uma doença genética caracterizada pela perda de
coloração da pele. Todavia, mesmo a enfermidade não sendo conta-
giosa, outro problema de saúde é gerado, de ordem emocional, em
razão do preconceito social que é o elevado índice de depressão e a
baixa da autoestima. Da mesma forma e na mesma intensidade, sofre
também o paciente com a psoríase, que é uma doença autoimune e
igualmente não contagiosa, é uma enfermidade sistêmica, afeta todo
sistema imunológico e não apenas a pele. Em ambos os casos não
existe cura, mas, com controle, é possível devolver a qualidade de
vida para esses pacientes. Ademais, aliar o tratamento terapêutico é
fundamental para retardar o aparecimento de lesões e viver com mais
qualidade de vida, e, nesse ínterim, o profissional médico dermatolo-
gista é o mais indicado para realizar o diagnóstico e tratamento da
doença.

Quando o paciente apresenta alguma doença de pele, enten-
de-se que esta é uma manifestação não apenas orgânica, mas tam-
bém psíquica, já que existe uma interdependência mente-corpo em to-
dos os estágios da saúde e da doença. Dessa forma, um sintoma não
deve ser entendido de forma isolada, mas sim como uma expressão
do organismo, de um corpo que carrega uma história e que está in-
serido num ambiente. Assim, percebe-se a inseparabilidade existente
entre as reações do organismo e as emoções, reforçando ainda mais
a necessidade de uma visão integral do paciente acometido derma-
tologicamente.

Nesse sentido, é importante que os pacientes de vitiligo ou
psoríase tenham um tratamento especializado nas redes públicas de
saúde para prevenir o surgimento de novas lesões e obter efeitos po-
sitivos com o tratamento, visando melhorar significativamente a sua
qualidade de vida e a autoestima, e para isso é que a aprovação do
Programa de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Vitiligo ou
Psoríase é fundamental no enfrentamento dessas enfermidades.

Em razão de todo o exposto, solicito aos Nobres Pares para
a aprovação desta relevante matéria.

PROJETO DE LEI Nº 5913/2022

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 4.781, DE 23 DE JUNHO DE 2006
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- DETRAN-RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputada ZEIDAN

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Ser-
vidores Públicos; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Fi-
nanceira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a atua-

lização da Lei 4781, de 23 de junho de 2006, nos termos desta Lei.
Art. 2º - Ficam acrescidos os parágrafos 4º e 5° no Art. 3º da

Lei nº 4.781, de 23 de junho de
2006, com a seguinte redação:
“Art. 3° (...)
§4°- Os servidores efetivos da parte permanente e suplemen-

tar do DETRAN/RJ, pertencem à carreira de agentes de trânsito, tí-
pica de Estado, responsáveis pela segurança viária, prevista no art.
144 da Constituição Federal de 1988.

§5° - São consideradas atividades inerentes à segurança viá-
ria todas as exercidas no Âmbito do DETRAN/RJ pelo seu quadro
permanente e suplementar.”

Art. 3º - Ficam revogados o inciso III do parágrafo 2° e o
parágrafo 3°, e seus incisos, do Art. 7º da Lei n. 4.781 de 23 de ju-
nho de 2006.

Art. 4º - O parágrafo 3° do Art. 8º passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 8º (...)
§ 3º - A aprovação em concurso, dentro do número de vagas

previstas em edital, cria direito à nomeação, e esta, quando se der,
far-se-á em rigorosa ordem de classificação dos candidatos.”

Art. 5° - O caput do artigo 9º da Lei nº 4.781, de 23 de ju-
nho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º - É assegurado às pessoas com deficiência o direito
de inscrição em concurso público para provimento de cargo efetivo do
Quadro de Pessoal do DETRAN-RJ, desde que as atribuições do re-
ferido cargo sejam compatíveis com a deficiência de que sejam por-
tadoras.

Art. 6° - O artigo 11 da Lei nº 4.781, de 23 de junho de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 - O desenvolvimento do servidor nos cargos de que
trata esta Lei ocorrerá mediante progressão funcional, regulamentada
em ato próprio do Presidente do DETRAN-RJ, devendo respeitar, cu-
mulativamente, os seguintes requisitos:

I - cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses
de efetivo exercício em cada padrão de vencimento; e II - avaliação
periódica de desempenho satisfatória, baseada em critérios objetivos,
com interstício mínimo de 12 (doze) meses;

Parágrafo único - Os efeitos financeiros da progressão fun-
cional ocorrerão a partir do primeiro dia subsequente à data em que o
servidor houver completado o interstício previsto no inciso I deste ar-
tigo.”

Art. 7º - O inciso III do Art. 13º da Lei nº 4.781, de 23 de
junho de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 - (...)
III - atualização permanente dos servidores, por meio de cur-

sos de capacitação promovidos pelo DETRAN-RJ, por outras entida-
des da administração pública e por instituições de educação profis-
sional reconhecidas como idôneas.”

(...)
Art. 8º - Ficam acrescidos os parágrafos 4º e 5º no Art. 14º

da Lei nº 4.781, de 23 de junho de 2006, com a seguinte redação:
“Art. 14. - (...)
§4º - fazem parte do Programa Anual de Valorização Profis-

sional:
I - os cursos previstos no Art. 13 desta lei;
II - os cursos previstos no Art. 21 desta lei, quando realiza-

dos pelos servidores antes de ingressar no DETRAN-RJ e que guar-
dem estreita relação com as atribuições possíveis de serem exercidas
no DETRAN-RJ; e

III - os cursos previstos no Art. 21 desta lei, quando reali-
zados por iniciativa própria do servidor, após ingressar no DETRAN-
RJ, e que guardem estreita relação com as atribuições possíveis de
serem exercidas no DETRAN-RJ.

§5º O DETRAN Anualmente deverá oferecer cursos de ca-
pacitação específicos, que serão listados no Plano Anual de Capaci-
tação de TI, para os servidores de TI e servidores de outros cargos
que desempenham, por conta de currículo, atribuições de TI, o Plano
Anual de Capacitação de TI deverá ser indicado pelo Comitê Gestor
de TI, que deverá ser criado por portaria pelo presidente do DETRAN,
todos os membros deverão ser servidores de TI da autarquia.”

Art.9º - Fica acrescido o inciso VI e modificado o inciso V no
Art. 15º da Lei nº 4.781, de 23 de junho de 2006, com a seguinte
redação:

“Art. 15 (...)
V - elaborar relatórios sobre as atividades realizadas, indican-

do o público alcançado, os resultados obtidos, os custos e as me-
didas que deverão ser adotadas para o constante aprimoramento do
Programa Anual de Valorização Profissional.

VI - divulgar, aos servidores do DETRAN-RJ, o Programa
Anual de Valorização Profissional.”

Art.10 - Os parágrafos 1° e 2° do Art. 16 da Lei nº 4.781, de
23 de junho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 (...)
(...)
§ 1º - Os cursos mencionados no caput deste artigo deverão

ter a duração mínima de 8 (oito) horas.
§ 2º - Anualmente o DETRAN-RJ deverá oferecer cursos de

capacitação na modalidade presencial e online.”
(...)
Art. 11 - O Caput do Art. 18º da Lei nº 4.781, de 23 de junho

de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18 - Fica criada a Gratificação de Valorização Profissio-

nal, que se constitui em adicional, destinada a incentivar, de modo
permanente, o desenvolvimento e a qualificação dos servidores públi-
cos efetivos da Parte Permanente e Suplementar do Quadro de Pes-
soal do DETRAN-RJ, objetivando o melhor desempenho da função
pública.”

Art. 12 - O parágrafo 4° do Art. 18 da Lei nº 4.781, de 23 de
junho de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 - ...
“§4 - A Gratificação de Valorização Profissional constituir-se-á

em percentual, conforme definido nos incisos e alíneas do Art. 19
desta Lei, que incidirá, sempre, sobre o vencimento do padrão em
que o servidor se encontre, de acordo com o grupo ocupacional a
que pertence o cargo deste servidor que fizer jus a gratificação.”

Art. 13 - Fica revogado o parágrafo 5° do Art. 18 da Lei n.
4.781 de 23 de junho de 2006.

Art. 14 - Ficam acrescidas as alíneas “e” e “f” no inciso II e
alíneas “d”, “e” e “f” no inciso III do Art. 19 da Lei nº 4.781, de 23 de
junho de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 19(...)
II (...)
e) 30% (trinta por cento) aos que completarem 540 (quinhen-

tos e quarenta) horas em ações de qualificação obtidas na forma das
alíneas “b”, “c” e “d” deste inciso ou em curso de especialização, ex-
tensão, pós-graduação de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) ho-
ras/aula, ou possuírem curso de mestrado e o título de Mestre, mi-
nistrados por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação;

f) 40% (quarenta por cento) aos que completarem 630 (seis-
centas e trinta) horas em ações de qualificação obtidas na forma das
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” deste inciso ou possuírem curso de dou-
torado e o título de Doutor, concedido por instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério da Educação”.

III. (...)
d) 20% (quinze por cento) aos que completarem 450 (qua-

trocentos e cinquenta) horas em ações de qualificação na forma da
alínea “b” ou possuírem curso técnico, ministrado por instituição de
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;

e) 30% (trinta por cento) aos que completarem 540 (quinhen-
tos e quarenta) horas em ações de qualificação obtidas na forma das
alíneas “b” e “c” deste inciso ou possuírem curso de graduação de
nível superior, ministrado por instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação;

f) 40% (quarenta por cento) aos que completarem 630 (seis-
centas e trinta) horas em ações de qualificação obtidas na forma das
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” deste inciso ou em curso de especialização,
extensão ou pós-graduação de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta)
horas/aula, ou possuírem curso de mestrado e o título de Mestre, mi-
nistrados por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação.”

Art. 15 - Fica revogado o parágrafo 4° do Art. 19 da Lei
4.781 de 23 de junho de 2006.

Art. 16 - O parágrafo §10 do Art. 19 da Lei 4.781 de 23 de
junho de 2006, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 19 (...)
(...)
§ 10 - A Gratificação de Valorização Profissional e sua cor-

respondente majoração ocorrerão a partir da data do pedido, de forma
integra, por meio de processo administrativo, desde que o servidor te-
nha comprovado todas as condições dispostas nesta lei.”

Art. 17 - O parágrafo 3° do Art. 20 da Lei 4.781 de 23 de
junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 (...)
§ 3 - A atividade de instrutor será exercida sem prejuízo das

atividades normais do servidor, mediante autorização de sua chefia e
limitadas, para efeito de cômputo para a percepção da Gratificação de
Valorização Profissional, a 90 (noventa) horas por ano.”

Art. 18 - Fica revogado o parágrafo 4° do Art. 21 da Lei
4.781 de 23 de junho de 2006, e o caput e seu parágrafo 2°, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 - Os cursos de graduação, pós-graduação, licencia-
tura, especialização, mestrado e doutorado realizados por iniciativa
própria do servidor ou promovidos pelo DETRAN-RJ, deverão, para
efeito de concessão da Gratificação de Valorização Profissional, guar-
dar estreita relação com as atividades do DETRAN/RJ e poderão ser
apresentados em conjunto com os cursos de capacitação profissional,
somando-se as horas, observando-se o disposto no §3º do art. 19
desta Lei.

(...)
§ 2º - Ao órgão responsável pelo desenvolvimento funcional

dos servidores do DETRAN-RJ caberá, mediante apresentação de do-
cumentos comprobatórios e ouvida a Comissão de Desenvolvimento
Funcional, emitir parecer técnico quanto à pertinência dos cursos a
que se refere o caput deste artigo em relação às atividades do DE-
TRAN-RJ. “

(...)
Art. 19 - Adiciona o artigo 26-A à Lei 4.781 de 23 de junho

de 2006:
“Art. 26-A. Fica criada a Gratificação de Excelência Funcional

- GEF:
§1º A GEF será atribuída em função do desempenho indivi-

dual do servidor e em função do alcance das metas de desempenho
institucional do DETRAN-RJ.

§ 2.º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o
desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com
foco na contribuição individual.

§3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o
desempenho do órgão no alcance das metas organizacionais, poden-
do considerar projetos e atividades prioritárias e características espe-
cíficas compatíveis com as atividades de cada órgão ou entidade para
o alcance dos objetivos organizacionais.

§4º A GEF será paga, semestralmente, com a observância
dos seguintes percentuais e limites:

I - 80% (oitenta por cento) do valor máximo da gratificação,
em função do alcance de metas institucionais.

II - até 20% (vinte por cento) do valor máximo da gratifica-
ção, considerando o desempenho individual do servidor;

§5º Ato do Presidente do DETRAN-RJ disporá sobre os cri-
térios e procedimentos a serem observados para a realização das
avaliações de desempenho individual e institucional e de atribuição da
GEF, observada a legislação vigente.

§ 6º Fica autorizado o pagamento do percentual máximo pre-
visto no inciso II deste artigo até que sejam estabelecidos os critérios
e procedimentos do § 5º deste artigo e processados os resultados do
primeiro período de avaliação de desempenho individual e institucio-
nal.”

Art. 20- O Art. 28 da Lei 4.781 de 23 de junho de 2006, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 - O Presidente do DETRAN-RJ designará Comissão
de Desenvolvimento Funcional, composta de 5 (cinco) membros, ser-
vidores efetivos, sendo 2 (dois), obrigatoriamente, representantes le-
gais dos servidores por estes escolhidos.”

Art. 21 - O Capítulo VIII da Lei 4.781 de 23 de junho de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO VIII
DA REMUNERAÇÃO
Art. 29 - Os cargos de provimento efetivo das Partes Per-

manente e Suplementar do Quadro de Pessoal do DETRAN-RJ estão
hierarquizados por níveis de escolaridade e de vencimento, sendo que
para cada nível de vencimento corresponde uma faixa composta de
15 padrões de vencimentos, designados, alfabeticamente, de A à O,
conforme a tabela constante do Anexo II desta Lei.”

§1º - os auxílios alimentação, laboral, saúde, creche e edu-
cação serão regulamentados em ato próprio do Presidente do DE-
TRAN/RJ, bem como sua atualização, respeitado o limite prudencial.

§2º - Fica estipulado o dia 1º (primeiro) de maio de cada ano
como data base anual de revisão geral da remuneração dos servido-
res do DETRAN-RJ, bem como as retribuições dispostas no anexo VII
desta Lei.

Art. 22 - O caput do Art. 30 da Lei 4.781 de 23 de junho de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30 - Os cargos de provimento em comissão do DE-
TRAN-RJ serão preenchidos no percentual de 70% (setenta por cen-
to) por servidores efetivos da Parte Permanente ou Suplementar do
Quadro de Pessoal da Autarquia, em consonância com o disposto no
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.”

Art. 23 - O caput do Art. 41 da Lei 4.781 de 23 de junho de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41 - O Presidente do DETRAN-RJ designará Comissão
de Enquadramento, composta de 5 (cinco) membros, servidores efe-
tivos, sendo 2 (dois), obrigatoriamente, representantes legais dos ser-
vidores por estes escolhidos, com o objetivo de elaborar as propostas
de atos de enquadramento.”

Art. 24 - O inciso III do Art. 48 da Lei 4.781 de 23 de junho
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48 (...)
(...)
III - as funções de examinador e de licenciador serão exer-

cidas por servidores efetivos do Quadro de Pessoal do DETRAN-RJ,
podendo seu Presidente designar, em caso de imperiosa necessidade,
devidamente demonstrada em ato próprio, servidores públicos do Es-
tado do Rio de Janeiro à disposição da Autarquia, respeitadas as de-
mais disposições deste artigo;”

Art. 25 - O Art. 49 da Lei 4.781 de 23 de junho de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49 - Fará jus à retribuição, concedida pelo Presidente do
DETRAN/RJ, o servidor que atuar nas seguintes atividades:

I - Operações Especiais de Fiscalização;
II - Licenciamento;
III - Exames de direção prático e teórico;
IV - Instrutor de trânsito;
V - Instrutor em cursos promovidos pelo Detran;
VI - Atendimento Técnico de Informática e Telecomunicações

fora do local de lotação;
VII - Ações educativas fora do local de lotação;
§1° - Estas atividades quando realizadas de maneira exclu-

siva, perceberão um valor fixo mensal, enquanto as extraordinárias,
por escala, por efeito de convocação ou em sistema de rodízio re-
ceberão o valor por atividade realizada.

§2° - O servidor que atuar de maneira fixa em uma destas
atividades, e eventualmente participar de outra atividade que faça jus
ao valor diário, receberá o valor mensal da sua função fixa, desde
que seja respeitado o limite mínimo, constante no anexo VII, mais o
valor por realização da outra atividade.

§3° - Compreendem as Operações Especiais de Fiscalização,
as fiscalizações de trânsito, operações de correição e inspeção e ou-
tras fiscalizações desde que convocadas por ato administrativo.

§4° - Os Atendimentos técnicos e as ações educativa previs-
tos nos incisos VI e VII devem ser convocados ou solicitados formal-
mente, para que façam jus à retribuição.”

Art. 26 - O caput do Art. 50 da Lei 4.781 de 23 de junho de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 50 - A retribuição por participação em atividades previs-
tas no Art. 49, não se constitui em vantagem permanente para o ser-
v i d o r. ”

Art. 27 - Os parágrafos 2° e 3° do Art. 50 da Lei 4.781 de 23
de junho de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 50 (...)
§ 1º - Com exceção de Instrutor em cursos promovidos pelo

Detran, os ocupantes de cargos em comissão não poderão exercer as
funções a que se refere o caput deste artigo.

§ 2º - A atualização e/ou revisão dos valores relativos à re-
tribuição, de que trata o caput deste artigo, será realizada, anualmen-
te, em ato próprio do Presidente do DETRAN-RJ.

§ 3º - A participação do servidor em Comissão de Exames
de Direção Veicular ou em Operações Especiais de Fiscalização será
paga, mediante autorização do dirigente do órgão competente, por
exame ou por operação especial realizada.”

Art. 28 - Fica revogado o parágrafo 2º do Art. 53 da Lei
4.781 de 23 de junho de 2006.

Art. 29 - Fica acrescentado o parágrafo 2º ao Art. 56 da Lei
4.781 de 23 de junho de 2006, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 56 - (...)
(...)
§2° - A jornada de trabalho poderá ser exercida por meio de

tele-trabalho conforme regulamentação a ser realizada em ato próprio
do Presidente do DETRAN/RJ.”

Art.30 - Fica acrescido à Lei 4.781 de 23 de junho de 2006 o
artigo 11-A:

“Art. 11-A - Os servidores serão posicionados na tabela de
vencimentos conforme o interstício determinado no inciso I da nova
redação do Art. 11, conforme Art. 3° desta lei, considerando-se a data
da posse e respeitando os enquadramentos anteriormente realizados.

§ 1º - Após o posicionamento, os servidores deverão cumprir
o tempo remanescente necessário de modo a alcançar o interstício
para próxima progressão, com correspondente avaliação periódica de
desempenho. § 2º - O servidor que se encontre com progressões em
atraso, até a publicação desta lei, considerando o interstício de 3
anos em cada padrão de vencimento, fará jus a estas progressões e
seus respectivos efeitos financeiros, a contar da data do cumprimento
do referido interstício, mediante 1 (uma) avaliação de desempenho
correspondente a cada período em atraso, devendo, posteriormente,
ser posicionado conforme disposto no caput deste artigo. “

Art. 31 - Fica acrescido à Lei 4.781 de 23 de junho de 2006
o artigo 29-A:

“Art. 29-A Fica autorizada a concessão de auxílio-educação e
auxílio-creche aos servidores do DETRAN-RJ.

Parágrafo Único - os auxílios previstos no caput deste artigo
serão regulamentados em ato próprio do Presidente do DETRAN-RJ.
“

Art. 32 - Fica acrescido à Lei 4.781 de 23 de junho de 2006
o artigo 29-B:

“Art. 29-B - Ficam instituídos os seguintes adicionais:
I - Adicional de Insalubridade - AI - a ser concedido aos ser-

vidores em efetivo exercício no DETRAN-RJ, condicionado ao exer-
cício de atividades e operações insalubres;

II - Adicional de Periculosidade - AP - a ser concedido aos
servidores em efetivo exercício no DETRAN-RJ, condicionado ao exer-
cício de atividades e operações perigosas;

III - Adicional Noturno - AN - a ser concedido aos servidores
em efetivo exercício no DETRAN-RJ, condicionado ao exercício de ati-
vidades e operações noturnas.

§1° - Os adicionais instituídos nos incisos I e II deverão ser
concedidos mediante laudo pericial do local de trabalho atestando o
seu grau de severidade.

§2° - O Laudo Pericial deve ser solicitado pelo Diretor res-
ponsável por aquela atividade e deverá ser realizado por servidor pú-
blico, engenheiro de segurança do trabalho ou perito médico.

§3° - São 3 os graus de severidade para fins de concessão
adicionais de insalubridade e periculosidade:

a) LEVE - 5% sobre o vencimento base inicial
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b) MÉDIO - 10% sobre o vencimento base inicial
c) GRAVE - 15% sobre o vencimento base inicial
§4º - O serviço noturno, prestado em horário compreendido

entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia se-
guinte, terá o valor-hora acrescido de 20% (vinte por cento), compu-
tando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segun-
dos.”

Art. 33 - O Anexo I da Lei 4.781 de 23 de junho de 2006
passa a vigorar com a redação do Anexo I desta lei.

Art. 34 - O Anexo II da Lei 4.781 de 23 de junho de 2006
passa a vigorar com a redação do Anexo II desta lei.

Art. 35 - O Anexo V da Lei 4.781 de 23 de junho de 2006
passa a vigorar com a redação do Anexo III desta lei.

Art. 36 - O Anexo VII da Lei 4.781 de 23 de junho de 2006
passa a vigorar com a redação do Anexo IV desta lei.

Art. 37 - O inciso X e o parágrafo único do Art. 14 da Lei nº
3.189, de 22 de fevereiro de 1999 passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 14º...
X - Recursos transferidos pelo DETRAN para pagamento da

respectiva folha de inativos e pensionistas.
Parágrafo único. Para os fins de que trata o inciso IX e X

deste artigo, a LOTERJ e o DETRAN recolherão mensalmente ao
Fundo Único de Previdência, de forma complementar e obrigatória, os
recursos necessários ao pagamento de sua folha de inativos e pen-
sionistas, conforme relação nominal e montante a ser previamente
apresentado pelo RIOPREVIDÊNCIA.”

Art. 38 - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 11 de
maio de 2022

Deputada ZEIDAN

J U S T I F I C AT I VA

Da Tribuna

PROJETO DE LEI Nº 5914/2022

ALTERA A LEI Nº 7.309, DE 13 DE JUNHO DE 2016, QUE “DISPÕE
SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO NOS ESTABELECIMEN-
TOS HOSPITALARES PÚBLICOS PARA A CRIAÇÃO DE BIBLIOTE-
CA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Saúde; de Cultura e de Orçamento, Finanças, Fiscalização
Financeira e Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 7.309, de 13 de junho de 2016,
que dispõe sobre a disponibilização de espaço para a criação de uma
biblioteca nos estabelecimentos hospitalares públicos no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º. A Lei nº 9.277, de 18 de maio de 2021, passa a vi-
gorar acrescida dos Arts. 2º-A e B, com as seguintes redações:

“Art. 2º-A. São objetivos desta Lei:
I - contribuir e amenizar o estado psicológico conturbado cau-

sado pela internação dos pacientes e acompanhantes;
II - viabilizar a participação dos cidadãos na criação de con-

textos ambientais conducentes à saúde, por meio do desenvolvimento
do letramento e do estímulo à leitura, visando potencializar o conhe-
cimento;

III - estimular letramento em saúde com vistas à capacidade
de escolha de estilo de vida saudável, aumentando também a capa-
cidade de compreensão das mensagens em saúde e o cumprimento
das orientações dos profissionais de saúde;

IV - auxiliar na capacidade de gerir doenças crônicas e di-
minuir a probabilidade de hospitalização, além de aumentar o tempo
de sobrevida;

V - estimular o uso e o acesso a serviços de saúde através
de uma melhor compreensão de fatores indutores de saúde e de
doença na criança e no adulto, como também a promoção de com-
portamentos de prevenção de riscos.

Art. 2º-B. Para dotar os espaços dirigidos à leitura nos Hos-
pitais Públicos estaduais de livros, serão realizadas campanhas para
doações de livros e periódicos, por meio dos cidadãos e Entidades
Públicas ou Privadas.

Parágrafo único. Para a realização da política de que trata
esta lei, poderão ser realizados convênios com a iniciativa privada,
conforme as necessidades apresentadas para sua implantação. ”

Art. 3º. As dotações vigentes na Lei Orçamentária Anual con-
signadas ao Fundo Estadual de Saúde contemplarão as despesas de-
correntes desta Lei, devendo ser suplementadas, caso necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 7.309, DE
13 DE JUNHO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE ESPAÇO NOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES PÚ-
BLICOS PARA A CRIAÇÃO DE BIBLIOTECA, NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO”.

O presente Projeto de Lei não encontra nenhum óbice para
tramitar nesta Casa de Leis, atendendo aos requisitos formais de
Constitucionalidade. No mérito, esta proposição legislativa também
atende aos requisitos legalidade.

A presente proposição legislativa tem por objetivo alterar a
Lei 7.309, de 13 de junho de 2016, que dispõe sobre a disponibili-
zação de espaço para a criação de uma biblioteca nos estabelecimen-
tos hospitalares públicos no Estado do Rio de Janeiro.

Registre-se que a leitura com finalidade terapêutica não é ati-
vidade tão recente, pois há tempos já se via a leitura como caminho
para o bem estar físico e mental, já que os gregos consideravam as
bibliotecas como repositórios farmacêuticos para a alma e os romanos
afirmavam que as orações deveriam ser lidas para os doentes para
que, por meio delas, os mesmos obtivessem tranquilidade e recobras-
sem gradativamente o vigor mental.

Ademais, os benefícios proporcionados pela leitura ao pro-
cesso de recuperação da saúde dos pacientes podem ser percebidos
nos momentos de motivação, interação e trocas de experiências de
leitura, que despertam a esperança, provocam risos, emoções e ati-
vam o intelecto.

Por se tratar de tema de grande relevância, que merece ser
objeto de legislação ordinária, é que apresento o presente Projeto de
Lei. Assim, conclamo os parlamentares a aprovarem a presente pro-
posição.

PROJETO DE LEI Nº 5915/2022

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO OBRIGATÓRIA DO ATLETISMO NO
CURRÍCULO ESCOLAR DA DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA NA RE-
DE ESTADUAL DE ENSINO.
Autor: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Educação; de Esporte e Lazer; e de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a inclusão obrigatória do atle-
tismo no currículo escolar da disciplina escolar educação física na re-
de estadual de ensino.

Art. 2º. Fica incluído o atletismo no currículo escolar da dis-
ciplina educação física na rede estadual de ensino.

Art. 3º. As dotações vigentes na Lei Orçamentária Anual con-
templarão as despesas decorrentes desta Lei, devendo ser suplemen-
tadas, caso necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir do próximo ano letivo.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A INCLU-
SÃO OBRIGATÓRIA DO ATLETISMO NO CURRÍCULO ESCOLAR DA
DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA NA REDE ESTADUAL DE ENSI-
NO”.

Registre-se que o tema educação é matéria de competência
concorrente entre União, Estados e Municípios, conforme preceitua o
Art. 24, Inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Portanto, como versa sobre educação, o presente Projeto de Lei não
encontra nenhum óbice para tramitar nesta Casa de Leis, atendendo
aos requisitos formais de Constitucionalidade. No mérito, esta propo-
sição legislativa também atende aos requisitos legalidade.

A presente proposição legislativa tem por objetivo dispor so-
bre a inclusão obrigatória do atletismo no currículo escolar da disci-
plina escolar educação física na rede estadual de ensino.

Registre-se que o atletismo é uma modalidade esportiva que
sempre deu ao Brasil muitas medalhas olímpicas. Desenvolver o atle-
tismo nas escolas é preparar os estudantes para serem futuros cam-
peões olímpicos, realizando o sonho das nossas crianças.

Ademais, o atletismo também contribui para a melhora do
rendimento escolar do aluno, permitindo o desenvolvimento psico-físi-
co-social de crianças e adolescentes através da prática dessa moda-
lidade esportiva.

Por se tratar de tema de grande relevância, que merece ser
objeto de legislação ordinária, é que apresento o presente Projeto de
Lei. Assim, conclamo os parlamentares a aprovarem a presente pro-
posição.

PROJETO DE LEI Nº 5916/2022

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM INSTITUIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, COM VISTAS À DISTRIBUIÇÃO DE BÍBLIA NAS
ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO.
Autor: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; e de
Educação.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a autorização para celebração
de parceria com instituições da sociedade civil, com vistas à distribui-
ção de bíblia na rede estadual de ensino.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parceria
com instituição da sociedade civil, com vistas à distribuição de bíblia
na rede estadual de ensino.

Parágrafo único. A distribuição de bíblia aos alunos tem ca-
ráter facultativo, somente podendo ser feita com autorização por es-
crito dos pais ou responsáveis legais.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que “AUTORIZA A CELEBRAÇÃO
DE PARCERIA COM INSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, COM
VISTAS À DISTRIBUIÇÃO DE BÍBLIA NAS ESCOLAS DA REDE ES-
TADUAL DE ENSINO”.

Este Projeto de Lei não encontra nenhum óbice para tramitar
nesta Casa de Leis, atendendo aos requisitos formais de Constitucio-
nalidade. No mérito, esta proposição legislativa também atende aos
requisitos legalidade.

Registre-se que a partir desta Lei o Poder Executivo fica au-
torizado a celebrar parceria com instituição da sociedade civil, com
vistas à distribuição de bíblia na rede estadual de ensino.

A fim de ajustar o texto aqui proposto a decisão da Suprema
Corte nos autos da ADI 4439-10, acerca do ensino confessional, a
distribuição de bíblia aos alunos terá caráter facultativo, somente po-
derá ser feita com autorização por escrito dos pais ou responsáveis
legais.

Por estas razões, conclamo os nobres parlamentares a apro-
varem a presente proposição.

PROJETO DE LEI Nº 5917/2022

INSTITUI O PROJETO “ATLETISMO NA ESCOLA” NA REDE ESTA-
DUAL DE ENSINO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Educação; de Esporte e Lazer; e de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1°. Esta lei institui o projeto atletismo nas escolas na Re-

de Estadual de ensino do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2°. Fica instituído, na rede estadual de ensino do estado

do Rio de Janeiro, o projeto “atletismo na escola” a ser implementado
pelo órgão responsável pela política pública de educação, sendo as
aulas de atletismo ministradas como atividade extracurricular.

Parágrafo único: A referida atividade não substituirá a disci-
plina de Educação Física.

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Esta lei dispõe sobre o projeto atletismo nas escolas da Re-
de Estadual de ensino público do Estado do Rio de Janeiro.

A Educação Física curricular promove uma grande expecta-
tiva no aluno/atleta, quando faz o trabalho de iniciação esportiva. De-
vido a ampla diversidade de conteúdos comuns que são trabalhados
com todos os alunos, inviabiliza o treinamento e desenvolvimento de
habilidades especifica para aqueles que possuem maior talento ou ca-
pacidades.

Considerado com um esporte clássico, passível de ser traba-
lhado nas aulas de Educação Física e tendo em vista que, já é na-
tural dos alunos o esporte. O projeto propõe implementar as aulas
desses alunos, o atletismo, treinando, capacitando e desenvolvendo
habilidade na prática esportiva da modalidade esportiva.

O presente projeto pretende melhorar o rendimento escolar e
utilizar o esporte em sua modalidade, o atletismo, gerando melhor
condição de saúde as crianças e adolescentes, e gerando um impor-
tante instrumento de capacitação profissional para um futuro atleta da
modalidade.

Por estas razões, conclamo os nobres parlamentares a apro-
varem a presente proposição.

PROJETO DE LEI Nº 5918/2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR UM MEMORIAL EM
HOMENAGEM AOS POLICIAIS MORTOS EM SERVIÇO NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA
Autor: Deputado ANDERSON MORAES

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Se-
gurança Pública e Assuntos de Polícia; e de Orçamento, Fi-
nanças, Fiscalização Financeira e Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar um Me-
morial em Homenagem aos Policiais Mortos em Serviço no Estado do
Rio de Janeiro.

Parágrafo único - O local para implantação do memorial pre-
visto no caput deverá ser de fácil acesso à população, visando fa-
cilitar as homenagens aos heróis mortos em serviço.

Art. 2º - O memorial previsto nesta Lei deverá atender todas
as forças de segurança do Estado, podendo ser criado um memorial
específico para cada órgão de segurança pública.

Art. 3º - As despesas com a implantação e manutenção po-
derão ser custeadas com o orçamento do Fundo Estadual de Inves-
timentos e Ações de Segurança Pública e Desenvolvimento Social -
FISED.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

J U S T I F I C AT I VA

É essencial a criação de um memorial à sociedade fluminen-
se valorizar os heróis do Estado que tombam, frequentemente, em de-
fesa da população no enfrentamento da criminalidade.

Não se pode permitir que exemplos tão valorosos de cora-
gem e doação pelo próximo não tenham um local apropriado para ho-
menagens e deixem de ser "aproveitados" como um modelos de ci-
dadãos para o povo fluminense, evitando, ainda, que a sociedade ve-
nha a homenagear exemplos sociais que, por vezes, em nada con-
tribuem para o desenvolvimento do povo, quiça, quando declinam va-
lores.

Após a construção de um memorial para as "vítimas" da ope-
ração policial na comunidade do Jacarezinho/RJ - todos com ficha cri-
minal -, com a inclusão absurda e indevida do policial André Frias em
meio aos criminosos que ele faleceu combatendo, sendo DEVIDA-
MENTE DEMOLIDO pela Coordenadoria de Operações Especiais -
CORE, a aprovação deste Projeto se demonstra salutar, não somente
como resposta do parlamento a tal acinte, mas como uma demons-
tração que os representantes da sociedade valorizam heróis do Es-
tado como exemplos a inspirar nosso povo fluminense, devendo, por-
tanto, dispor de um local digno para homenagem.

PROJETO DE LEI Nº 5919/2022

DECLARA O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE BREU, COMO "CAPITAL
DA POESIA" NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputada ADRIANA BALTHAZAR

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Cul-
tura; e de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regio-
nal.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º- Fica declarado o Município de Casimiro de Abreu, co-

mo "Capital da Poesia" no Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022
Deputada ADRIANA BALTHAZAR

J U S T I F I C AT I VA

No da 5 de junho de 2020, Dia Internacional do Meio Am-
biente, a Associação Adianto de Promoção Social, em parceria com
Editora Cogito, promoveu a Viradinha Cultural, concurso de rap e poe-
sia que uniu mais de 80 artistas nacionais, em quase 9h de live. Após
o sucesso do evento, decidiu-se aproveitar a assinatura na plataforma
Zoom e que o distanciamento social imposto pela Pandemia não tinha
previsão para flexibilizar, para acordar encontros semanalmente, aos
sábados. Criou-se um grupo do WhatsApp, que tem como princípio a
gestão compartilhada e o nome, Sarau Atemporal, foi decidido após
votação. Referência: Antologia, Vários Autores, 2021 - Antologia do
Sarau Atemporal - Natal 2021 / Vários Autores; Coordenação, Ainê
Pena. - 1. ed. - Brasília: Edição Apena, 2021.

Desde então, a mistura do erudito com popular, do cordel
com o rap, do nordeste com sudeste e de várias outras regiões, têm
propiciado muitas alegrias, reflexões, poesias e emoção para aqueles
que mergulham na nave do Sarau Atemporal. Tanto a Viradinha Vir-
tual, quanto o Sarau Atemporal têm como missão incentivar o turismo
na cidade de Casimiro de Abreu e divulgar seus artistas atemporais
pelo mundo. A nave especial exibida na logomarca de ambos even-
tos, deve-se porque, em 1980, a cidade de Casimiro recebeu mais de
30 mil curiosos e jornalistas, inclusive internacionais, que esperavam
ver jupterianos. Referência: Antologia, Vários Autores, 2021 - Antolo-
gia do Sarau Atemporal - Natal 2021 / Vários Autores; Coordenação,
Ainê Pena. - 1. ed. - Brasília: Edição Apena, 2021.

A economia do município tem reduzido e possui recursos
oriundos dos royalties do Petróleo, que é temporário. Por possuir ser-
ra e mar e localizar-se próximo a região dos lagos e de diversos ou-
tros destinos turísticos, faz-se necessário que Casimiro de Abreu tor-
ne-se parada obrigatória para os Antologia do Sarau Atemporal - Na-
tal 2021 - Apena Editora 101 inúmeros motoristas que transitam dia-
riamente na BR 101. Além do Sarau Atemporal, outros projetos têm
como objetivo atrair os olhares dos viajantes, como Capital da Poesia,
da Mountain Bike e do Cavalo, Poesia nos Muros e Bairro Modelo
para o Turismo com Lixo Zero. Referência: Antologia, Vários Autores,
2021 - Antologia do Sarau Atemporal - Natal 2021 / Vários Autores;
Coordenação, Ainê Pena. - 1. ed. - Brasília: Edição Apena, 2021.

As informações supracitadas demonstram a importância de
reconhecer o município de Casimiro de Abreu como "Capital da Poe-
sia", com o objetivo de fortalecer a cultura e o turismo na cidade.

PROJETO DE LEI Nº 5920/2022

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ACESSIBILIDADE DOS
SITES PUBLICOS E PRIVADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
Autor: Deputado MARCELO CABELEIREIRO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Pes-
soa com Deficiência; de Ciência e Tecnologia; de Economia,
Indústria e Comércio; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização
Financeira e Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º- Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de acessibi-
lidade nos sítios da internet de empresas públicos e privadas esta-
belecidos no Estado do Rio de Janeiro, garantido-lhe acesso as in-
formações disponíveis, conforme preceitua artigo 63 da Lei Federal nº
13.146 de 06 de julho de 2015.

§ único: Deverá estar contido nos sítios as seguintes tecno-
logias: contraste escuro, contraste claro, contraste investido, contraste
dessaturado, links destacados, guia de leitura, mascara de leitura, fon-
te amigável para dislexia, espaçamento de texto, aumento de texto,
texto alternativo para imagens, pausa de animação, leitura de texto e
imagens em português através de voz sintetizada, tradução de texto e
imagens através de avatar animado do português para língua brasi-
leira de sinais (LIBRAS).

Art. 2°. Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na
presente lei serão punidos com multa de 5.000 (UFIR-RJ) e em caso
de reincidência a multa será de 10.000 (UFIR - RJ) ;

Art. 3°. A fiscalização dos dispositivos desta lei e a aplicação
da multa decorrente de sua infração ficarão a cargo dos órgãos com-
petentes da Administração Pública Estadual.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado MARCELO CABELEIREIRO

J U S T I F I C AT I VA

Trata-se de Projeto de Lei que promove acessibilidade as
pessoas surdas, com baixa visão, com dislexia, síndrome de down,
daltônicos (e suas variações), pessoas com deficiência intelectual, ido-
sos, analfabetos funcionais. Entre outras pessoas que por algum mo-
tivo tem dificuldades na leitura ou entendimento de textos em portu-
guês, aos sites de órgãos públicos e privados, no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro.

Vale lembrar que o artigo 63 Lei Brasileira de Inclusão (LBI),
desde 2016, determina que é dever do Estado, da família, da comu-
nidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à
pessoa com deficiência.

A sociedade hoje enfrenta o crescente desafio da inclusão
social, evidenciado pela valorização da diversidade, sendo que as in-
formações a respeito desde tema são efeito das exigências de um
mundo em constante mutação, agitando mudanças, ações, percep-
ções e, consequentemente, condensando novas práticas para melho-
ria na qualidade de vida da pessoa com deficiência.

O que se espera com a adequação dos sites é que todas as
pessoas tenham acesso aos sites, podendo efetuar suas comprar, ler
as noticias e matéria, fazer reclamações em órgãos públicos sem pre-
cisar da ajuda de outra pessoa.

Essas iniciativas estabeleçam um grande movimento nacional
em prol da melhoria na qualidade de vida e melhorias na acessibi-
lidade no Estado do Rio de Janeiro.

Certo do compromisso de todos os nobres Deputados com a
melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência no Estado
do Rio de Janeiro, bem como da garantia da acessibilidade como
uma das formas mais efetivas de inclusão, submeto esta proposição
aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o
apoio necessário para sua aprovação.

PROJETO DE LEI Nº 5921/2022

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO E/OU REFORMAS DE PRAÇAS
E PARQUES PÚBLICOS PARA A SOCIALIZAÇÃO E RECREAÇÃO
ANIMAL DE CÃES (PARCÃO) NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa e Proteção dos Animais; de Obras Públicas; e de Or-
çamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º Fica determinada a construção, reforma, mudança de

destinação e/ou disponibilização de praças e parques para socializa-
ção de cães (parcão) em diferentes localidades do Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único: Fica determinado, ainda, que cada município
do Estado do Rio de Janeiro construa ou disponibilize, ao menos, um
espaço de convivência animal nas formas como menciona esta lei,
com áreas exclusivas para cães nos parques e praças públicas.

Art. 2º Os tutores dos animais que usufruírem destes espa-
ços devem apresentar certificado de vacinação (antirrábica e vacina
múltipla) e controle de pulgas e carrapatos atualizados.

Parágrafo único: Os espaços destinados ao parcão deverão
ter área mínima de 400 metros quadrados, onde os cães poderão tra-
fegar sem coleira - com exceção daqueles que apresentem compor-
tamento agressivo, que só poderão entrar com coleira e/ou focinhei-
ra.

Art. 3º Todo mobiliário urbano existente e a ser instalado a
fim de proporcionar socialização e entretenimento aos cães, deverá
ser desinsetizado frequentemente a cada 1 (um) mês, com produtos
específicos, regularizados nos Órgãos Sanitários e executados por
empresas licenciadas no INEA para carrapatos e pulgas.

Parágrafo único: Será considerado mobiliário urbano, para os
efeitos previstos nesta Lei, a área construída e cercada, a fim de pro-
mover a recreação de cães; podendo possuir outras definições como
recanto de convivência animal, ou simplesmente parcão.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado FLAVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

O Parlamento estadual deve se preocupar com todas as de-
mandas oriundas da população. Principalmente no que tange o con-
vívio dos animais humanos com os animais domésticos. Alguns par-
ques e praças pelo Brasil, diante dessa perspectiva da Modernidade
Urbana, já incluem áreas para que cães se socializarem com outros
cães, de forma a se exercitarem, e buscarem uma melhor qualidade
de vida e saúde, o que fica inviabilizada diante da ausência de es-
paços como estes no Estado.

Atualmente, a causa pela defesa dos interesses dos animais
está conquistando cada vez mais espaço. Por isso, a criação de pro-
jetos para melhorar a qualidade de vida dos bichanos ocorre no ter-
ritório nacional. Este projeto de lei tem sido debatidos em diferentes
estados e cidades do país. Como Goiânia, Niterói, São Carlos, Va-
linhos, Santa Catarina e Distrito federal. Portanto, peço aprovação dos
meus pares nesta Casa Legislativa.

PROJETO DE LEI Nº 5922/2022

ALTERA A LEI Nº 8.636 DE 28 DE NOVEMBRO 2019, QUE INSTI-
TUI O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFE-
SA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CONSPERE DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputado RODRIGO AMORIM

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Se-
gurança Pública e Assuntos de Polícia; de Defesa Civil; de
Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania; Assuntos Munici-
pais e de Desenvolvimento Regional; e de Orçamento, Finan-
ças, Fiscalização Financeira e Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Artigo 1º - Altera-se a Lei nº 8.636 De 28 de novembro 2019
para modificar a composição do Conselho Estadual de Segurança Pú-
blica e Defesa Social do Estado do Rio de Janeiro - CONSPERJ.

Artigo 2º - Altera o Art. 3º da Lei nº 8.636 De 28 de novem-
bro 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art.3º (…)
I - Plenária
(…)
IV - Conselheiros
V - Secretaria Administrativa
VI - Comissão Permanente de Ética
(…)
§3º A Secretaria Administrativa do Conselho estará direta-

mente subordinada ao Presidente do CONSPERJ, e por ele designa-
da, exercerá a função de apoio técnico e administrativo das decisões
plenárias e outras definidas pelo Regimento Interno do referido Con-
selho.

Artigo 3º - Altera o Art. 4º da Lei nº 8.636 De 28 de novem-
bro 2019 e acrescenta os parágrafos 6º e 7º, passando a vigorar com
a seguinte redação:

Art.4º O Conselho Estadual de Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Rio de Janeiro - CONSPERJ - terá a seguinte
composição:

I - Conselheiros Permanentes
a) Secretário de Estado de Polícia Militar;
b) Secretário de Estado de Polícia Civil;
c) Secretário de Estado de Defesa Civil;
d) Secretário de Estado de Administração Penitenciária;
e) Representante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro - TJRJP;
f) Representante da Defensoria Pública do Estado do Rio de

Janeiro - DPGE;
g) Representante do Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro - MPRJ;
h) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil Sec-

cional Rio de Janeiro;
i) Representante do Instituto de Segurança Pública - ISP;
II - Conselheiros convidados
A) Secretário de Estado de Direitos Humanos e Desenvolvi-

mento Social;
B) Secretário de Estado de Governo e Relações Governa-

mentais
C) Secretário do Gabinete de Segurança Institucional do Go-

verno;
D) Secretário de Estado de Assistência à Vítima
E) Representante da Procuradoria-Geral do Estado
F) Representante da Controladoria Geral do Estado
G) Representante das Guardas Municipais
H) Representante da Polícia Federal
I) Representante da Polícia Rodoviária Federal
J) Três representantes dos Conselhos Comunitários
K) Três representantes de entidades e organizações da so-

ciedade civil (OSCs), cuja finalidade esteja relacionada com a política
pública de segurança pública e defesa social do Estado do Rio de
Janeiro

L) Outros representantes de órgãos e entidades públicas ou
privadas, técnicos e observadores

§1º Os representantes das organizações referidas nas alíneas
“j” e “k” do inciso II deste artigo serão eleitos por meio de processo
aberto a todas as entidades e organizações cuja finalidade seja re-
lacionada com as políticas de segurança pública, conforme convoca-
ção pública e critérios objetivos a serem definidos através de ato do
Poder Executivo.

§2º O mandato dos representantes das instituições previstas
no §1º terá duração de 02 (dois) anos, permitida uma única recon-
dução ou reeleição.

§3º Os conselheiros convidados serão convocados a partici-
par das reuniões, por ato do Presidente do CONSPERJ.

§4º O direito de voto será assegurado apenas aos conselhei-
ros permanentes do CONSPERJ, cabendo ao seu Presidente o voto
de qualidade.

§5º Cada Conselheiro terá direito a 01 (um) suplente, que o
substituirá em caso de impedimento ou ausência justificada.

§6 O Instituto de Segurança Pública, na condição legal de
coordenador dos Conselhos Comunitários de Segurança, ficará res-
ponsável por levar as emanadas destes colegiados às reuniões do
CONSPERJ.

§7º Os indicados por instituições que compõem o Poder Exe-
cutivo permanecerão no Conselho somente enquanto estiver exercen-
do as funções estabelecidas nos incisos I e II deste artigo.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM

J U S T I F I C AT I VA

No dia 28 de novembro de 2019 o Governo do Estado do
Rio de Janeiro sancionou a Lei que institui o Conselho Estadual de
Segurança Pública. Ocorre que, após meses de funcionamento, ficou
latente a necessidade de ajuste quanto à composição do Conselho,
buscando eficiência das deliberações.

A divisão dos conselhos em membros permanentes e convi-
dados, já ocorre nos Estados de Goiás e Sergipe, tem a finalidade de
tornar as reuniões mais produtivas e objetivas. Sem, entretanto, pro-
mover prejuízo da participação dessas instâncias visto que, havendo
necessidade, as mesmas podem ser convidadas. Dando maior poder
de decisão aos integrantes e flexibilidade ao CONSPERJ conforme
determina a Lei Federal nº 13.675/2018.

Desta forma, considerando o relevante interesse público, so-
licito o apoio e respaldo dos nobres pares na aprovação desta pro-
positura.

PROJETO DE LEI Nº 5923/2022

DISPÕE SOBRE O ZONEAMENTO LIVRE PARA ATIVIDADES DE
COLETA, TRANSPORTE E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RE-
CICLÁVEIS EM TODO O ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
Autores: Deputados ANDRÉ CECILIANO; CORONEL JAIRO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa do Meio Ambiente; de Trabalho, Legislação Social e Se-
guridade Social; de Assuntos Municipais e de Desenvolvimen-
to Regional; de Economia, Indústria e Comércio; e de Orça-
mento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido o zoneamento livre para as ativi-

dades de coleta, transporte e comercialização de materiais recicláveis
em qualquer estabelecimento particular ou público, em vias ou locais
públicos, em todo o Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único: Entende-se como zoneamento livre todo o
território do Estado do Rio de Janeiro atribuído à circulação de pro-
dutos destinados a reciclagem.

Art. 2º - Os produtos destinados à reciclagem que trata esta
Lei são aqueles definidos como resíduos sólidos não perigosos.

Parágrafo único: Entende-se como resíduos não perigosos
aqueles definidos na Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de
2010.

Art. 3º - Deverá ser criado o Cadastro Estadual dos Pontos
de Recebimento de Resíduos Recicláveis não perigosos.

Parágrafo único: os Pontos de Recebimento de Resíduos

criarão o Cadastro Estadual Simplificado dos Catadores (CESC), res-
ponsáveis pelo transporte e comercialização de materiais recicláveis
não perigosos.

Art. 5º - A presente Lei tem como objetivo central:
I - dar mais clareza e oficializar o livre trânsito dos trabalha-

dores que reciclam resíduos sólidos não perigosos;
II - estimular a capacitação de recursos humanos através de

instruções para a necessidade de uso de equipamentos de proteção
individual (EPI), e correto manuseio do material recolhido;

III - estimular a política da preservação do meio ambiente;
IV - contribuir para a geração de emprego e renda;
V - atender a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que

proíbe o aterro de materiais recicláveis, em consonância com a Lo-
gística Reversa.

Art. 6º - Todos os estabelecimentos existentes que recebam
ou comercializem materiais recicláveis, deverão seguir um padrão de
boa aparência e visibilidade com armazenamento adequado em big
bags, fardos ou recipientes adequados para cada tipo de materiais re-
cicláveis organizados no local do armazenamento.

Art. 7º - Todos os estabelecimentos existentes que recebam
e comercializem materiais recicláveis, desde que classificados como
atividades de baixo risco, ficarão isentos de qualquer tipo de alvará
ou licenciamento, para que prossiga com a dinâmica em suas ativi-
dades, com o objetivo de facilitar o trabalho dos catadores de ma-
teriais recicláveis.

Art. 8º - Todos os estabelecimentos comerciais ou industriais
poderão enviar seus materiais recicláveis para qualquer pessoa física,
jurídica ou ponto de entrega voluntária, sem restrição pelo Poder Exe-
cutivo.

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputados CORONEL JAIRO, ANDRÉ CECILIANO

J U S T I F I C AT I VA

A presente proposição visa contribuir para a desburocratiza-
ção quanto ao transporte e comercialização de materiais destinados
para a reciclagem no Estado do Rio de Janeiro.

Cabe dizer que a reciclagem é o processo de reaproveita-
mento de resíduos sólidos orgânicos e inorgânicos, sendo encarada
como o melhor método de destinação do lixo, em relação ao meio
ambiente, uma vez que reduz a quantidade de resíduos despejados
diariamente nos aterros sanitários, e ainda poupa milhares de tone-
ladas de matérias primas retiradas dos recursos naturais.

Destaca-se que a reciclagem fortalece a economia nas clas-
ses sociais menos favorecidas, através de emprego e renda de mi-
lhares de trabalhadores envolvidos no processo. Um país que investe
na reciclagem, acaba incentivando todos os envolvidos na complexa
cadeia, com a finalidade de fazer uma gestão correta dos seus re-
síduos e apoiar o crescimento da economia através do tripé: social,
ambiental e econômico.

Cumpre dizer que no processo de reciclagem os materiais
mais reciclados são o vidro, o alumínio, o papel e o plástico, nele se
consegue preservar o meio ambiente e ainda contribui para a dimi-
nuição significativa da poluição do solo, da água e do ar.

Na área industrial a reciclagem traz benefícios como a redu-
ção do custo de produção e a conscientização para a redução de lixo
ao meio ambiente.

Com a simplificação do cadastro dos catadores através do
CESC trazido a luz da referida proposição, milhares de depósitos po-
derão se formalizar, o que trará maior dignidade a milhares de postos
de trabalho, aumentando a renda dos profissionais da ponta da cadeia
de reciclagem. Cabe acrescentar que o CESC abrangerá os 92 mu-
nicípios que compõem o Estado Fluminense, e revelará uma estatís-
tica mais realista da situação em que esses trabalhadores se encon-
tram.

Com a intenção de contribuição na justificativa da presente
proposição, faz-se indicar a leitura do trabalho a seguir, acessado em
06 de maio de 2022: https://lume.ufrgs.br/bitstream/han-
dle/10183/76976/000895455.pdf?sequence=1

Por fim, o Projeto de Lei vai permitir traçar a origem desses
materiais que são coletados por um verdadeiro exército de catadores,
que conforme matéria de 2021, é formado em sua maioria por mu-
lheres que representam 70% dos 800 mil catadores em atividade no
Brasil. A cada 4 catadores, 3 seriam mulheres, 90% são negros e
apenas 10% por cento estão organizados em cooperativas.
h t t p s : / / w w w. a w u r e . c o m . b r / a - i m p o r t a n c i a - d o - t r a b a l h o - d a s - m u l h e r e s - cata-
doras-de-materiais-reciclaveis/

Por todo o exposto, peço aos meus pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

PROJETO DE LEI Nº 5924/2022

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INSTITUIN-
DO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
O DIA 13 DE MAIO COMO O DIA ESTADUAL DE REPARAÇÃO, ME-
MÓRIA E JUSTIÇA PARA O POVO NEGRO.
Autor: Deputada DANI MONTEIRO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; e de
:Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça Cor Et-
nia Religião e Procedência Nacional
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído no calendário do Estado do Rio de Ja-
neiro o DIA ESTADUAL DE REPARAÇÃO, MEMÓRIA E JUSTIÇA PA-
RA O POVO NEGRO, a ser celebrado anualmente no dia 13 de
Maio.

Art 2º A sociedade civil organizada poderá promover campa-
nhas, debates, seminários, palestras, eventos culturais, entre outras
atividades de cunho informativo, homenagem ou celebração, para a
população de forma geral, de modo a explicitar o tema e demonstrar
a importância da reparação, memória e justiça para o povo negro, im-
pactado sistematicamente por violações aos seus direitos.

Art. 3º O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO
CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
MAIO
13 - DIA ESTADUAL DA REPARAÇÃO, MEMÓRIA E JUS-

TIÇA PARA O POVO NEGRO."
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputada DANI MONTEIRO

J U S T I F I C AT I VA

Considerando que o Estado deve ser um garantidor da pro-
teção dos direitos e liberdades fundamentais de todos e que quando
sua atuação provoca injustiças profundas, asseverando as desigualda-
des e a assimetria de direitos entre indivíduos, é, sim, seu dever ofe-
recer meios de reparação. As reparações, materiais e simbólicas, são,
inclusive, um caminho para a construção e efetivação de um estado
realmente justo e democrático.

O 13 de maio é um chamado para se pensar na falsa abo-
lição. Afinal, neste ano de 2022 completam-se 134 anos de abolição
inconclusa, considerando que apesar do processo formal de abolição,
não houve políticas de garantia de cidadania e bem viver para a li-
bertação em concreto do povo negro. O Brasil foi o último país das
Américas a abolir formalmente a escravidão, além de ter sido aquele
que mais traficou negros de África. De modo que, o legado de es-
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cravidão, seus sequestros, expropriações e genocídio, e do colonia-
lismo, que elegeu quais seriam os sujeitos indesejáveis para o con-
vívio social, mantêm-se estruturando as dimensões do ser e estar na
sociedade até hoje.

O 13 de maio não é para o povo negro dia de comemora-
ção, porque a luta por libertação segue em curso. Sendo certo que,
enquanto houver sujeitos que não estão seguros em lugar algum, por
conta da sua cor ou da sua origem, não haverá liberdade, justiça e
igualdade racial.

Nesse sentido, ressalta-se, na atualidade, os artefatos que
servem à sobrevida de violações históricas, ilustradas, por exemplo,
por sistemáticas prisões injustas e encarceramento em massa de pes-
soas negras em geral e, mais especificamente, a juventude negra e
periférica.

Considera-se aqui o processo formal que oferece leis que
têm em seu escopo a garantia de direitos da população em sua maio-
ria negra, mas o que se vê é uma emblemática e reiterada falta de
efetividade. De modo que, o dia de reparação, memória e justiça ob-
jetiva oferecer reparação, na perspectiva das formas afro diaspóricas
de ser e estar, para as tantas violações que acabam por causar in-
justiças.

Em razão da simbologia e força que esta data carrega para
a sociedade brasileira e, especialmente para o povo negro, maioria no
país, é de extrema relevância criar uma data oficial que funcione co-
mo um caminho de reconhecimento, bem como mecanismos de pro-
moção de justiça social, principalmente para a população negra, his-
toricamente atravessada por violações em sua existência, subjetivida-
de e humanidade.

PROJETO DE LEI Nº 5925/2022

ISENTA DE INSTALAÇÃO DE CANALIZAÇÃO PREVENTIVA CONTRA
INCÊNDIO AS ÁREAS DESTINADAS À ARMAZENAGEM DE TIJO-
LOS PARA SECAGEM, EM VIRTUDE DA INCOMBUSTÃO DA MA-
TÉRIA PRIMA E A AUSÊNCIA DE RISCO CONSIDERÁVEL DE IN-
CÊNDIO.
Autor: Deputado BRUNO DAUAIRE

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa Civil; e de Economia Indústria e Comércio.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1°. Fica isenta de instalação de canalização preventiva

contra incêndio as áreas destinadas à armazenagem de tijolos para
secagem, em virtude da incombustão da matéria prima e a ausência
de risco considerável de incêndio.

Art. 2°. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado BRUNO DAUAIRE

J U S T I F I C AT I VA

Remeto para análise e aprovação desta Colenda Câmara Le-
gislativa o Projeto de Lei que isenta de instalação de canalização pre-
ventiva contra incêndio as áreas destinadas à armazenagem de tijolos
para secagem, em virtude da incombustão da matéria prima e a au-
sência de risco considerável de incêndio.

O código de segurança contra incêndio e pânico do Estado
do Rio de Janeiro, regulamentado no Decreto nº 897/1976 e Decreto
nº 42/2018, dispõem, as áreas “cobertas”, como principal parâmetro
para a exigência de instalação da canalização ou rede preventiva, e
não a carga de incêndio, que fica em segundo plano de observação.

O projeto e memorial pertencente à realidade da edificação
(cobertura) utilizada para armazenamento e secagem de tijolos dão
conta de que se trata de matéria prima e material acabado incom-
bustível.

Dessa forma, se considerar em primeiro plano a carga de in-
cêndio da edificação, restaria indubitável a ausência de risco consi-
derável de incêndio, concluindo, ainda, que a instalação de canaliza-
ção ou rede preventiva seria um fator de segurança superdimensio-
nado, gerando dispêndios incompatíveis ao risco oferecido.

Ainda, com espeque no anexo II do Decreto 42/2018 (tabela
1, Grupo J), os depósitos que armazenam tijolos são atestados como
“depósito de material incombustível”. Assim, deve-se frisar que, em
virtude da ausência de risco de incêndio, o intuito deste Projeto de
Lei é requerer a isenção de instalação de canalização preventiva con-
tra incêndio as áreas destinadas à armazenagem de tijolos para se-
cagem.

PROJETO DE LEI Nº 5926/2022

DENOMINA “RESTAURANTE DO POVO - TIA CIDA”, O RESTAU-
RANTE POPULAR DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS.
Autor: Deputado BRUNO DAUAIRE

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; e de
Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1.º Passa a denominar-se “Restaurante do Povo - Tia Ci-
da”, o restaurante popular que será inaugurado no Município de Quei-
mados.

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício Lucio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado BRUNO DAUAIRE

J U S T I F I C AT I VA

Maria Souza da Silva ou simplesmente Tia Cida, nascida e
criada no atual Bairro Flesmam, residente na Rua Professor Marcelo
Alves Rosa, rua lateral ao centenário Queimados Futebol Clube, foi
um exemplo de generosidade e bondade. Nascida em 20 de junho de
1956, Tia Cida ficou viúva muito cedo aos 33 anos e perdeu seu filho
ainda muito jovem para a anemia falciforme. Mas nada disso pôde
deter seu enorme coração e sua vontade de ajudar a todos. Irmãos
vizinhos, sobrinhos, amigos, comerciantes, todos sem exceção se re-
feriam a Tia Cida como um exemplo de humanidade e afeto.

Nas conversas com os familiares e vizinhos no portão de ca-
sa; nas reuniões familiares sempre repleta de amigos, Tia Cida sem-
pre recebia a todos com muito amor.

Infelizmente, no último dia 5 de maio Tia Cida veio a falecer
de um mal súbito no meio da madrugada. Consternados, familiares,
amigos, vizinhos, comerciantes, eram vistos chorando pelas ruas, em
sinal de profundo respeito e carinho por esta mulher que foi e será
exemplo de generosidade, afeto e altruísmo e amor à comunidade.

Nada mais justo do que propor esta singela homenagem para
denominar o Restaurante do Povo, que será em breve inaugurado pe-
lo Governo do Estado na cidade de Queimados com o nome de Maria
Souza da Silva (Tia Cida).

PROJETO DE LEI Nº 5927/2022

AUTORIZA A CRIAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO DO CADASTRO
ESTADUAL POSITIVO DE CONDUTORES (CEPC) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputado PEDRO RICARDO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; e de
Tr a n s p o r t e s .
Em 12.05.2022

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada ao Poder Executivo a criação do Ca-

dastro Estadual Positivo de Condutores (CEPC) com escopo de con-
ceder benefícios para aqueles que, ao longo de 12(doze) meses, não
cometerem infrações de trânsito nos limites territoriais do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º O benefício a que se refere o disposto no art. 1º se
aplica tão somente aos condutores cuja Carteira Nacional de Habili-
tação tenha sido expedida pelo órgão de trânsito do Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 3º O competente órgão de trânsito do Poder Executivo
regulamentará essa lei.

Art. 4º A presente lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 11 de maio de 2022.
Deputado PEDRO RICARDO

J U S T I F I C AT I VA

Na esteira da recentíssima Deliberação nº247 de 09 de maio
de 2022 do CONTRAN, que cria o Registro Nacional Positivo de Con-
dutores (RNPC), calha a instituição de cadastro da mesma natureza
para os condutores cuja CNH (Carteira Nacional de Habilitação) tenha
sido expedida pelo órgão de trânsito do Estado do Rio de Janeiro.

O objetivo desta proposição é de oferecer estímulo aos ci-
dadãos que observam regiamente as regras e leis de trânsito, de mo-
do que esse fator contribua para a redução de colisões, infrações e
outras intercorrências próprias do cotidiano tráfego de veículos.

Firme nessa frondosa perspectiva de premiar aqueles se co-
loquem e se comportem alinhadamente às leis de trânsito, resta de-
monstrada a conveniência e oportunidade do Projeto de Lei ora apre-
sentado, razão pela qual o autor roga aos seus nobres pares para
que aprovem a proposição.

PROJETO DE LEI Nº 5928/2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ALIMENTAÇÃO
PARA OS ESTUDANTES DOS CURSOS SUBSEQUENTES, CONCO-
MITANTES, FIC (FORMAÇÃO INICIAL CONTINUADA) E SUPERIO-
RES DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA (FAETEC).
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Educação; de Ciência e Tecnologia; e de Orçamento, Finan-
ças, Fiscalização Financeira e Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ali-
mentação para os estudantes dos cursos subsequentes, concomitan-
tes, FIC (Formação Inicial Continuada) e superiores da Fundação de
Apoio à Escola Técnica (FAETEC).

Parágrafo único: a alimentação poderá ser concedida direta-
mente com o oferecimento de gêneros alimentícios ou, ainda, através
de auxílio financeiro concedido diretamente ao estudante.

Art. 2º - Para esse fim será utilizada dotação orçamentária
própria ou suplementada, se necessário, do Fundo de Combate à Po-
breza (FCP).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado FLÁVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

A Rede FAETEC vem sofrendo um processo de encolhimen-
to, sobretudo nos últimos 7 (sete) anos, justamente coincidindo com a
crise financeira do Estado do Rio de Janeiro. Dentre outras razões, tal
encolhimento se dá pela falta de assistência estudantil, sobretudo pelo
não oferecimento de passe livre (que está em discussão por meio de
outra iniciativa legislativa) e alimentação para algumas modalidades
de cursos, o que leva a uma evasão em massa.

Mediante o exposto e devido à relevância do tema, contamos
com o apoio dos pares para a aprovação do presente projeto.

PROJETO DE LEI Nº 5929/2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REAJUSTAR O SALÁRIO DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À
ESCOLA TÉCNICA (FAETEC) DE ACORDO COM A LEI FEDERAL
Nº 11.738 DE 2008 E A PORTARIA Nº 67/2022 DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO.Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Educação; de Ciência e Tecnologia; de Servidores Públicos; e
de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o sa-

lário dos profissionais do magistério da Fundação de Apoio à Escola
Técnica (FAETEC) de acordo com a Lei Federal nº 11.738 de 2008 e
a Portaria nº 67/2022 do Ministério da Educação (MEC).

§1º - O reajuste na tabela de remuneração do Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários (PCCS) deve ser correspondente ao valor do
piso nacional estabelecido pela Portaria nº 67/2022 do Ministério da
Educação (MEC), respeitando-se o interstício entre os níveis e titula-
ções.

§2º - Os cargos que são correspondentes a 10h (dez horas),
20h (vinte horas) ou 25h (vinte e cinco horas) deverão ser reajustados
proporcionalmente de acordo com cada carga horária, tendo como pa-
râmetro o salário base de 40h (40 horas) e o interstício entre os ní-
veis e titulações.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lucio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado FLÁVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

Em 4 de fevereiro de 2022, por meio da Portaria nº 67 do
Ministério da Educação, foi oficializado o reajuste do piso salarial pro-
fissional nacional do magistério, no percentual de 33,24% (trinta e três
vírgula vinte e quatro centésimos por cento), elevando-o para o im-
porte de R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e três centavos).

Mesmo com o reajuste de 13% concedido a todo o funcio-
nalismo público do Estado do Rio de Janeiro, em janeiro/2022, o piso
salarial da Fundação de Apoio à Escola Técnica ainda está abaixo do
estabelecido pela Lei Federal nº 11.738 de 2008 e a Portaria nº
67/2022 do Ministério da Educação (MEC).

Mediante o exposto, solicitamos que o Poder Executivo rea-
juste os salários dos profissionais do magistério da fundação supra-
citada.

Devido à relevância do tema, contamos com o apoio dos pa-
res para a aprovação do presente projeto.

PROJETO DE LEI Nº 5930/2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONVOCAR OS CANDIDATOS
APROVADOS NO CERTAME 001/2019 E A REALIZAR NOVOS CON-
CURSOS PARA A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
(FAETEC) DA FORMA EM QUE MENCIONA.
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Ser-
vidores Públicos; de Educação; de Ciência e Tecnologia; e de
Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a convocar os
candidatos aprovados no certame 001/2019 e a realizar novos con-
cursos para a Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC).

Parágrafo único: Entende-se por novos concursos aqueles
que contemplarão cargos sem candidatos aguardando em cadastro re-
serva.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado FLÁVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

Na audiência pública da Comissão de Educação em conjunto
com a Comissão de Ciência e Tecnologia, ocorrida em 28 de abril de
2022, o Vice-presidente Educacional da FAETEC, o Sr. José Wilson,
apresentou dados preocupantes: atualmente a instituição possui 4527
servidores, mas em 2030, considerando-se as aposentadorias (ainda
há as exonerações e mortes que não têm como serem previstas) o
número será de 2890 servidores, caso não haja novos certames.

Cabe ainda ressaltar que a Rede FAETEC vem sofrendo um
processo de encolhimento, sobretudo nos últimos 7 (sete) anos, jus-
tamente coincidindo com a crise financeira do Estado do Rio de Ja-
neiro e, antes desse período, o quadro de efetivos era muito maior do
que o apresentado na atualidade.

Mediante o exposto e devido à relevância do tema, contamos
com o apoio dos pares para a aprovação do presente projeto.

PROJETO DE LEI Nº 5931/2022

DISPÕE SOBRE A SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, PRECEDENDO ME-
DIDOR DE VELOCIDADE FIXO NAS RODOVIAS ESTADUAIS, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.
Autores: Deputados SUBTENENTE BERNARDO; LUIZ PAULO

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Transportes; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Finan-
ceira e Controle.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º - Deverá ser priorizada a instalação de medidor de

velocidade fixo eletrônico digital, precedido de sinalização horizontal,
nas rodovias estaduais, com registro de imagens e registro da velo-
cidade, de forma digital, visível ao motorista, no momento da passa-
gem do veículo.

Parágrafo Único. Os medidores de velocidade deverão ser
instalados em local definido e em caráter permanente, mormente em
trechos com grande fluxo de veículos e que atravessam áreas urba-
nas com acesso a cidades ou travessias.

Art. 2º - A sinalização horizontal deverá constar de velocida-
de máxima permitida, de aviso de existência de radar, com letras, nú-
meros e símbolos na cor branca a serem pintadas sobre a superfície
de rolamento.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputados SUBTENENTE BERNARDO, LUIZ PAULO

J U S T I F I C AT I VA

A principal função dos controladores de velocidade é garantir
que a velocidade máxima da via seja cumprida, visando aumentar a
segurança de todos que compartilham as vias, ou seja, motoristas,
motociclistas, ciclistas e pedestres. Embora odiado por parte dos mo-
toristas, o radar possui uma importante função para garantir a segu-
rança do trânsito. Mesmo que muitos condicionam o seu emprego à
famosa 'Indústria de multas' a sua função legal é de evitar o excesso
de velocidade e com isso, prevenir acidentes. Em diversos estudos
realizados, a velocidade é um fator crucial em acidentes fatais, assim
como a embriaguez ao volante. Neste contexto, os controladores de
velocidade possuem um papel fundamental para tentar mitigar o ex-
cesso de velocidade. Assim como, garantir uma maior segurança para
pedestres, motoristas, motociclistas e ciclistas, de forma a minimizar
os acidentes. Em se tratando de equipamento com o registro digital,
de forma visível, da velocidade em que o veículo está trafegando con-
tribui para efetivo alerta ao motorista quanto ao limite de velocidade
permitido naquela via. Face ao exposto, conto com o apoio de meus
nobres pares para aprovação da presente propositura.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1265/2022

CONCEDE O PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE À CORONEL BM
SARAH FIGUEIREDO MARTINS DIAS, DIRETORA GERAL DE SAÚ-
DE DO CBMERJ.
Autor: Deputada TIA JU

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE
à médica Sarah Figueiredo Martins Dias, Coronel BM e Diretora Geral
de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 11 de maio de 2022.
Deputada TIA JU

J U S T I F I C AT I VA

A médica Sarah Figueiredo Martins Dias é coronel do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) e pro-
fessora da faculdade de Medicina Souza Marques. Extremamente
atuante, a homenageada é um exemplo de dedicação e competência
não só para os demais bombeiros militares, mas para os seus alunos
e os pacientes que atendeu ao longo de sua carreira.

Funcionária aposentada da Secretaria Municipal de Saúde do
Rio de Janeiro, a Dra. Sarah trabalhou na Maternidade Herculano Pi-
nheiro, na Maternidade Praça XV, rebatizada como Hospital Materni-
dade Oswaldo Nazareth, e na Superintendência de Atenção Hospita-
lar, Urgência e Emergência (SUBHUE), do mesmo órgão.

Formou-se em Medicina, em 1989, pela Universidade Federal
do Rio de Janeiro, tendo feito residência médica, em Ginecologia e
Obstetrícia, no Hospital Federal de Ipanema e na Maternidade Car-
mela Dutra. É Pós-graduada Lato Sensu em Gerenciamento Opera-
cional de Organizações de Saúde pela Universidade Estácio de Sá
(UNESA), em Gestão Estratégica nas Organizações de Saúde pela
Escola Superior de Comando de Bombeiro Militar (ESCBM) e MBA
Executivo em Gestão Hospitalar (UNILEYA).
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Ingressou no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro (CBMERJ) no 1º concurso feminino para a área da saúde,
realizado em 1992. Trabalhou nas ambulâncias do GSE, atendendo a
todos os tipos de ocorrências que envolvessem vítimas, sendo, anos
mais tarde, transferida para o Hospital Central Aristarcho Pessoa, on-
de trabalhou no serviço de Ginecologia e Obstetrícia como plantonista
e depois no Ambulatório, até assumir a Subchefia e, posteriormente, a
chefia do Serviço.

Em 2014, já como tenente-coronel, a homenageada assumiu
a Subdireção do hospital. Foi promovida ao posto de Coronel, em
2016, último da corporação, e em 2017, assumiu a direção do hos-
pital, sendo a primeira mulher a ocupar tal cargo. Em 2020, dando
continuidade ao pioneirismo feminino, assumiu o cargo de Diretora
Geral de Saúde do CBMERJ. Hoje, trabalha no Estado Maior Geral
do CBMERJ.

Todos os atributos acima justificam a concessão do Prêmio
Anna Nery da Saúde à médica e Coronel BM Sarah Figueiredo Mar-
tins Dias.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1266/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
AO EXMO. SENADOR CARLOS FRANCISCO PORTINHO.
Autor: Deputado RENATO ZACA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
Diploma ao EXMO. SENADOR DA REPÚBLICA CARLOS FRANCIS-
CO PORTINHO em virtude de sua brilhante atuação parlamentar vol-
tada ao Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado RENATO ZACA, Alana Passos, Anderson Moraes,

André Ceciliano, Brazão, Dr. Serginho, Eurico Junior, Fábio Silva, Fi-
lippe Poubel, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Samuel Malafaia, Tia
Ju, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Currículo em anexo

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1267/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVODIPLOMA
AO DR. AISLAN DE SOUZA COELHO
Autor: Deputado RENATO ZACA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
Diploma ao DR. AISLAN DE SOUZA COELHO em virtude dos brilhan-
tes serviços prestados ao serviço público do Estado do Rio de Janeiro
e aos Municípios de Campos e São João da Barra.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 10 de maio de 2022.
Deputado RENATO ZACA, Alana Passos, Anderson Moraes,

André Ceciliano, Brazão, Dr. Serginho, Eurico Junior, Fábio Silva, Fi-
lippe Poubel, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Samuel Malafaia, Tia
Ju, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Currículo em anexo

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1268/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
AO EXMO. SENADOR ROMÁRIO DE SOUZA FARIA.
Autor: Deputado RENATO ZACA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
Diploma ao EXMO. SENADOR DA ROMÁRIO DE SOUZA FARIA em
virtude de sua brilhante atuação parlamentar voltada ao Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado RENATO ZACA, Alana Passos, Anderson Moraes,

André Ceciliano, Brazão, Dr. Serginho, Eurico Junior, Fábio Silva, Fi-
lippe Poubel, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Samuel Malafaia, Tia
Ju, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Pretende-se com o presente projeto de resolução agraciar o
Exmo. Senador Romário de Souza Faria com Medalha Tiradentes e
seu respectivo diploma.

Filho de Edevair de Souza Faria e Manuela Ladislau Faria e
pai de seis filhos, o Senador Romário, como é conhecido, iniciou sua
trajetória parlamentar em 2011 como Deputado Federal, sendo eleito o
sexto candidato mais votado.

Foi eleito presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara em 6 de março de 2013, onde teve a oportunidade de deixar
um brilhante legado em prol da atividade legislativa desportiva para o
nosso país.

Em 5 de outubro de 2014, elegeu-se senador pelo Rio de
Janeiro com 4.683.963 votos, correspondendo a 63,43% dos votos e
38,53% do número de eleitores.

Em maio de 2016, o senador votou favoravelmente à admis-
sibilidade de abertura de processo de impeachment de Dilma Rous-
s e ff .

Em outubro de 2017 votou a contra a manutenção do man-
dato do senador Aécio Neves mostrando-se favorável a decisão da
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal no processo onde ele é
acusado de corrupção e obstrução da justiça por solicitar dois milhões
de reais ao empresário Joesley Batista.

Diante do exposto, apresento o presente projeto de resolução
aos meus nobres pares nesta Casa Legislativa, contando com o va-
lioso apoio dos senhores para sua aprovação.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1269/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
AO DR. CLÁUDIO PENA GONÇALVES.
Autor: Deputado RENATO ZACA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
Diploma ao DR. CLÁUDIO PENA GONÇALVES em virtude dos bri-
lhantes serviços prestados em prol da Saúde do nosso Estado.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 10 de maio de 2022.
Deputado RENATO ZACA, Alana Passos, André Ceciliano,

Bebeto, Brazão, Carlos Macedo, Daniel Librelon, Giovani Ratinho,
Marcus Vinícius, Subtenente Bernardo, Val Ceasa, Wellington José.

J U S T I F I C AT I VA

Currículo em anexo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1270/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLO-
MA AO SENHOR ANDERSON DE MATOS RIBEIRO.
Autor: Deputado CARLOS MACEDO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido nos termos do § 3° do Artigo 272 do
Regimento Interno da ALERJ, a Medalha Tiradentes e o respectivo di-
ploma ao Senhor ANDERSON DE MATOS RIBEIRO.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado CARLOS MACEDO, Alana Passos, Alexandre Kno-

ploch, Dr. Serginho, Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco,
Renato Zaca, Tia Ju.

J U S T I F I C AT I VA

É com muita honra, que apresento a proposta de Medalha
Tiradentes, ao Vereador de Campos dos Goytacazes/RJ.

Presidente Municipal do Partido Republicanos em Campos
dos Goytacazes/RJ, brasileiro, casado há 27 anos, nascido em
02/07/1975, cristão de direita, Bacharel em Teologia pela UNIGRAN,
Pós-graduado em Teologia pela Universidade Estácio de Sá e Faixa
Preta 2ª DAN de Kickboxing.

Projetos Sociais:
Fundador do Projeto Social Luta nos bairros, com aulas gra-

tuitas de Kickboxing, no Parque Lebret, Campos dos Goytacazes/RJ;
Aulão de Kickboxing gratuito no município de Campos dos

Goytacazes nas seguintes localidades: Comunidade do Tira Gosto,
Penha e Terra Prometida;

Aulão de Kickboxing gratuito no Município em Belford Roxo;
Aulão de Kickboxing gratuito em Duque de Caxias;

Aulão de Kickboxing gratuito na Comunidade do Lixão, Du-
que de Caxias.

Como Parlamentar:
Foi o 2º (segundo) Vereador mais votado da cidade com

4.905 (quatro mil novecentos e cinco) votos.
É um vereador atuante dentro do Município de Campos dos

Goytacazes, tendo apresentado mais de 30 (trinta) projetos de lei.
Leis de Autoria do Vereador:
Lei nº 9.032, de 23 de fevereiro de 2021, 1ª (primeira) ci-

dade do estado do Rio de Janeiro que reconheceu como essenciais
todas as atividades religiosas em tempos de crises ocasionadas por
moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

Lei nº 9.131, de 17 de dezembro de 2021, institui no Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes a “semana municipal do 1º em-
prego” e dá outras providências.

Indicações Legislativas aprovadas por Unanimidade:
Anteprojeto de Lei - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos

hospitais, unidades básicas de saúde e demais unidades de saúde e
ambulatórios, de afixar em lugar visível e acessível ao público a lista
dos médicos plantonistas;

Anteprojeto de Lei - Dispõe sobre a criação da Área de Pro-
teção Ambiental do Pico da Pedra Lisa, conforme a Lei Federal No
9.985/2000 (SNUC).

*PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1160/2022

CONCEDE O PRÊMIO DANDARA À SENHORA EUFRÁSIA MARIA
SOUZA DAS VIRGENS, DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados TIA JU, Waldeck Carneiro, Mônica Francisco

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 12.05.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
*(Republicado por haver saído com incorreções)

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 570/2022

SOLICITA AO EXMO. SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, O ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO SOBRE A
CRIAÇÃO DA DELEGACIA DE DEFESA CONTRA MAUS TRATOS A
ANIMAIS DOMÉSTICOS NA CIDADE DE NITERÓI/RJ.
Autor: Deputado FLÁVIO SERAFINI

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Indicações Legislativas.
Em 12.05.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Encaminho, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto
de Lei:

ANTEPROJETO DE LEI

CRIA A DELEGACIA DE DEFESA CONTRA MAUS TRATOS A ANI-
MAIS DOMÉSTICOS NA CIDADE DE NITERÓI/RJ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Solicito ao Exmo. Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro a instalação de uma Delegacia de Defesa contra maus
tratos a animais domésticos na Cidade de Niterói/RJ.

Parágrafo único - Esta solicitação se aplica a partir da Lei nº
8738 de 20 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado FLAVIO SERAFINI

J U S T I F I C AT I VA

A proposta pretende criar na cidade de Niterói, uma Delega-
cia Especializada na defesa contra maus tratos a animais domésticos,
utilizando-se das instalações, equipamentos e pessoal já existentes na
estrutura atual do Estado do Rio de Janeiro, como prevê a Lei n°
8738 de 20 de fevereiro de 2020.

Infelizmente as práticas de crimes de maus tratos a animais
domésticos, tem sido constante na cidade de Niterói, como relatado
pelo vereador Renatinho do Psol, principal ativista da pauta.

De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), no Brasil, 44,3% dos 65 milhões de domicílios pos-
suem pelo menos um cachorro e 17,7% ao menos um gato. Há cerca
de 52,2 milhões de cães e 22,1 milhões de gatos no País. Consi-
derando que a cidade de Niterói tem uma população estimada de
513.584 pessoas, estima-se que a quantidade de animais tanto nos
lares, como nas ruas, seja elevada. Por esta razão, a solicitação se
faz necessária.

Desta forma, a medida visa combater o aumento dos casos
de maus tratos contra animais domésticos no âmbito da Cidade de
Niterói.

REQUERIMENTO S/Nº - 2022

REQUEIRO Á MESA DIRETORA, COM FULCRO NO ART. 127 DO
REGIMENTO INTERNO A URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO DO PROJE-
TO DE LEI Nº 5801/2022, “QUE ALTERA A LEI Nº 6.720, DE 24 DE
MARÇO DE 2014, QUE INSTITUI PLANO DE CARGOS, CARREIRAS
E REMUNERAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
Autor: Deputado ANDERSON MORAES

D E S PA C H O :
A imprimir à Mesa Diretora
Em 12.05.2022
DEPUTADO: ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; TIA JÚ, 2ª
SECRETÁRIA; DR. DEODALTO, 2º VOGAL; VALDECY DA
SAÚDE, 3ª VOGAL.

Requeiro à Mesa Diretora nos termos do Art. 127 do Regi-
mento Interno desta Casa de Leis, a URGÊNCIA na tramitação do
Projeto de Lei nº 5801/2022, de autoria de Deputado Anderson Mo-
raes, que “ALTERA A LEI Nº 6.720, DE 24 DE MARÇO DE 2014,
QUE INSTITUI PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERA-
ÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - FAETEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Edifício Lucio Costa, 12 de maio de 2022
Deputado ANDERSON MORAES, Alexandre Freitas, Bebeto,

Bruno Dauaire, Carlos Minc, Coronel Jairo, Danniel Librelon, Delegado
Carlos Augusto, Doutor Deodalto, Dr. Serginho, Fábio Silva, Filipe
Soares, Filippe Poubel, Gustavo Schmidt, Marcelo Cabeleireiro, Márcio
Gualberto, Marcus Vinicius, Martha Rocha, Pedro Ricardo, Renan Fer-
reirinha, Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rosana Félix, Subtenente
Bernardo, Tia Jú, Val Ceasa.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº
5877/2022.
Autor: Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 12.05.2022
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; FRANCIA-
NE MOTTA, 3º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 4º
VICE-PRESIDENTE; TIA JU, 2ª SECRETÁRIA; BRAZÃO, 1º
VOGAL; GIOVANI RATINHO, 4º VOGAL.

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 127 do Re-
gimento Interno da ALERJ, que seja concedido REGIME DE URGÊN-
CIA ao Projeto de Lei nº 5877/2022, que “ALTERA A LEI Nº 3.586,
DE 21 DE JUNHO DE 2001, QUE “DISPÕE SOBRE A REESTRU-
TURAÇÃO DO QUADRO PERMANENTE DA POLÍCIA CIVIL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Edifício Lúcio Costa, 10 de maio de 2022.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Adriana Baltha-

zar, Alana Passos, Anderson Moraes, Brazão, Coronel Salema, Dan-
niel Librelon, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Filippe Poubel, Flávio Se-
rafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Marcelo Dino, Márcio Canel-
la, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Martha Rocha, Max Lemos,
Mônica Francisco, Noel de Carvalho, Renata Souza, Samuel Malafaia,
Tia Ju, Zeidan.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº
5878/2022.
Autor: Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 12.05.2022
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; FRANCIA-
NE MOTTA, 3º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 4º
VICE-PRESIDENTE; TIA JU, 2ª SECRETÁRIA; BRAZÃO, 1º
VOGAL; GIOVANI RATINHO, 4º VOGAL.

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 127 do Re-
gimento Interno da ALERJ, que seja concedido REGIME DE URGÊN-
CIA ao Projeto de Lei nº 5878/2022, que “ALTERA A LEI Nº 423, DE
05 DE JUNHO DE 1981, QUE “INSTITUI PROMOÇÃO POR BRAVU-
RA EM FAVOR DO POLICIAL CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Edifício Lúcio Costa, 10 de maio de 2022.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Adriana Baltha-

zar, Alana Passos, Anderson Moraes, Bebeto, Brazão, Coronel Sale-
ma, Danniel Librelon, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Filippe Poubel,
Flávio Serafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Marcelo Dino, Már-
cio Canella, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Max Lemos, Mônica
Francisco, Noel de Carvalho, Renata Souza, Samuel Malafaia, Tia Ju,
Zeidan.

REQUERIMENTO S/Nº/2022

REQUER A ANEXAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 5791/2022 AO
PROJETO DE LEI Nº 5757/2022, POR SE TRATAR DE MATÉRIA
ANÁLOGA.
Autor: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir. À Comissão de Constituição e Justiça para aná-
lise.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Requeiro, nos termos do Art. 88, § 3º, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, a anexação do Projeto de Lei nº 5791/2022 ao
Projeto de Lei nº 5758/2022, de minha autoria, por se tratar de ma-
téria análoga.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputada ALANA PASSOS
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OFÍCIO GDRZ Nº 023/2022
Rio de Janeiro, 10 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Concedida a licença com fulcro no Art. 252, I do
RI.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Senhor Presidente,
Venho a V.Exª no sentido de expor, que fui convidado pelo

Senador Romário Farias, a participar da Audiência Pública sobre O
TRATAMENTO DE DOENÇA RENAL CRÔNICA, que tive a hora de
elaborar dois Projetos de Lei sobre o tema.

Solicito para os dias 11 e 12 de maio de 2022, que estarei
em Brasília, participando da audiência supracitada e cumprindo outras
agendas relacionadas.

Certo de contar com seu apreço, este gabinete está ao seu
dispor e renovo votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Deputado RENATO ZACA

Exmº Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO GDCM Nº 030/2022
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Concedida a licença com fulcro no Art. 252, I do
RI.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Senhor Presidente,
Honrado de dirigir-me à V.Exª, venho, por meio deste, jus-

tificar a ausência do Exmº Sr. Deputado Chico Machado, a contar
desta data, até o dia 12 de maio de 2022 e, requerer o seu abono,
por estar em atividade representativa da Mesa Diretoria desta Casa
nos municípios da região serrana do Estado.

Sem mais, protestos votos da mais alta estima e considera-
ção.

Atenciosamente,
LEONARDO FELIPE DE OLIVEIRA RIBAS
Assessor Parlamentar
Matrícula nº 419.196-1

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.

OFICIO Nº 39/2022
Rio de Janeiro, 05 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Assunto: Solicita substituição de Deputado para compor Co-
missão.

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência, nos termos do artigo 30, §1° do

Regimento Interno desta Casa Legislativa, a adoção das providências
cabíveis, no sentido de substituir o Deputado RODRIGO BACELLAR
pelo Deputado MÁRCIO GUALBERTO, para compor a Comissão Par-
lamentar de Inquérito na qualidade de Suplente, instituída pela Reso-
lução n° 848/2022.

Em tempo, solicito ainda que o Deputado ANDERSON MO-
RAES, já nomeado como Membro Suplente da aludida CPI, seja no-
meado como Membro Titular da referida Comissão.

Cordialmente,
Deputado DR. SERGINHO

Ao
Exmº Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
MD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFÍCIO GDAC/ALERJ Nº 054/2022
Rio de Janeiro, 09 de maio de 2022.

D E S PA C H O
A imprimir. Concedida a Licença com fulcro no art. 252, II
do Regimento Interno.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Excelentíssimos Senhores,
Senhores Deputados Membros da Mesa Diretora, tenho a

honra de dirigir-me a Vossas Excelências a fim de justificar minha au-
sência na sessão do dia 05 de maio de 2022 pelo seguinte motivo:
Exame de risco cirúrgico para preparo de cirurgia.

No ensejo, reitero a Vossas Excelências protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
Deputado ANDRÉ CORRÊA

À
Exmª.
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janei-
ro

OFÍCIO GDAC/ALERJ Nº 055/2022
Rio de Janeiro, 09 de maio de 2022.

D E S PA C H O
A imprimir. Concedida a Licença com fulcro no art. 252, II
do Regimento Interno.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Excelentíssimos Senhores,
Senhores Deputados Membros da Mesa Diretora, tenho a

honra de dirigir-me a Vossas Excelências a fim de solicitar licença
médica no período de 10 de maio de 2022 à 31 de maio de 2022.

No ensejo, reitero a Vossas Excelências protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
Deputado ANDRÉ CORRÊA

À
Exmª.
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janei-
ro

OFÍCIO ALERJ/GDMR Nº 399/2022/VB
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir. Concedida a licença com fulcro no Art. 252, III do
RI.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.
Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio do presen-
te. esclarecer que estarei participando como palestrante do evento
Brazil Forum UK, que ocorrerá na cidade de Oxford, no Reino Unido,
nas datas de 24, 25 e 26 de junho de 2022 conforme convite em
anexo. Assim, solicito a V.Exa. licença no dia 23/06/2022, data em
que estarei me deslocando para o evento.

Registro, ainda, que nas datas de 28, 29 e 30 de junho de
2022 estarei na cidade de Londres, no Reino Unido, em outras agen-
das ainda não confirmadas e, portanto, solicito também nessas datas,
licença para tratar de interesse particular, com desconto do meu ven-
cimento nesta data, nos termos do Art. 252, ll,do Regimento Interno,

Em resumo, e diante do acima exposto, solicito licença para
tratar de interesse particular, com desconto do meu vencimento nos
dias 28, 29 e 30 de junho de 2022.

Desde já, agradeço a atenção dispensada.
Atenciosamente,
Deputada MARTHA ROCHA

Excelentíssimo Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

OFICIO S/N°/2022
Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 12.05.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Senhor Presidente
Sirvo-me do presente, na forma regimental e na qualidade de

Líder do União Brasil nesta Casa Legislativa, para indicar a Vossa Ex-
celência, o nome do Deputado Thiago Pampolha, para compor, como
membro efetivo, o Disque-Trânsito, instituído conforme Resolução
ALERJ N° 185/2003.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
Deputado MARCIO CANELLA

Exmº Senhor.
Deputado ANDRE CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Indicações

DEPUTADO ANDERSON ALEXANDRE

8070 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne disponibilizar a
unidade móvel Casa do Trabalhador/SINE no Município de Bom Jar-
dim, Estado do Rio de Janeiro.

8071 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne disponibilizar a
unidade móvel Casa do Trabalhador/SINE no Município de Aperibé,
Estado do Rio de Janeiro.

8072 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne disponibilizar a
unidade móvel Casa do Trabalhador/SINE no Município de Miracema,
Estado do Rio de Janeiro.

8073 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne disponibilizar a
unidade móvel Casa do Trabalhador/SINE no Município de Santa Ma-
ria Madalena, Estado do Rio de Janeiro.

8074 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Conceição de Macabu, Estado
do Rio de Janeiro.

8075 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Pádua, Estado do Rio de Ja-
neiro.

8076 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Itaocara, Estado do Rio de
Janeiro.

8077 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Trajano de Moraes, Estado do
Rio de Janeiro.

8078 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Casimiro de Abreu, Estado do
Rio de Janeiro.

8079 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Itaboraí, Estado do Rio de Ja-
neiro.

8080 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Rio Bonito, Estado do Rio de
Janeiro.

8081 - SOLICITA ao Exmº Senhor Governador do Estado do
Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em conjunto com o Senhor Secretário
de Trabalho e Renda, Patrique Welber, que se digne determinar sejam
adotadas as medidas necessárias para a implementação do Programa
“Casa do Trabalhador” no Município de Silva Jardim, Estado do Rio
de Janeiro.

DEPUTADO BRAZÃO

8069 - SOLICITA ao Exmº Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, adoção de medidas necessárias para implantação do Pro-

grama “Segurança Presente” na Estrada dos Bandeirantes - MERCK -
no Bairro da Taquara, Rio de Janeiro.

DEPUTADO EURICO JÚNIOR

8085 - SOLICITA ao Excelentíssimo Governador do Estado
do Rio de Janeiro, Sr. Cláudio Castro, por meio do Secretário de Es-
tado de Trabalho e Renda, Patrique Welber, a implementação do Pro-
grama Casa do Trabalhador no Município de Sapucaia.

8086 - SOLICITA ao Excelentíssimo Governador do Estado
do Rio de Janeiro, Sr. Cláudio Castro, por meio da Secretária de Es-
tado de Cultura e Economia Criativa, Danielle Barros, liberação de re-
cursos para a construção da sede do Jongo no Município de Pinhei-
ral.

8087 - SOLICITA ao Excelentíssimo Governador do Estado
do Rio de Janeiro, Sr. Cláudio Castro, por meio do Secretário de Es-
tado de Trabalho e Renda, Patrique Welber, a implementação do Pro-
grama Casa do Trabalhador no Município de Pinheiral.

DEPUTADO MARCELO DINO

8088 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade, José Ricardo Ferreira
de Brito as providências que se fazem necessárias a canalização do
Rio Calombé, no 2º Distrito do Município de Duque de Caxias.

8089 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao presi-
dente do INEA, Felipe Campelo Brondi da Silva, as providências que
se fazem necessárias a limpeza, dragagem e tratamento dos Rios
Meriti, Sarapuí, Iguaçu, Capivari, Saracuruna, Inhomirim, Calombé,
Canal Cintura, no Município de Duque de Caxias.

8090 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de Du-
que de Caxias, nas seguintes localidades: Santa Lúcia, Pilar (Cidade
dos Meninos, Berra Boi, Sítio Olaria, Coqueiral), Campos Elísios, São
Bento, Jardim Vila Nova, Jardim da Paz, Parque Fluminense, Nossa
Senhora das Graças, Vila Leopoldina, Jardim Gramacho, Gramacho,
Centro, Olavo Bilac, Santa Cruz da Serra, Xerém, Parque Paulista,
Vai Quem Quer, Vila São Luís, Eufrásio.

8091 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de Ja-
peri.

8092 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de São
Gonçalo, no Bairro Portão da Rosa.

8093 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de São
João do Meriti, no Bairro Agostinho Porto.

8094 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de Re-
sende, Bairro Manejo.

8095 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município do Rio
de Janeiro, nos Bairros de Jacarepaguá e Itanhangá.

8096 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de An-
gra dos Reis, no Bairro de Japuíba.

8097 - SOLICITA ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Rio de Janeiro, Dr. Cláudio Castro, com vistas ao Secre-
tário de Estado de Esportes, Alessandro Pitombeira Carracena para
que seja implantado o Projeto Esporte Presente no Município de Silva
Jardim.

DEPUTADO PEDRO RICARDO

8098 - SOLICITA ao Exmº Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Cláudio Castro, com vistas ao Exmº Sr. Secretário de
Ciência e Tecnologia, João Carrilho, e ao Ilmº Sr. Presidente da Fun-
dação CECIERJ, Rogério Tavares Pires, a adoção de medidas neces-
sárias a fim de realizar a implantação do Pré-Vestibular Expresso no
Município de Saquarema.

8099 - SOLICITA ao Exmº Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Cláudio Castro, a implantação de uma passarela na ro-
dovia RJ 140 - snº KM 17, altura do Bairro São João, no Município
de São Pedro da Aldeia.

8100 - SOLICITA ao Exmº Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Cláudio Castro, com vistas ao Exmº Sr. Secretário de
Ciência e Tecnologia, João Carrilho, e ao Ilmº Sr. Presidente da Fun-
dação CECIERJ, Rogério Tavares Pires, a adoção de medidas neces-
sárias a fim de realizar a implantação do Pré-Vestibular Expresso no
Município de Aperibé.

8101 - SOLICITA ao Exmº Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Cláudio Castro, com vistas ao Exmº Sr. Secretário de
Ciência e Tecnologia, João Carrilho, e ao Ilmº Sr. Presidente da Fun-
dação CECIERJ, Rogério Tavares Pires, a adoção de medidas neces-
sárias a fim de realizar a implantação do Pré-Vestibular Militar no Mu-
nicípio de Saquarema.

8102 - SOLICITA ao Exmº Sr. Governador do Estado do Rio
de Janeiro, Cláudio Castro, com vistas ao Exmº Sr. Secretário de
Ciência e Tecnologia, João Carrilho, e ao Ilmº Sr. Presidente da Fun-
dação CECIERJ, Rogério Tavares Pires, a adoção de medidas neces-
sárias a fim de realizar a implantação do Pré-Vestibular Militar no Mu-
nicípio de Aperibé.

DEPUTADO RODRIGO AMORIM
8082 - SOLICITA ao Exmº Governador do Estado do Rio de

Janeiro, a adoção de medidas necessárias para a instalação de se-
máforo na Avenida Leonel de Moura Brizola, localizada no Município
de Duque de Caxias - Estado do Rio de Janeiro.

8083 - SOLICITA ao Exmº Governador do Estado do Rio de
Janeiro com vistas à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação,
para que seja realizada a implantação de polo da Fundação de Apoio
à Escola Técnica (FAETEC) no Município de Sapucaia.
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8084 - SOLICITA ao Exmº Governador do Estado do Rio de
Janeiro, adoção de medidas necessárias para a realização do asfal-
tamento da Rua Recanto do Sol, que interliga a piscina do trevo ao
Condomínio Flor de Lis, e as Ruas do Condomínio Porto Real, em
Jamapará - 4º Distrito de Sapucaia.

Moções

DEPUTADO ALEXANDRE KNOPLOCH

2022 - DE REPÚDIO ao Delegado de Polícia Civil ORLANDO
ZACCONE, por praticar apologia ao consumo de substância entorpe-
cente na chamada “Marcha da Maconha”, ocorrida no dia 05 de maio
de 2022, na orla de Ipanema.

2023 - DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS aos Policiais
Militares da PMERJ, SGT ALEXANDRE DE ARAÚJO, e ao CB BRU-
NO DA SILVA MACIEL, pelos fatos que menciona.

DEPUTADO ANDERSON ALEXANDRE

2029 - DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao Sr. ADEIL-
SON RODRIGUES DA SILVA.

DEPUTADO BRAZÃO

2024 - DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR a RAQUEL
STASIAKI, por sua brilhante trajetória, com relevantes serviços pres-
tados ao longo de 20 (vinte) anos.

DEPUTADO FILIPE SOARES

2025 - DE REPÚDIO à marcha da maconha, por incentivo ao
uso de drogas e desrespeito ao Poder Público.

DEPUTADO GIOVANI RARINHO

2026 - DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES ao 1º Sargen-
to Bombeiro Militar MARCELO RIBEIRO DE JESUS pelos relevantes
serviços prestados no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro, com destacado empenho em sua área.

2027 - DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES ao Oficial de
Cartório da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro LUIZ FERNAN-
DO DE OLIVEIRA NUNES pelos relevantes serviços prestados, com
destacado empenho em sua área.

DEPUTADO GUSTAVO SCHMIDT

2030 - DE APLAUSOS, LOUVOR E CONGRATULAÇÕES ao
Senhor RENATO CESAR LOBATO NASCIMENTO, pelos excelentes
serviços prestados ao setor naval fluminense no campo do apoio ma-
rítimo, portuário, proteção ambiental e construção e reparo naval.

2031 - DE APLAUSOS, LOUVOR E CONGRATULAÇÕES ao
Senhor MARCELINO JOSÉ LOBATO NASCIMENTO, pelos excelentes
serviços prestados ao setor naval fluminense e brasileiro.

DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO

2028 - DE APLAUSOS, LOUVOR E CONGRATULAÇÕES
aos atletas MARIA CECÍLIA DE ANDRADE MARTINS, JOÃO VITTOR
DE ASSIS RODRIGUES, IAGO HENRIQUE MALHEIROS, ANTHONY
RAFAEL RODRIGUES FODRA, MARIA CECÍLIA DE ANDRADE MAR-
TINS, RENANN BRUNO ALVES JORGE, BERNARDO ALVES SOU-
SA, LIVIA DE MORAES COSTA SANTOS, MAYCON LENDEL VIEIRA
MACHADO e a Instrutora THAINÁ ARAGÃO.

Id: 2392755

Plenário

ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2022

Às 14 horas, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Cecilia-
no, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc,
Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Salema, Dani
Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deodal-
to, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eurico Jú-
nior, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Serafini,
Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jair Bitten-
court, Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz
Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella, Márcio
Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcus Vinícius,
Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Noel de Carvalho,
Pedro Ricardo, Renan Ferreirinha, Renata Souza, Renato Zaca,
Rodrigo Amorim, Rodrigo Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis,
Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju,
Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose,
Zeidan (64), assume a Presidência o Senhor Deputado Val Ceasa,
nos termos regimentais, ocupando os lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Se-
cretários, respectivamente, os Senhores Deputados: Tia Ju, 2ª Secre-
tária; Renato Zaca, 3º Secretário; Felipe Soares, 4º Secretário; Bra-
zão, 1º Vogal.

O SR. PRESIDENTE (Val Ceasa) - “Sob a proteção de Deus,
iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está aberta a
Sessão.

(É lida pela Senhora 2ª Secretária a Ata da Sessão anterior
que, sem restrições, é considerada aprovada).

(Suspende-se a Sessão às 14h29min)

(Reabre-se a Sessão às 15 horas)

(ASSUME A PRESIDÊNCIA O SENHOR DEPUTADO ANDRÉ
CECILIANO, PRESIDENTE)

Passa-se à

Ordem do Dia
O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Está reaberta a

Sessão.
Anuncia-se a votação - em 2ª Discussão - Redação do Ven-

cido, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 5083-A/2021, DE AUTORIA DOS DEPU-
TADOS LUCINHA E LUIZ PAULO, QUE DISPÕE SOBRE AS
MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES DE

CRÉDITO E DÉBITO PELA MODALIDADE DE APROXIMA-
ÇÃO NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Már-
cio Pacheco está na área? Ok.

Quero chamar a atenção da assessoria da Mesa e do ple-
nário. O projeto é o primeiro, 5083-A/2021.

Para emitir parecer, tem a palavra o Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Para emitir parecer) - Sr. Presidente,
esse parecer foi feito pelo Márcio Pacheco, Deputado e Presidente da
CCJ. O Deputado Luiz Paulo não pode fazer o parecer porque ele é
coautor, junto com a Deputada Lucinha. Então, o que eu vou fazer vai
ser ler o parecer da CCJ elaborado pelo Deputado Márcio Pacheco.

O parecer é o seguinte: favorável às emendas 01 e 05; pre-
judicadas as emendas 02 e 08, pela aprovação da emenda 01; 07,
pela aprovação da emenda 05; 09, pela rejeição da emenda 03; e 10,
pela rejeição da emenda 06 - todas essas estão prejudicadas -; con-
trário às demais emendas, concluindo por substitutivo e solicitando a
V.Exa. forma de redação final.

Lembrando: “As medidas de segurança a serem adotadas por
instituições financeiras que emitem cartões de crédito e débito pela
modalidade de aproximação”.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 5083-A/2021 QUE “DISPÕE
SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES DE CRÉDI-
TO E DÉBITO PELA MODALIDADE DE APROXIMAÇÃO NEAR
FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS.”
Autores: Deputado Lucinha, Luiz Paulo

Autores das Emendas: Deputado Rodrigo Amorim (n.ºs 01 a 06)
Deputado Alexandre Freitas (n.ºs 07 a 11)
Deputado Anderson Moraes (n.º 12)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 01 E 05,
PREJUDICADAS AS EMENDAS N.ºS 02 E 08 PELA APROVAÇÃO
DA EMENDA N.º 01; N.º 07 PELA APROVAÇÃO DA EMENDA N.º

05; N.º 09 PELA REJEIÇÃO DA EMENDA N.º 03; N.º 10 PELA RE-
JEIÇÃO DA EMENDA N.º 06,

CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 12 (doze) Emendas de Plenário ao

Projeto de Lei N.º 5083-A/2021 QUE “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS
DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS POR INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO PE-
LA MODALIDADE DE APROXIMAÇÃO NEAR FIELD COMMUNICA-
TION E CONTACTLESS.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.ºs 01 e 05 agregam ao projeto original e por
isso deve prosperar em sua literalidade. Ficam prejudicadas as emen-
das n.ºs 02 e 08 pela emenda n.º 01; n.º 07 pela aprovação da
emenda n.º 05; emenda n.º 09 pela rejeição da emenda n.º 03; emen-
da n.º 10 pela rejeição da emenda n.º 06. As demais emendas do
ponto de vista deste relator não se coadunam com a proposição e por
isso não serão acolhidas.

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 5083-A/2021 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N.ºS 01
E 05, PREJUDICADAS AS EMENDAS N.ºS 02 E 08 PELA APRO-
VAÇÃO DA EMENDA N.º 01; N.º 07 PELA APROVAÇÃO DA EMEN-
DA N.º 05; N.º 09 PELA REJEIÇÃO DA EMENDA N.º 03; N.º 10 PE-
LA REJEIÇÃO DA EMENDA N.º 06, CONTRÁRIO ÀS DEMAIS
EMENDAS, CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO, com a seguinte re-
dação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 5083-A/2021

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTA-
DAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE EMITEM CARTÕES
DE CRÉDITO E DÉBITO PELA MODALIDADE DE APROXIMAÇÃO
NEAR FIELD COMMUNICATION E CONTACTLESS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º As instituições financeiras, que emitirem cartão de cré-
dito ou débito com a modalidade por aproximação Near Field Com-
munication Contactless, devem realizar consulta expressa ao consu-
midor para que possam autorizar a emissão.

§1º A autorização deve ser prestada por escrito ou por meio
eletrônico, com estipulação de prazo e limite de valor, podendo ser
renovada a critério do consumidor.

§2º É direito do consumidor o cancelamento da autorização,
a qualquer momento, e a emissão de novo cartão sem custo.

§3º É direito do consumidor determinar o valor máximo uti-
lizado em cada pagamento através da modalidade de aproximação.

Art. 2º No ato de autorização de emissão do cartão por apro-
ximação, o consumidor deverá ser informado sobre:

I - a possibilidade de escolher os valores máximos das tran-
sações a serem feitas sem o uso;

II - as medidas adequadas a serem adotadas para evitar rou-
bo, furto e fraudes;

III - os pagamentos a serem realizados pela modalidade
aproximação, de forma discriminada, nas faturas a serem emitidas.

Parágrafo único - Caso o emissor não possa cumprir o inciso
I por ausência de tecnologia disponível, deverá, alternativamente, pos-
sibilitar o cancelamento.

Art. 3º Deverá ser disponibilizado, ao consumidor, sem cus-
to:

I - a opção de receber notificação ao fazer pagamentos atra-
vés da modalidade por aproximação;

II - a opção de confirmação de pagamento através do apli-
cativo para conclusão do pagamento.

Art. 4° As instituições financeiras devem adotar mecanismos
de segurança aptos a proteger os pagamentos, pela modalidade de
aproximação, não autorizados, garantindo, assim, a confiabilidade das
transações.

Art. 5º O descumprimento do previsto nesta lei constitui in-
fração administrativa, para fins de aplicação do Código de Defesa do
C o n s u m i d o r.

Parágrafo único. A sanção pela infração prevista no caput se-
rá aplicada nos termos do disposto no Art. 56 da Lei Federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, e em seu regulamento.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos 180 (cento e oitenta) dias após sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Defesa do Consumidor, tem a palavra o De-
putado Fábio Silva. (Pausa) Deputado Fabio Silva. (Pausa)

Deputado Dionísio Lins. (Pausa) Deputado Dionísio Lins.
(Pausa)

Deputado Chiquinho da Mangueira. (Pausa) Deputado Chiqui-
nho da Mangueira. (Pausa)

A Presidência convida a Deputada Martha Rocha para ser re-
latora na Comissão de Defesa do Consumidor.

A SRA. MARTHA ROCHA (Para emitir parecer) - Acompanho
o parecer da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, tem a pa-
lavra o Deputado Noel de Carvalho. (Pausa) Deputado Noel de Car-
valho. (Pausa)

Deputado Waldeck Carneiro

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - No mé-
rito, o parecer da Comissão de Economia é favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio Canella.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, só uma questão de or-
dem. Quando o Deputado Carlos Minc emitiu o parecer, eu distraí. Ele
pediu forma final de redação? Ok.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Már-
cio Canella.

O SR. MÁRCIO CANELLA (Para emitir parecer) - Sr. Presi-
dente, o parecer é favorável, acompanhando a CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em votação o Substitutivo da Comissão de Constitui-
ção e Justiça, com forma final de redação, que a Presidência defere.

Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam co-
mo estão. (Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 5832/2022, DE AUTORIA DA DEPUTADA
MARTHA ROCHA, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A CONVOCAR TODOS OS APROVADOS NO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGOS DE OFICIAL
DO QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES (QOPM)
2021, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SERVIDORES PÚBLICOS;
DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS DE POLÍCIA; E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E CONTROLE.)

A SRA. MARTHA ROCHA - Peço a palavra para uma ques-
tão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra,
para uma questão de ordem, a Deputada Martha Rocha.

A SRA. MARTHA ROCHA - Este projeto surge a partir de
uma solicitação feita pelos próprios policiais militares que realizaram
esse concurso para o quadro de oficiais da Polícia Militar, pelos pró-
prios concursandos desse concurso específico para oficiais da Polícia
M i l i t a r.

Entretanto, esse projeto tem como base uma lei de minha
autoria já provada, a Lei 9.650, de 2022, que derruba a cláusula de
barreira e, portanto, permite a chamada de todos os aprovados e, à
medida que abram vagas, essas vagas sejam providas, por exemplo,
diante de uma aposentadoria.

Este projeto deu encaminhado no dia 26 de abril, e nós pe-
dimos a urgência. No dia 27 de abril, ele foi publicado. Mas, para sur-
presa minha, recentemente a Polícia Militar fez publicar a classificação
final e a consequente, restando apenas a aprovação dos 34 aprova-
dos nesse concurso. Diante da homologação do concurso, nós não
poderemos colocar em prática esse projeto, que perdeu seu objeto.

Então, eu vou pedir a retirada de pauta, vou lamentar a ho-
mologação do concurso, Deputado Subtenente Bernardo, porque V.
Exa., eu e todos sabem da carência de servidores na Polícia Militar, e
poderia ser uma boa oportunidade de aproveitar aqueles que foram
aprovados e que estão fora no número de vagas, mas, com certeza,
rapidamente, haverá a necessidade da reposição dessas vagas.

Então, peço a V. Exa. a retirada do projeto de pauta.
Muitíssimo obrigada.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - A Presidência
defere o pedido de V. Exa. Está retirado de pauta o PL 5.832/2022.

Anuncia-se a 2ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 5255/2021, DE AUTORIA DOS DEPUTA-
DOS DANI MONTEIRO E WALDECK CARNEIRO, QUE
CONCEDE A ISENÇÃO DE TAXAS E EMOLUMENTOS DE
TRADUÇÃO JURAMENTADA PÚBLICA PARA REFUGIADOS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. A matéria vai a Autógrafo.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 3777/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
MÁRCIO PACHECO, QUE ALTERA O ANEXO DA LEI 5645,
DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O “MÊS
DA DIREÇÃO CONSCIENTE”, A SER REALIZADO ANUAL-
MENTE A CADA MÊS DE MAIO.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA JURIDICIDADE; E DE TRANSPORTES, FA-
VORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MARCOS MULLER E DIONÍSIO
LINS.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - O projeto rece-
beu uma emenda, Deputado Luiz Paulo?

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, casualmente, a emenda
é minha. Eu incluí nas campanhas e ações educativas que tratam o
caput, “poderão ser realizadas em cooperação.” Incluímos os municí-
pios. Só isso.
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O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Eu vou chamar
V. Exa. para emitir parecer pela CCJ, aí V. Exa. inclui, eu prejudico a
emenda. Ok?

Em discussão a matéria. A Presidência chama os trabalhos à
ordem. Vou colher o parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Para emitir parecer pela Comissão de Constituição e Justiça,
tem a palavra o Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sr. Presidente, o
parecer é pela constitucionalidade, com emenda modificativa ao pa-
rágrafo único do art. 2º, onde nós vamos incluir os municípios. Fican-
do assim a redação: “As campanhas e ações educativas de que trata
o caput poderão ser realizadas em cooperação com os municípios,
com a iniciativa privada, entidades civis e organizações profissionais e
cientificas.” Mesma redação. Incluímos só os municípios.

Sr. Presidente, é o voto, pela constitucionalidade com emen-
da.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N.º 3777/2021 QUE “A LT ERA O ANEXO DA LEI Nº 5645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O “MÊS DA DIREÇÃO CONSCIEN-
TE”, A SER REALIZADO ANUALMENTE A CADA MÊS DE MAIO.”
Autor: Deputado MÁRCIO PACHECO
Relator: Deputado LUIZ PAULO

PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei N.º 3777/2021 QUE

“A LT ERA O ANEXO DA LEI Nº 5645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, O “MÊS DA DIREÇÃO CONSCIENTE”, A SER REALIZA-
DO ANUALMENTE A CADA MÊS DE MAIO.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A proposta é meritória e tem como finalidade alterar o anexo
da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, incluindo no calendário
oficial do Estado do Rio de Janeiro o “Mês da Direção Consciente”, a
ser realizado, anualmente, a cada mês de maio.

Além do mérito extremamente relevante, a proposição não
esbarra em nenhum óbice constitucional ou legal. Contudo, com o in-
tuito de aprimorar o projeto apresento a seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica-se o parágrafo único do artigo 2º do Projeto de Lei,

que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...
Parágrafo único - As campanhas e ações educativas de que

trata o caput poderão ser realizadas em cooperação com os muni-
cípios, com a iniciativa privada, entidades civis e organizações pro-
fissionais e científicas.”

Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei n.º 3777/2021
é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado LUIZ PAULO, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Então, a Pre-
sidência prejudica a emenda recebida, de autoria do Deputado Luiz
Paulo, e vota o parecer da Comissão de Constituição e Justiça com
emenda.

Em votação o parecer da Comissão de Constituição e Justiça
com emenda. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permane-
çam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o projeto assim emendado. Os Srs. Deputados

que aprovam a matéria permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada. Vai à redação do vencido para a 2ª discussão.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1147/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE CONCEDE O
PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE A ILUSTRÍSSIMA TÉCNI-
CA DE ENFERMAGEM SUELI GUIMARÃES.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. A matéria vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1148/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE CONCEDE O
PRÊMIO ANNA NERY DA SAÚDE A ILUSTRÍSSIMO ACA-
DÊMICO DE ENFERMAGEM, CHARLES AUGUSTO RODRI-
GUES DOS SANTOS.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. A matéria vai à Promulgação.
Lembrando que hoje é o Dia Internacional da Enfermagem e

do enfermeiro e da enfermeira. Parabéns a todas e todos.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1160/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA TIA JU E WALDECK CARNEIRO, QUE CONCE-
DE O PRÊMIO DANDARA À SENHORA EUFRÁSIA MARIA
SOUZA DAS VIRGENS, DEFENSORA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO CHICO MACHADO.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1174/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA MARTHA ROCHA, QUE CONCEDE O DIPLOMA

LEONEL BRIZOLA AO EXMO. EX-MINISTRO DA REPÚBLI-
CA SR. CIRO FERREIRA GOMES.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, eu acho que o senhor
errou o nome: Carlos Roberto Siqueira Castro.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ciro Ferreira
Gomes.

O SR. LUIZ PAULO - Ah, o Ciro! Eu achei que primeiro es-
tava vindo o Carlos Roberto. Perfeitamente, Sr. Presidente, estou de-
clarando aqui já a minha observação.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com o parecer
emitido, em discussão a matéria. Não havendo quem queira discutir,
encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

O SR. LUIZ PAULO - Quero declarar voto.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ao final.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1176/2022, DE AUTORIA DA
DEPUTADA MARTHA ROCHA, QUE CONCEDE O DIPLOMA
LEONEL BRIZOLA AO EXMO. DR CARLOS ROBERTO SI-
QUEIRA CASTRO.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO ROSENVERG REIS.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai à Promulgação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

REQUERIMENTO 245/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO
ESPECIAL (REQUERIMENTO 222/2022), QUE SOLICITA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA
COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO AO CUM-
PRIMENTO DA LEI ESTADUAL 9.191 DE 02 MARÇO DE
2021 E O DECRETO ESTADUAL REGULADOR 47.544, DE
25 DE MARÇO DE 2021 - PROGRAMA SUPERA RJ.
PRAZO FINAL 24/04/2022

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

REQUERIMENTO 246/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO
ESPECIAL (REQUERIMENTO 212/2021), QUE SOLICITA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA
COMISSÃO ESPECIAL PARA ENFRENTAMENTO À MISÉ-
RIA E A EXTREMA POBREZA NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.
PRAZO FINAL 23/04/2022

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em discussão a
matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a votação - em 1ª Discussão:

PROJETO DE LEI 4182/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
RENATO ZACA, QUE ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 3º
DA LEI ESTADUAL N.º 7.329/2016, PARA INCLUIR PORTA-
DORES DE ESPONDILITE ANQUILOSANTE, ARTRITE REU-
MATOIDE E ARTRITE PSORIÁSICA NA CATEGORIA DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE; DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA, FAVORÁVEL; DE SAÚDE, FAVORÁVEL;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEI-
RA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS LUIZ PAULO, MARCELO CABE-
LEIREIRO, MARTHA ROCHA E LUIZ PAULO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DA PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA; DE SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCA-
LIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o De-
putado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Boa tarde,
Sr. Presidente, Srs. Deputados, parecer favorável com Subemenda à
Emenda 4; contrário às demais Emendas.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 4182/2021 QUE “ALTERA O
INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI ESTADUAL N.º 7.329/2016, PARA
INCLUIR PORTADORES DE ESPONDILITE ANQUILOSANTE, ARTRI-
TE REUMATOIDE E ARTRITE PSORIÁSICA NA CATEGORIA DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA.”
Autor: Deputado Renato Zaca

Autores das Emendas: Deputado Alexandre Freitas (n.ºs 01 a 03)
Deputado Marcelo Cabeleireiro (n.º 04)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 04,
CONTRÁRIO AS DEMAIS EMENDAS

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 04 (quatro) Emendas de Plenário ao

Projeto de Lei N.º 4182/2021 QUE “ALTERA O INCISO I DO ARTIGO
3º DA LEI ESTADUAL N.º 7.329/2016, PARA INCLUIR PORTADORES
DE ESPONDILITE ANQUILOSANTE, ARTRITE REUMATOIDE E AR-
TRITE PSORIÁSICA NA CATEGORIA DE PESSOA COM DEFICIÊN-
CIA FÍSICA.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

A emenda n.º 04 soma ao projeto, ainda que com subemen-
da. As demais emendas do ponto de vista deste relator não se coa-
dunam com a proposição e por isso não serão acolhidas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 04
Inclua-se artigo, onde couber, ao Projeto de Lei, com a se-

guinte redação:
“Art. - Inclua-se parágrafo único ao artigo 3º da Lei n.º 7.329,

de 08 de julho de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 3º - ...
Parágrafo Único - A avaliação da deficiência, quando neces-

sária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e in-
terdisciplinar e considerará:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 4182/2021 é FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À
EMENDA N.º 04, CONTRÁRIO ÀS DEMAIS EMENDAS.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão da Pessoa com Deficiência tem a palavra o De-
putado Marcelo Cabeleireiro. (Pausa) Deputado Marcelo Cabeleireiro.
(Pausa)

Deputada Rosane Felix.

A SRA. ROSANE FELIX (Para emitir parecer) - Parecer fa-
vorável, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Saúde, tem a palavra a Deputada Martha Ro-
cha. (Pausa) Deputada Martha Rocha. (Pausa)

Deputada Enfermeira Rejane. (Pausa)
Deputado Pedro Ricardo. (Pausa)
Deputada Lucinha.

A SRA. LUCINHA (Para emitir parecer) - Parecer favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio Canella.

O SR. MÁRCIO CANELLA (Para emitir parecer) - Sr. Presi-
dente, o parecer é favorável, acompanhando a CCJ.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em votação o parecer da CCJ. Os Srs. Deputados
que aprovam a matéria permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada em 1ª, retorna em 2ª discussão.

A SRA. DANI MONTEIRO - Questão de ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para questão
de ordem, tem a palavra a Deputada Dani Monteiro.

A SRA. DANI MONTEIRO - Sr. Presidente, vim hoje aqui e
peço a palavra para falar de uma situação um pouco chata no nosso
estado, mas que é parte do atendimento da nossa comissão, é parte
do que temos que fazer.

Na quinta-feira passada, na Comunidade Manoel Correa, em
Cabo Frio, a polícia, para interromper uma atividade cultural que lá
estava sendo desempenhada, uma roda cultural, agiu com truculência
para cima dos produtores da roda e dos moradores que lá assistiam.
Quero referenciar que a Comunidade Manoel Correa não tem nenhum
equipamento de cultura, a utilização da praça pelo movimento cultural
do Hip Hop é uma tentativa de levar lazer aos moradores. E quando
você olha o vídeo, Deputada Lucinha, é aterrorizante, porque há ali
mães de família, pais de família, há crianças pequenas andando pela
comunidade e se sentindo felizes. E a alegação foi sobre a lei do si-
lêncio, afinal passava das 22 horas. Mas o que me questiono, Sr.
Presidente e Srs. Deputados, é o porquê de tamanha truculência nu-
ma atuação de aplicabilidade da lei do silêncio. A polícia chegou ati-
rando, chegou intimidando os moradores, danificou o equipamento da
roda, atirou na caixa de som. Eu posso mostrar o vídeo a qualquer
Deputado que queira ver. Não é uma denúncia meramente de ódio à
polícia, não é sobre isso, gente, é sobre o direito à cidade, sobre o
direito ao lazer, sobre algo que deve ser encarado como política pú-
blica.

Peço a atenção do Deputado Márcio Pacheco, Líder do Go-
verno, porque são duas vertentes de uma mesma atuação. Há essa
atuação desmedida com uma roda cultural, mas há, por exemplo, a
partir da Funarj, que é uma autarquia do estado, da Secretaria de
Cultura, o primeiro edital de rodas culturais. A gente tem 140 rodas
inscritas nesse edital por todo o Estado do Rio de Janeiro, juventude
querendo produzir cultura, juventude querendo ter renda para não ce-
der à criminalidade, que tantos Deputados e Deputadas usam este
plenário para falar contra. E eu sou uma das que falam contra as or-
ganizações criminosas, mas quero trazer aqui uma solução: a solução
é investimento na nossa juventude, é fomento. Que o Governador
Cláudio Castro pegue o exemplo do edital e o replique. E não deixe a
Polícia Militar atuar dessa forma.

Um desespero na comunidade, Deputado Bruno Dauaire,
uma correria, crianças gritando, chorando desesperadas, porque não
entendiam como um espaço que era uma roda cultural, que nada ti-
nha a ver com organizações criminosas, mas com garantia de direitos
para a comunidade, foi atacada daquela forma.

Quando falo aqui que nas favelas e periferias não há estado,
há apenas as ações dos agentes, é sobre isso, porque se havia uma
lei do silêncio que fala o horário que pode ser feito o som, que seja
tratado como um caso de cultura e não como um caso de polícia. É
aterrorizador atender os produtores, atender as lideranças comunitá-
rias e ouvir que uma roda cultural está sendo perseguida e crimina-
lizada. Eu peço, inclusive, que os Deputados aqui que são referen-
ciados na região, como o Deputado Dr. Serginho, já vejo aqui próximo
ao microfone, utilizem o espaço da tribuna também para falar sobre
isso. Quero que os Deputados que defendem a segurança pública en-
tendam que não é uma fala para acabar com a imagem da polícia,
mas para relocalizá-la nas tarefas da sociedade que ela deveria ter. A
polícia não pode, para executar uma lei como a lei do silêncio, chegar
numa comunidade atirando. Não é operação policial, não era nada, foi
espontânea. A polícia simplesmente olhou e: como eu acabo com
aquela aglomeração de jovens?

É assim que a nossa periferia é tratada, porque se houver
uma denúncia de barulho na Vieira Souto, Deputado Waldeck Carnei-
ro, eu duvido que a atuação seja dessa forma, eu duvido que a abor-
dagem dos agentes de segurança será atirando. Atiraram do lado da
orelha do organizador da roda. Ele não ficou surdo por um milagre. E
eu tenho imagens de vídeos que comprovam tudo que estou aqui re-
latando.

Então, a nossa Casa pode e deve dar uma resposta; e a
resposta é que Hip Hop é cultura; que Hip Hop salva vidas e liberta
mentes; que Hip Hop disputa a nossa juventude diretamente com o
crime organizado. É o Hip Hop que diz para um jovem, negro, de 18
anos, da periferia, que não tem emprego, que não consegue vaga na
universidade, não tem dinheiro para alimentar a sua família: “Vem por
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esse caminho; não vá pelo caminho errado”. É o Hip Hop que faz
essa disputa.

Então, peço a atenção de todos os meus pares para trazer
um projeto de tombamento do Hip Hop para a pauta, para que a gen-
te dê uma resposta, como deu a Câmara de Vereadores de Cabo
Frio, que, anteontem, aprovou o tombamento imaterial do Hip Hop co-
mo cultura popular e periférica. É essa a resposta que esta Casa pre-
cisa dar, que está à altura da resposta do movimento. Porque, se o
Estado não tiver resposta, o movimento sempre tem.

Ontem, quase dois mil jovens lotaram a praça central de Ca-
bo Frio, junto com a batalha do Forte, junto com a batalha do Man-
tém, para dizer que Hip Hop é cultura, Hip Hop salva vidas, Hip Hop
liberta mentes.

O DR. SERGINHO - Sr. Presidente, é importante que eu fale.
A matéria é relacionada a Cabo Frio. Eu fui citado nominalmente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Em seguida o
Deputado Márcio Gualberto, que pediu para declaração de voto. E
tem mais o Deputado Luiz Paulo.

Questão de ordem é sempre em relação à pauta.
Eu vou conceder a palavra para as declarações e, depois,

dou “pela ordem”.
Deputado Dr. Serginho.

O SR. DR. SERGINHO (Para declaração de voto) - Sr. Pre-
sidente, primeiramente, quero chancelar as palavras da Deputada Da-
ni e declarar o meu total e irrestrito apoio à população do Manoel
Corrêa, uma população trabalhadora, que realmente faz a diferença.
Há jovens que não têm oportunidade, e a cultura é realmente algo
que eleva a alma do ser humano. É importantíssimo a gente introduzir
a roda de cultura no Manoel Corrêa.

Quero dizer, Sr. Presidente, por orientação do nosso Gover-
nador Cláudio Castro, enquanto Secretário de Ciência e Tecnologia,
eu tive a oportunidade de levar para dentro daquela comunidade o
maior equipamento educacional, artístico e cultural que podemos le-
var, dando oportunidade para aqueles jovens do Manoel Corrêa, que
até então não tinham. Então, hoje, a Faetec integra o CIEP 150, jun-
tamente com a educação infantil do município, abraçando aquelas
crianças e levando cursos profissionalizantes, esporte para o jovem do
Manoel Corrêa e, sobretudo, levando atividades culturais.

Diante desse fato - as autoridades têm que apurar os exces-
sos daquilo que ocorreu -, a gente declara o nosso apoio à roda cul-
tural do Hip Hop e a qualquer outro tipo de manifestação cultural que
aconteça não só no Manoel Corrêa mas em qualquer comunidade do
Estado do Rio de Janeiro.

Mais do que isso, Sr. Presidente: é preciso que se diga que
nós já tínhamos o projeto de levar o maior festival de quadrilha de
festa junina para o Manoel Corrêa, de maneira que a gente leve cada
vez mais a tradição, a cultura e a educação para aquele povo que
tanto merece.

Então, chancelo as palavras da Deputada e declaro o meu
apoio à população do Manoel Corrêa, esperando que as autoridades
tomem as providências em relação aos eventuais excessos que ocor-
reram naquela noite.

O SR. BRUNO DAUAIRE - Peço a palavra pela ordem, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Um instante,
por favor.

Deputado Márcio Gualberto; em seguida, o Deputado Luiz
Paulo, para declaração de voto.

Depois, Alana, Renata, Enfermeira, Mônica e Bruno Dauaire.

O SR. BRUNO DAUAIRE - Desisti.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem ordem.

O SR. MÁRCIO GUALBERTO (Para declaração de voto) - Sr.
Presidente, é somente para encaminhar o voto contrário ao Projeto de
Resolução 1174, pela bancada do PL. Somente isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Luiz
vai fazer declaraçãod e voto.

V.Exa., quando for para encaminhar voto contrário, pode ser
no momento da votação: “Quero consignar voto contrário”; é pertinen-
te ao tema.

A bancada do PL vota contra, na Medalha de homenagem ao
Ciro Gomes.

Deputada Alana; depois, Deputada Renata.

A SRA. ALANA PASSOS (Para declaração de voto) - Presi-
dente, é só para deixar também consignada a minha abstenção nos
Projetos de Resolução 1174 e 1176.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, mas de-
claração de voto é aqui, não é na tribuna.

A SRA. RENATA SOUZA - Peço a palavra pela ordem, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - V.Exa. quer fa-
lar da tribuna, o.k.

O SR. LUIZ PAULO - Não, Sr. Presidente, eu estou aqui.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, mas para
declaração de voto é novidade, mas V.Exa. tem todo o direito.

O SR. LUIZ PAULO - Não, mas eu vou lá, sem problema.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não, não, por
favor, Deputado Luiz. Deputado Luiz. Edição Paulo Ramos.

O SR. LUIZ PAULO (Para declaração de voto) - Sr. Presi-
dente, eu pedi para declarar o voto no Projeto da Deputada Martha
Rocha, que propõe a homenagem de Leonel Brizola, ex-Governador
do Estado, um grande trabalhista histórico, ao ex-Deputado Federal,
Governador, Prefeito, Ciro Gomes.

O Deputado Márcio Gualberto votou contrário, o que eu ab-
solutamente respeito. Aqui cada um vota como assim o desejar. E eu
votei favorável e pedi para declarar o voto. Por quê? Porque o Ciro
Gomes tem uma folha de serviços prestados ao nosso País. Não sou
filiado ao PDT, mas ele começou a vida política cedo, ocupou a me-
nos da Presidência da República e da Vice-Presidência da República
todos os cargos de relevância deste País e sempre com destacado
desempenho.

Por isso só já seria merecedor. É um grande defensor das
causas sociais, a favor da geração do emprego e o aumento de ren-
da para o trabalhador brasileiro. Entende como poucos da economia
nacional e sabe ler, de cor e salteado, o Orçamento Público nas suas
três grandes Leis: o PPA, a LDO e a LOA. Então, é um político com
todos os predicados, todas as qualificações necessárias para merecer
tal homenagem proposta pela Deputada Martha Rocha e do Plenário
da Assembleia Legislativa.

Por isso, Sr. Presidente, votei “sim” e estou justificando aqui
o meu voto.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra
pela ordem, a Deputada Renata Souza.

A SRA. RENATA SOUZA (Pela ordem) - Sr. Presidente, Sras.
Deputadas, Srs. Deputados, eu pedi a palavra para dar ciência de
que hoje realizamos uma reunião pública do Grupo de Trabalho e
Prevenção e Combate à Violência Obstétrica e, inclusive, para solicitar
que o senhor publique no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,

porque no dia de hoje, 12 de maio, realizamos essa reunião pública
do grupo de trabalho, que foi instituído a partir da CPI do Hospital de
Cabo Frio, Hospital da Mulher de Cabo Frio, onde nós entendemos ali
vários processos de violência obstétrica, que poderiam inclusive re-
dundar em mortalidade materna.

Então, esse GT já é um grupo de trabalho permanente nesta
casa, criado a partir da Resolução da CPI que nós fizemos nesta Ca-
sa. Eu presidi a CPI, a Deputada Enfermeira Rejane foi a relatora da
CPI, outras mulheres, a Deputada Mônica Francisco também acom-
panhou o processo, e entendemos o quanto é fundamental nós lu-
tarmos contra a violência obstétrica, contra todo um processo de vul-
nerabilização das nossas mulheres no momento tão específico do par-
to.

E, aí, Sr. Presidente, hoje nessa reunião pública contamos
com a presença de Vereadoras, da Vereadora do Município do Rio de
Janeiro, Thais Ferreira, Ministério Público, Defensoria Pública, gesto-
res de Saúde, organizações da sociedade civil, como a própria Lia
Manso, de Criola; especialistas no tema, doulas, enfermeiras, obsté-
tricas e movimento de mulheres.

Por que estou trazendo essa situação aqui, Sr. Presidente?
Porque na oportunidade desta reunião pública, aprovamos importantes
encaminhamentos que visam a contribuir para atuação coordenada
entre os poderes no sentido de coletivizar e promover alternativas e
políticas públicas de enfrentamento à violência obstétrica e à morta-
lidade materna para que nenhuma mulher ou pessoa gestante venha
passar pela dor do luto perinatal. Essa comissão, esse grupo de tra-
balho, Sr. Presidente, esteve duas semanas atrás no Hospital de Três
Rios, onde recebemos várias denúncias de violência obstétrica. Hoje,
recebemos nesta Casa, Sr. Presidente, inclusive, mulheres que per-
deram seus filhos lá em Três Rios, então, é uma preocupação cons-
tante. E aqui tem alguns encaminhamentos de caráter de urgência do
grupo de trabalho de prevenção e combate à violência obstétrica. Rei-
vindicamos, inclusive, que se cumpram as recomendações do relatório
final da CPI do Hospital da Mulher de Cabo Frio. Aprovar - e aqui
aprovamos já - a moção de repúdio ao anúncio, pelo Ministério da
Saúde, do lançamento da 6ª edição da Caderneta da Gestante, que
incentiva práticas, por exemplo, já reprováveis, como a episiotomia,
que é uma situação de flagrante violência obstétrica.

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher também apro-
var e convocar as autoridades do poder público e a sociedade civil
para uma audiência pública sobre violência obstétrica não só no co-
tidiano, mas, também, violência obstétrica no sistema prisional.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para concluir,
por favor.

A SRA. RENATA SOUZA - Enfim, Sr. Presidente, concluindo,
deixo aqui a solicitação, vi que ontem essa Casa trouxe o tema tam-
bém da frente parlamentar em defesa e combate à violência obstétrica
e mortalidade materna. São ações que, não tenho dúvida nenhuma,
Sr. Presidente, corroboram para a vida e a saúde reprodutiva das
nossas mulheres.

Então, solicito aqui não só a moção de repúdio, que seja pu-
blicada, mas, também, publicar na íntegra o resultado dessa reunião
pública do GT de prevenção e combate à violência obstétrica no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputada En-
fermeira Rejane.

A SRA. ENFERMEIRA REJANE - Presidente, antes de entrar
no meu tema, eu queria parabenizar a Deputada Renata Souza e a
Deputada Mônica Francisco por essas iniciativas em relação à mulher,
à violência obstétrica que ocorre no Estado do Rio de Janeiro. Tanto
a criação do grupo de trabalho, que foi fruto da nossa CPI no Hos-
pital de Cabo Frio, no Hospital da Mãe, mas, também, o grupo de
trabalho, essa frente que vai ser instalada aqui dentro da Alerj, por-
que é necessário a gente falar, Presidente, que lá em São Gonçalo,
esta semana, semana passada, morreram a mãe e o feto, uma crian-
ça de 8 meses dentro da barriga da mãe. A mãe era diabética, pro-
curou uma maternidade em São Gonçalo, só tem o esqueleto daquela
maternidade, ela foi parar no Hospital Geral em Niterói, a criança mor-
reu dentro da barriga da mãe, ela ficou duas semanas para tirar
aquela criança de dentro dela e morreram a mãe e a criança, a mãe
de infecção generalizada. Por isso que são importantes esses dois
movimentos que estão sendo feitos aqui dentro da Casa.

Então, queria antes parabenizar as duas Deputadas.
Eu pedi a palavra, Presidente, eu ainda estava no gabinete,

mas, V. Exa. já parabenizou toda a categoria de Enfermagem pela da-
ta de hoje, auxiliares de Enfermagem, técnicos de Enfermagem, en-
fermeiros, que, na data de hoje, comemoram a semana brasileira de
Enfermagem. E isso para a gente é muito importante, Presidente,
queria já agradecer a V. Exa. todo o apoio que a Enfermagem tem
nesta Casa. É a 83ª Semana Brasileira de Enfermagem. Algumas se-
manas atrás, nós aprovamos um piso salarial no Congresso Nacional.
Foi uma grande vitória de uma categoria sofrida que, desde 1966, De-
putado André Ceciliano, colocou em pauta, no Congresso Nacional,
um projeto de piso salarial e jornada de trabalho. 1966. Não sei quan-
tos anos depois, porque nasci em 63, essa categoria aprovou o piso
salarial em Brasília.

Mas há muita coisa mais pelo que lutar, Presidente. Sabemos
que é uma categoria que não tem jornada de trabalho; uma categoria
que é contratada por meio de Organizações Sociais para desenvolver
a sua atuação no Sistema Único de Saúde; são contratados por meio
da “pejotização”; seu local de descanso é no chão, dentro de banhei-
ros. Essa categoria precisa ter condições de trabalho, que merece jus-
tiça porque foi a que mais morreu durante a Covid para salvar a vida
do nosso povo.

Então, a data de hoje é emblemática porque, pela primeira
vez, comemoramos um piso salarial, mas também é uma data em que
temos que reafirmar a importância do projeto político parlamentar da
Enfermagem, que precisa ter representante no parlamento. A Enfer-
magem de dois milhões de trabalhadores precisa ter respeito nas Ca-
sas Legislativas, precisa ter profissionais de enfermagem adentrando
nessas Casas.

Por isso estamos aqui, agradecendo a V.Exa. e pedindo que
todos os Deputados desta Casa, que sempre apoiaram a luta da En-
fermagem, que sempre lutaram nos seus municípios pela categoria de
Enfermagem - porque é muito grande e, com certeza, votaram em to-
dos os Deputados desta Casa - assinem, Presidente, uma moção de
aplausos à categoria pelo dia de hoje, em especial à memória da-
queles que perderam suas vidas em razão de lutar pela vida do pró-
ximo. É uma moção de aplauso a essa categoria. Conto com V.Exa.,
assim como com todos os Deputados desta Casa e com o Deputado
líder do governo, que sempre esteve lutando também, porque apro-
vamos aqui o piso salarial e a jornada de trabalho da Enfermagem no
Estado do Rio de Janeiro.

Infelizmente, foi judicializado e não conseguimos derrubar
junto aos ministros, mas todos os Deputados votaram por unanimida-
de o piso salarial e a jornada de trabalho da enfermagem no Rio de
Janeiro.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputada Mô-
nica Francisco.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deixe só eu me
certificar do seguinte: a pauta da Sessão Ordinária acabou. Tanto é
que nós estamos dando a palavra Pela Ordem. Nós vamos encerrá-la
e vamos fazer a 1ª Sessão Extraordinária. Aí, sim, V.Exa. terá o di-
reito. Tem que encerrar e reabrir.

O DR. SERGINHO - Presidente! É que eu já estou anteci-
pando que vou pedir verificação.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Vou fazer um
apelo a V.Exa., já: que possamos inverter a pauta, então.

Há o projeto de Medalha do Deputado Wagner Montes. Vai
ser um segundo.

O DR. SERGINHO - Coloca só a Medalha do Deputado
Wagner Montes antes. Logo a seguir o projeto.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Se os autores
concordarem, está bem. Senão, vamos para verificação.

O DR. SERGINHO - Não tem problema nenhum de inverter
em relação à Medalha, Presidente.

O SR. CORONEL JAIRO - É justamente isso que eu ia pedir,
tendo em vista...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Só o projeto da
Medalha. Eu estive hoje com o Deputado Átila Nunes...

O SR. CORONEL JAIRO - Era justamente isso que eu ia pe-
dir, a inversão da pauta para que possamos acelerar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Certo.
Deputada Mônica Francisco.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO - Obrigada, Presidente. Antes
de V.Exa. sair, Deputada Enfermeira Rejane, quero agradecer às
aguerridas Deputadas desta Casa.

Acabamos de protocolar a Frente Parlamentar de Combate à
Violência Obstétrica e à Mortalidade Materna.

Chamamos a atenção dos Deputados desta Casa, essa Fren-
te vai contar com a colaboração do relatório da CPI, presidida pela
Deputada Renata Souza; vamos somar esforços com a Comissão das
Mulheres, a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Casa,
presidida pela Deputada Enfermeira Rejane; Deputada Tia Ju que tem
um trabalho e acompanha a pauta da Infância; a Deputada Zeidan; e
a Deputada Martha Rocha, Presidenta da Comissão de Saúde.

A importância dessa Frente, chamamos, Deputado Waldeck
Carneiro, também para a colaboração dos Deputados, V.Exa., um De-
putado de Niterói, conhece bem o Hospital Azevedo Lima, mas não
só, tantas outras maternidades que não deveriam mais estar inseridas
no contexto de hospitais-gerais.

Essa é uma luta que essa Frente vai encampar, é uma luta
árdua, que é de multidões, eu diria.

Quero agradecer ao Presidente André Ceciliano pela sensi-
bilidade; às Deputadas Renata Souza, Tia Ju, Enfermeira Rejane de
nos ajudar a dar celeridade à implementação dessa Frente.

A Deputada Martha Rocha, ela não está aqui, teve um com-
promisso, mas é uma das Deputadas mais empenhadas nesse pro-
cesso de consolidação da Frente.

Mas a minha palavra pela ordem é para falar sobre a au-
diência pública que tivemos nessa manhã para discutir a Lei do Piso,
Sr. Presidente, e quero, mais uma vez, agradecer a V.Exa., e a esta
Casa, que vem trabalhando, de fato, em favor do Estado do Rio de
Janeiro.

Chamo a atenção dos Deputados e Deputadas desta Casa
da importância da dignidade.

Tantos Deputados que discutem com diversas categorias pre-
cisam - e que são base do Governo, inclusive - ajudar V.Exa., Pre-
sidente André Ceciliano, na sensibilização do Governador do Estado
do Rio de Janeiro, porque estamos falando de categorias basilares.

Essa audiência pública foi para reforçar essa incidência, prin-
cipalmente em relação à bancada do Ceterj, à bancada dos trabalha-
dores porque se os trabalhadores não têm dinheiro, não têm como
movimentar a economia do Estado, gastar no comércio, isso impacta
também nos pequenos empreendimentos.

Quero agradecer a V.Exa. que está também à frente dessas
tratativas, Deputado André Ceciliano, e tem conversado com o Ceterj,
com a Casa Civil, com o Secretário Nicola e com o Governador Cláu-
dio Castro para que, antes de junho - junho é o nosso deadline -,
possamos, nas próximas semanas - chamo a atenção da liderança do
Governo, não ouvi ainda nenhuma resposta da liderança do Governo
em relação a isso -, ter nesta Casa, discutindo e votando, o piso.

É só o Governador mandar para nós a Mensagem, a Casa
discute entendendo que hoje um botijão de gás por R$ 130,00 - R$
150,00 como é na Rocinha, por exemplo - é uma indignidade para o
trabalhador que tem uma perda muito grande do seu salário. Hoje o
salário mínimo tem um valor real de R$ 900,00 - isso é uma indig-
nidade.

Mais uma vez, Sr. Presidente, quero agradecer pela sua in-
terlocução, pela sua intervenção, pelo esforço que vem fazendo junto
com a Comissão de Trabalho, Legislação Social e Seguridade Social
desta Casa e com os trabalhadores e trabalhadoras.

Para finalizar, quero declarar o meu voto parabenizando a
Deputada Tia Ju e o Deputado Waldeck Carneiro pela honraria que
oferecem à Defensora Eufrásia, que é um exemplo na defesa das
crianças e dos adolescentes deste Estado.

Falei com a Deputada Tia Ju, que peço coautoria. Eufrásia é
uma parceira, tem nos auxiliado ali no Borel e algumas favelas na
Tijuca com um trabalho impecável.

Quero, mais uma vez, reforçar que a Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro tem, hoje, quadros excelentes e vem fa-
zendo um trabalho pela sociedade fluminense muito importante.

Quero agradecer a vocês por essa honraria, peço essa coau-
toria e parabenizá-los, mais uma vez.

Queremos dar honraria para todos os defensores e defenso-
ras, porque são muito importantes na luta e na defesa do direito das
pessoas mais vulneráveis deste estado.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

A SRA. TIA JU - Autorizada a coautoria, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ok.
Deputado Filippe Poubel; em seguida, vamos à próxima pau-

ta. Parece até um galã de televisão.

O SR. FILIPPE POUBEL - Obrigado. Presidente, quero regis-
trar, porque tenho escutado muito sobre o Hospital da Mãe, em São
Gonçalo, que, desde quando tomei posse, no primeiro ano de man-
dato, eu venho fiscalizando aquela unidade.

Essa unidade fica na região metropolitana, numa RJ, de fácil
acesso aos municípios vizinhos. É uma obra parada há mais de sete
anos, Serginho, e que já custou aos cofres públicos mais de quarenta
milhões de reais. Aquela obra abandonada, na verdade, se transfor-
mou num mausoléu, que vem se deteriorando. Dinheiro público, di-
nheiro do cidadão, de impostos, que, hoje, vai se desmoronando de-
vido à forma com que tratam aquela obra daquela magnitude.

Essa obra atenderia dez mil mulheres por mês e teria a ca-
pacidade de fazer 900 partos. É uma obra numa região metropolitana,
que atenderia São Gonçalo, Niterói, Itaboraí, Rio Bonito, toda a re-
gião, e está abandonada no segundo maior município do Estado do
Rio de Janeiro, e nós temos aquele mausoléu.

Eu denunciei ao Ministério Público, em 2019, na gestão do
ex-governador bandido Witzel, e não obtive resposta até hoje. Mas
apresentei um PL nesta Casa, Tia Ju, que visa a proibir o lançamento
de obras do mesmo segmento enquanto houver obras paradas. Isso
porque chega ano de eleição é uma farra de lançamento de obras,
são abertas várias frentes de obra, Serginho, por conta do ano da
eleição.

Quando o político é reeleito não dá continuidade porque já
conseguiu a reeleição e, quando, muitas vezes, não é reeleito e entra
um sucessor adversário, a obra é parada porque foi lançada pelo an-
terior. Quem sofre com isso é a população.

Então, o meu PL, que proíbe lançamento de obras também
está tramitando nesta Casa. Peço ao Presidente que coloque em vo-
tação. Fica aqui um apelo do Deputado Poubel à bancada feminina,
aos parlamentares para que possamos trabalhar para que aquela obra
seja concluída, Presidente, porque é uma vergonha.
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Eu quero convidar o senhor, junto com a bancada feminina,
para comigo, nascido e criado na cidade de São Gonçalo, a visitar
aquele mausoléu na beira da estrada, o que é uma vergonha Além do
dinheiro, causa poluição visual.

Deputada Mônica, nós já tivemos relatos de casos de estu-
pros, assaltos no local, que virou um depósito de lixo. Estou vendo
aqui que há comoção de vários Deputados. A causa não é da direita
nem da esquerda, não é minha nem sua, mas da população de bem
do Estado do Rio de Janeiro.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

A SRA. ADRIANA BALTHAZAR - Sr. Presidente, posso pedir
uma inclusão de pauta agora?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Traga aqui, por
f a v o r.

Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, passemos ao
Expediente Final.

Passa-se ao

Expediente Final

* Os Discursos dos Senhores Deputados, proferidos no
Expediente Final, encontram-se publicados no site da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (www.alerj.rj.gov.br), em
conformidade com o Ato N/MD/Nº619/2016.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Não havendo mais oradores
inscritos, a Presidência declara encerrada a presente Sessão.

Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 15h53min)

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES DEPUTADOS: ANDRÉ CE-
CILIANO, PRESIDENTE; TIA JU, 2ª SECRETÁRIA; VAL CEASA, NOS
TERMOS REGIMENTAIS

RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 41ª SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2022

Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Ceciliano, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Salema,
Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr.
Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Euri-
co Júnior, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Sera-
fini, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jair Bit-
tencourt, Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins,
Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella,
Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcus Vi-
nícius, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Noel de
Carvalho, Pedro Ricardo, Renan Ferreirinha, Renata Souza, Rena-
to Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Bacellar, Rosane Felix, Rosen-
verg Reis, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Thiago Pampo-
lha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wel-
lington Jose, Zeidan

ATA DA 54ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2022

Às 15h53min, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Cecilia-
no, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos Minc,
Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Salema, Dani
Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr. Deodal-
to, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eurico Jú-
nior, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Serafini,
Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jair Bitten-
court, Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz
Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella, Márcio
Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcus Vinícius,
Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Noel de Carvalho,
Pedro Ricardo, Renan Ferreirinha, Renata Souza, Renato Zaca,
Rodrigo Amorim, Rodrigo Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis,
Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Thiago Pampolha, Tia Ju,
Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wellington Jose,
Zeidan (64), assume a Presidência o Senhor Deputado ANDRÉ CE-
CILIANO, Presidente, ocupando os lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Secre-
tários, respectivamente, os Senhores Deputados: Tia Ju, 2ª Secretária;
Renato Zaca, 3º Secretário; Felipe Soares, 4º Secretário; Brazão, 1º
Vo g a l .

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - “Sob a proteção
de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.” Havendo número legal, está
aberta a Sessão.

(É lida pelo Senhor 2ª Secretário eventual a Ata da Sessão
anterior que, sem restrições, é considerada aprovada).

Passa-se à

Ordem do Dia

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Lida e aprova-
da a Ata, passa-se à Ordem do Dia.

Eu quero fazer um acordo de procedimento, pode ser? Pri-
meiramente, nós temos pedidos de inclusão na pauta. Peço que vo-
temos antes de iniciarmos a pauta. Em seguida, vou propor inverte-
mos a pauta para votarmos a concessão da Medalha ao nosso que-
rido e saudoso...

O SR. MÁRCIO PACHECO - Peço a palavra pela ordem, Sr.
Presidente, a respeito disso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Por favor.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Pela ordem) - Em solidariedade
a dois outros Deputados, acho que não podemos inverter a pauta
apenas por conta da Medalha ao Wagner Montes post mortem, por-
que há duas Medalhas do Deputado Léo Vieira e do Deputado Ale-
xandre Knoploch em seguida na pauta. Se é para inverter a pauta por
uma Medalha, solicito que inverta pelas três Medalhas e depois va-
mos aos projetos. Até para atender o Deputado Alexandre Knoploch e
Léo Vieira, e assim ao Deputado Coronel Jairo. São apenas três me-
dalhas. Aí inverte a pauta, Deputado Dr. Serginho.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Por mim está
resolvido. Mas eu disse antes que vou consultar, também, a autora do
primeiro projeto.

Nós vamos fazer um apelo. Ela vai com calma.

O DR. SERGINHO - De nossa parte não tem problema ne-
nhum, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Há sobre a me-
sa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte teor:

(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
1.137/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Pacheco.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
982/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Enfermeira Rejane.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.132/2018, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Enfermeira Rejane.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-

maneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.586/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Tia Ju.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.640/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Tia Ju.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.639/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Tia Ju.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.684/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Lucinha.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.828/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Dr. Serginho.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
1.881/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Dr. Serginho.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
1.004/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Dr. Serginho.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei n
5.810/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Dr. Serginho.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47 § 1º do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.809/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Dr. Serginho.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.508/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Canella.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.060/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Canella.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.075/2018, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Martha Rocha.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.564/2018, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Martha Rocha.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.839/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Brazão.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
3.422/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Canella.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
3.193/2020 de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
2.866/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.721/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
3.026/2020, de minha autoria.
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Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
934/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
762/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
713/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.925, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Alexandre Knoploch.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.801/2022, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Anderson Moraes.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.768/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Luiz Martins.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4769/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Luiz Martins.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.868/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Luiz Martins.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.623/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Luiz Martins.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.460/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputada Adriana Balthazar.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:

(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
5.824/2020, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Marcos Muller.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
83/2011, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
726/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
758/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
1.351/2019, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Samuel Malafaia.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.726/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Danniel Librelon.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.
Há sobre a mesa um REQUERIMENTO S/Nº com o seguinte

teor:
(Lendo)
“Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do artigo 47, § 1º, do

Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº
4.578/2021, de minha autoria.

Plenário do Edifício Lúcio Costa.
Em 12 de maio de 2022.
Deputado Bruno Dauaire.”
(Conclui a leitura)
Em votação. Os Senhores Deputados que aprovam a matéria

permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada.

Deputado Eliomar Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO - Sr. Presidente, solicito que
V.Exa. peça ao Plenário da Casa um minuto de silêncio. Estou che-
gando agora do Cemitério São João Batista, do velório do nosso com-
panheiro Eduardo Gallotti Póvoa. Quem frequentou alguma roda de
samba do nosso Estado do Rio de Janeiro sabe quem ele é: um
grande músico, tocador de cavaquinho e outros instrumentos, queri-
díssimo em todas as rodas. Ele é querido exatamente por trazer, com
sua participação efetiva nas rodas de samba, alegria para todos nós.
Era do bem, era da paz.

Eu gostaria de solicitar um minuto de silêncio.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ao final, eu fa-
ço. Já fiz hoje pela manhã uma homenagem para ele nas minhas re-
des.

Deputado Dr. Serginho, quero ouvir a Deputada Renata se
tem acordo para votarmos três Projetos de Resolução antes de irmos
ao primeiro da pauta. Sim ou não?

A SRA. RENATA SOUZA - Sr. Presidente, eu gostaria de
atender ao pedido que V.Exa. fez inicialmente, de apenas um Projeto
de Resolução, e não três, como pediu agora o líder do Governo na
sequência. Acho, Sr. Presidente, que toda estratégia de pedido de ve-
rificação tem um ônus, e quem pede verificação tem que arcar com o
ônus de tirar o Projeto dos coleguinhas de pauta. É só esse elemento
que eu queria mostrar a V.Exa., que votemos só o Projeto que V.Exa.
falou. Atendo à solicitação de que V.Exa. permita a votação, mas só
de um Projeto de Resolução.

Muito obrigada.

O DR. SERGINHO - Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Dr.
Serginho.

O DR. SERGINHO - Pelas palavras da autora do Projeto, ve-
rificamos que será pedida a verificação, uma verdadeira falta de coe-
rência - a esquerda não tem coerência como uma marca.

Na semana passada, vimos a esquerda pedir verificação de
um Projeto referente ao passaporte sanitário e obstruindo a pauta. Is-
so é do jogo, mas deixar de votar Projeto de Medalha Tiradentes de
colegas para tentar imputar a nós a não aprovação do Projeto de-
monstra que, na verdade, quem não está aceitando o acordo é
V. E x a .

A SRA. DANI MONTEIRO - Questão de ordem rapidamente,
Sr. Presidente, antes de entrar neste tema. Eu quero só saudar a ju-

ventude que está na Visita Cidadã, da Comissão de Defesa dos Di-
reitos Humanos e Cidadania. Trata-se de um projeto importante da
Comissão de ocupação da Casa do Povo, de mostrar para a nossa
juventude esse espaço, ocupar nossas galerias de fato com quem vo-
ta e com quem é interessado nas proposições. A Visita Cidadã tam-
bém é a garantia do direito humano à participação política.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Co-
ronel Jairo, faço aqui o compromisso de trazer esses Projetos de Re-
solução, se, logicamente, cair a pauta, na próxima terça-feira. Em ho-
menagem aos demais parlamentares, faremos tudo na terça, porque
só está concedendo de um, são três, tem três pedidos, e faremos na
próxima terça. Pode ser?

O.k. Vamos à pauta.

Anuncia-se a votação - em Discussão Única, em Regime de
Urgência:

PROJETO DE LEI 2801/2020, DE AUTORIA DA DEPUTADA
RENATA SOUZA, QUE CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO
CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E DE INCLUSÃO SOCIAL
DA DIVERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS;
DE COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES E PRECONCEITOS
DE RAÇA, COR, ETNIA, RELIGIÃO E PROCEDÊNCIA NA-
CIONAL, FAVORÁVEL; DE CULTURA, FAVORÁVEL; DE DE-
FESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, FAVORÁ-
VEL; DE SERVIDORES PÚBLICOS, FAVORÁVEL, COM AS
EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA;
DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS DE POLÍCIA, FA-
VORÁVEL; DE SAÚDE, FAVORÁVEL; DE EDUCAÇÃO, FA-
VORÁVEL; DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL, FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; E DE OR-
ÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS RODRIGO AMORIM, CARLOS
MINC, ELIOMAR COELHO, DANI MONTEIRO, RODRIGO
AMORIM, MARTHA ROCHA, MARTHA ROCHA, FLÁVIO SE-
RAFINI, TIA JU E LUIZ PAULO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE COMBATE ÀS DISCRIMI-
NAÇÕES E PRECONCEITOS DE RAÇA, COR, ETNIA, RE-
LIGIÃO E PROCEDÊNCIA NACIONAL; DE CULTURA; DE
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; DE
SERVIDORES PÚBLICOS; DE SEGURANÇA PÚBLICA E
ASSUNTOS DE POLÍCIA; DE SAÚDE; DE EDUCAÇÃO; DE
ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o De-
putado Márcio Pacheco.

O DR. SERGINHO - Questão de ordem, Sr. Presidente, há
quatro destaques sobre as emendas. E, aí, eu ia ponderar se...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Isso é ao final
da votação, isso é no momento da votação em que nós ressalvamos
os destaques. Tem mais de quatro.

O DR. SERGINHO - São quatro subemendas; e três sobre
artigos do projeto...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - São sete des-
taques.

O DR. SERGINHO - São sete destaques do PL, isso.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Már-
cio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, o parecer é favorável com subemenda à emenda 3. Favo-
rável com subemenda aglutinativa às emendas 16 e 19. Prejudicada a
emendas 1 pela emenda 5 da CCJ; 3,4, 5 e 23 pela emenda 3 da
CCJ; 6, 16, 20, 21, emenda 2 da CCJ 7 e 22 pela emenda 1 da CCJ.
Número 18 pela rejeição da emenda 11. Contrário às demais emen-
das, concluindo por substitutivo, pedindo forma final de redação.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 2801/2020 QUE “CRIA O PRO-
GRAMA DE INCENTIVO CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E DE IN-
CLUSÃO SOCIAL DA DIVERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”
Autora: Deputada Renata Souza

Autores das Emendas: Deputado Rodrigo Amorim (n.ºs 01 a 07)
Deputado Fábio Silva (n.ºs 08 a 12)
Deputada Cèlia Jordão (n.ºs 13 a 18)
Deputada Zeidan (n.º 19)
Deputado Anderson Moraes (n.ºs 20 a 23)

Relator: Deputado Márcio Pacheco

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA N.º 03,
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS

N.ºS 16 E 19,
PREJUDICADAS AS EMENDAS N.º 01 PELA EMENDA N.º 05 DA
CCJ; N.ºS 04, 05 E 23 PELA EMENDA N.º 03 DA CCJ; N.ºS 06,
16, 20 E 21 PELA EMENDA N.º 02 DA CCJ; N.ºS 07 E 22 PELA

EMENDA N.º 01 DA CCJ; N.º 18 PELA REJEIÇÃO DA EMENDA N.º
11 ,

CONTRÁRIO AS DEMAIS EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 23 (vinte e três) Emendas de Plenário

ao Projeto de Lei N.º 2801/2020 QUE “CRIA O PROGRAMA DE IN-
CENTIVO CULTURAL DO ORGULHO LGBTI E DE INCLUSÃO SO-
CIAL DA DIVERSIDADE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.ºs 16 e 19 agregam ao projeto original por is-
so serão aprovadas, ainda que com subemenda aglutinativa. Ficam
prejudicadas as emendas n.º 01 pela emenda n.º 05 da CCJ; n.ºs 03,
04, 05 e 23 pela emenda n.º 03 da CCJ; n.ºs 06, 16, 20 e 21 pela
emenda n.º 02 da CCJ; n.ºs 07 e 22 pela emenda n.º 01 da CCJ; n.º
18 pela rejeição da emenda n.º 11. As demais emendas do ponto de
vista deste relator não se coadunam com a proposição e por isso não
serão acolhidas.

SUBEMENDA À EMENDA N.º 03
Modifica-se o Parágrafo Único do Art. 2°, que passa a ter a

seguinte redação:
Art. 2º - (…)
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(... )
Parágrafo único - No Programa de incentivo Cultural do Or-

gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade que aconteçam nas
municípios do Rio de Janeiro, deve-se incentivar a realização de di-
ferentes manifestações artísticas e culturais como dança, teatro, cine-
ma, arte-digital, palestras, desfiles, performances, feiras, oficinas e
concursos culturais e de prevenção e pela cidadania, com enfoque na
diversidade de orientação sexual.”

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.ºS 16 E 19
Modifique-se o Art. 3º, passando a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º - As despesas necessárias à execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

§ 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar
convênios e termos de cooperação com Municípios e União, bem co-
mo com organismos financiadores de políticas públicas, para fins dos
objetivos da presente lei.

§ 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar
convênios e termos de cooperação com Universidades e organizações
de pesquisa.”

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 2801/2020 é FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À
EMENDA N.º 03, FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA
ÀS EMENDAS N.ºS 16 E 19, PREJUDICADAS AS EMENDAS N.º 01
PELA EMENDA N.º 05 DA CCJ; N.ºS 04, 05 E 23 PELA EMENDA
N.º 03 DA CCJ; N.ºS 06, 16, 20 E 21 PELA EMENDA N.º 02 DA
CCJ; N.ºS 07 E 22 PELA EMENDA N.º 01 DA CCJ; N.º 18 PELA
REJEIÇÃO DA EMENDA N.º 11, CONTRÁRIO AS DEMAIS EMEN-
DAS, CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO, com a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 2801/2020

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO CULTURAL
DO ORGULHO LGBTI E DE INCLUSÃO SOCIAL DA DIVERSIDADE
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRE-
L ATA S .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Pro-
grama de Incentivo Cultural do Orgulho LGBTI e de Inclusão Social
da Diversidade, disponibilizando equipamentos públicos estaduais para
a realização de atividades de conscientização e produção cultural de
artistas e produtores LGBTIs, a ser realizado na semana em que
anualmente se celebra o Dia Internacional do Orgulho LGBTI.

Parágrafo único - O Programa de Incentivo Cultural do Or-
gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá ser desen-
volvido pelo Poder Público através das Secretarias Estaduais de Cul-
tura, Saúde, Educação, Trabalho e Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, em conjunto com a Coordenadoria de Políticas para Pes-
soas LGBTI, coordenadorias regionais e entidades e associações re-
conhecidas que atuem em defesa da comunidade LGBTI e no com-
bate à discriminação e à LGBTIfobia.

Artigo 2º - O Programa de Incentivo Cultural do Orgulho
LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade poderá promover:

I - a capacitação de servidores públicos estaduais no proces-
so de qualificação dos direitos da comunidade LGBTI e de organiza-
ção do evento;

II - A disponibilização dos equipamentos públicos estaduais, e
o incentivo aos municípios do estado do Rio de Janeiro para que tam-
bém o façam em relação aos equipamentos públicos municipais, para
divulgação das atividades da Semana Cultural do Orgulho LGBTI e de
Inclusão Social da Diversidade, junto de atividades de formação e
conscientização contra o preconceito e a violência LGBTIfóbica.

III - a capacitação e a sensibilização de profissionais e fun-
cionários das áreas de segurança pública, saúde, educação, trabalho,
desenvolvimento social, justiça e direitos humanos para o atendimento
à comunidade LGBTI durante eventos, inclusive no tocante à orien-
tação e capacitação profissional sobre a questão da LGBTIfobia como
motivo presumido nos registros de ocorrência policial, além do moni-
toramento dos dados de discriminação e violência contra a comuni-
dade LGBTI no estado;

IV - o apoio à qualificação de profissionais e representantes
de movimentos sociais, de organizações não-governamentais e da co-
munidade LGBTI nas matérias de direitos humanos, turismo local e
prevenção em infecções sexualmente transmissíveis, objetivando o
apoio à organização da Semana Cultural de Conscientização e Inclu-
são Social da Diversidade nas cidades.

Parágrafo único - No Programa de incentivo Cultural do Or-
gulho LGBTI e de Inclusão Social da Diversidade que aconteçam nas
municípios do Rio de Janeiro, deve-se incentivar a realização de di-
ferentes manifestações artísticas e culturais como dança, teatro, cine-
ma, arte-digital, palestras, desfiles, performances, feiras, oficinas e
concursos culturais e de prevenção e pela cidadania, com enfoque na
diversidade de orientação sexual.

Artigo 3º - As despesas necessárias à execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

§ 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar
convênios e termos de cooperação com Municípios e União, bem co-
mo com organismos financiadores de políticas públicas, para fins dos
objetivos da presente lei.

§ 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar
convênios e termos de cooperação com Universidades e organizações
de pesquisa.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Combate às Discriminações e Preconceitos
de Raça, Cor, Etnia, Religião e Procedência Nacional, tem a palavra o
Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Para emitir parecer) - Sr. Presidente,
queria, antes de dar o aparecer, parabenizar a Deputada Renata Sou-
za pela sua sensibilidade, lembrando que esta Assembleia já aprovou
o Dia do Orgulho e recentemente derrubou um veto criando o Pro-
grama Estadual Contra as Discriminações LGBTI. Portanto, esse pro-
grama existe no Governo. Aliás, ele existia antes. O atual Governo,
não esse é um programa. Nós estamos discutindo aqui é incentivo
cultural, é outra dimensão. Veja bem, o próprio Governo atual tem um
Programa Rio sem LGBTfobia. Não é a oposição. O Governo tem es-
se programa.

Então, eu não vejo como tentar vetar as expressões culturais
de um movimento que o próprio Governo tem uma secretaria que tem
uma rubrica de proteção. Portanto, Deputada Renata Souza, V. Exa.
está de parabéns, porque vê a dimensão cultural como uma dimensão
de luta contra o preconceito e de afirmação da individualidade de to-
dos. Uma sociedade ou dá voz a todos é como se não desse voz a
ninguém. Essa que é a verdade, nós só teremos uma sociedade sem
racismo, machismo, LGBTfobia quando as expressões culturais des-
ses setores forem ouvidas.

Portanto, o parecer é completamente favorável ao projeto de
V. Exa.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Cultura, tem a palavra o Deputado Eliomar
Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO - Acompanho o Parecer da CCJ,
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania,
tem a palavra a Deputada Dani Monteiro. (Pausa) Deputada Dani
Monteiro.

Para emitir parecer tem a palavra o Deputado Carlos Minc.

O SR. CARLOS MINC (Para emitir parecer) - Sr. Presidente,
igualmente favorável, como demos na Comissão contra a Discrimina-
ção, há um projeto importante da Deputada Renata Souza, que, pelo
visto, por isso, os sentimentos de parte aqui do plenário, mas nem
por isso é menos relevante para uma sociedade inclusiva e livre de
preconceito.

Parabéns, Deputada Renata.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Servidores Públicos, tem a palavra o Depu-
tado Rodrigo Amorim.

O SR. RODRIGO AMORIM (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, a Assembleia Legislativa tem assuntos muito mais relevantes
para serem discutidos. Então, obviamente, o parecer é contrário ao
Projeto.

Aliás, eu sou de um tempo em que não existia essa papa-
gaiada. Era homem, mulher, bicha e sapatão, e todo mundo se en-
tendia. Agora, querem fazer todo esse alvoroço, criar política pública,
quando, na verdade, temos um Estado para reedificar.

Então, com muito orgulho - não orgulho homo, mas orgulho
hetero -, o parecer é contrário, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Segurança Pública e Assuntos de Polícia,
tem a palavra o Deputado Delegado Carlos Augusto. (Pausa) Dele-
gado Carlos Augusto. (Pausa) Deputado Coronel Salema.

O SR. CORONEL SALEMA (Para emitir parecer) - Sr. Pre-
sidente, contrário ao Projeto original; favorável às emendas.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Saúde, tem a palavra a Deputada Martha Ro-
cha. (Pausa) Deputado Enfermeira Rejane. (Pausa) Deputada Enfer-
meira Rejane. (Pausa) Deputado Pedro Ricardo (Pausa) Deputado Pe-
dro Ricardo. (Pausa) Deputada Mônica Francisco.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO (Para emitir parecer) - Sr.
Presidente, eu ia pedir que a Comissão de Trabalho, Legislação So-
cial e Seguridade Social pudesse também dar o parecer porque é um
Projeto que também tem um viés econômico e de fortalecimento da
economia. Temos dados do IBGE em relação a isso. Então, eu gos-
taria de dar o parecer também pela Comissão de Trabalho, Legislação
Social e Seguridade Social.

O meu parecer é favorável.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - A Presidência
defere o pedido de V.Exa.

Para emitir parecer pela Comissão de Trabalho, Legislação
Social e Seguridade Social, tem a palavra a Deputada Mônica Fran-
cisco.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO (Para emitir parecer) - Pela
Comissão de Trabalho, Legislação Social e Seguridade Social, Sr.
Presidente, eu quero justificar o nosso parecer favorável trazendo da-
dos do próprio Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Sabemos que o IBGE não é muito respeitado nesses tempos
de obtusidade e de ausência de apreço pelos dados científicos, mas
temos a evidência de que esse tipo de evento trouxe, conforme dados
do próprio IBGE, tendo como sabe o ano de 2020 - 450milhões aos
cofres.

O Projeto da Deputada Renata Souza não tem o viés de fa-
zer com que as pessoas se tornem parte da comunidade LGBTQIA+.

É um Projeto que reconhece a movimentação, no setor econômico e
cultural - com o próprio turismo, que aquece a ocupação do setor ho-
teleiro e de setores correlatos - que esse tipo de evento gera.

Não estamos aqui discutindo orientação sexual, identidade de
gênero. Estamos discutindo incentivo cultural; que o Estado reconheça
que esse setor tem uma força de movimentação econômica, social e
cultural muito importante, gostemos ou não, sejamos parte da comu-
nidade ou não. É uma realidade, é um dado concreto, que os setores
do próprio Estado reconhecem.

Para além das questões ideológicas, que são importantes,
estamos no Parlamento, trago esse viés. Essa é a justificativa tanto
do parecer, quanto do voto favorável, pela Comissão de Trabalho, Le-
gislação Social e Seguridade Social.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento
Regional, tem a palavra o Deputado Carlos Macedo.

O SR. EURICO JÚNIOR (Para emitir parecer) - Sr. Presiden-
te, eu sou do Partido Verde e, dentro do programa do Partido Verde,
nós defendemos essa tese. É um Projeto que o próprio Governo do
Estado tem.

Esse programa cria o incentivo cultural do orgulho gay, assim
como existe o incentivo cultural ao esporte, à cultura e a diversos ou-
tros segmentos. Então, parabenizo a Deputada Renata e voto favo-
ravelmente, conforme o parecer da Comissão de Constituição e Jus-
tiça desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Educação, tem a palavra o Deputado Flávio
Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para emitir parecer) - Sr. Presi-
dente, trata-se de emitir parecer pela Comissão de Educação ao Pro-
jeto 2801/2020, da Deputada Renata Souza, que cria o programa de
incentivo culturla do orgulho LGBTI de inclusão social da diversidade
no Estado do Rio de Janeiro e dá providências correlatas.

O projeto é importante. Nós estamos no país que mais as-
sassina a população trans no mundo, que tem número absolutos os
mais alarmantes de assassinato da população trans, que convive per-
manentemente com a violência LGBTfóbica e um país que ainda pre-
cisa avançar para que essa população tenha seus direitos garantidos
e reconhecidos.

O projeto vai nesse sentido ao criar o programa de incentivo
cultural para que o governo também foque nas iniciativas da popu-
lação LGBTQIA+.

Então, o parecer da Comissão de Educação é favorável à
Emenda 19, que aprimora o projeto,a e contrário a todas as demais
emendas.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira
e Controle, tem a palavra o Deputado Márcio Canella. (Pausa) De-
putado Márcio Canella. (Pausa)

Deputado Márcio Pacheco.

O SR. MÁRCIO PACHECO (Para emitir parecer) - No mérito,
eu acompanho a Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, nós vamos votar o parecer da Comissão de Consti-
tuição e Justiça, que já não é mais em relação ao projeto original, e

sim ao substitutivo. No momento da votação do substitutivo, V.Exas.
poderão pedir verificação.

O DR. SERGINHO - E os Destaques, Exa.?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Salvo os Des-
taques. Primeiramente votamos o projeto e depois os Destaques.

O SR. FABIO SILVA - Presidente, pode repetir, por favor.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Foi assim que
aprendi com o Marquinho.

O SR. FABIO SILVA - V.Exa. pode repetir, por favor, qual vai
ser o trâmite?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Porque havia
parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao projeto...

O SR. FABIO SILVA - Sim.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - ...que era favo-
rável com emendas. Algumas comissões, como a de Servidores Pú-
blicos, de Assuntos Municipais, acompanharam o parecer da Comis-
são de Constituição e Justiça que era com emendas. Agora virou
substitutivo.

O SR. FABIO SILVA - Mas nada impede de nós pedirmos ve-
rificação...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - No substitutivo,
é isso que eu estou dizendo.

O SR. FABIO SILVA - Exatamente. Mas agora V.Exa. vai co-
locar em votação?

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Assim que ter-
minar aqui.

O SR. FABIO SILVA - Está bom.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Está claro?

O DR. SERGINHO - Está claro, Exa.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com os pare-
ceres emitidos, em votação o Substitutivo da Comissão de Constitui-
ção e Justiça. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permane-
çam como estão. (Pausa)

O SR. FABIO SILVA - Verificação de quórum, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Aprovada.
Verificação solicitada pelos Deputados Dr. Serginho e Fabio

Silva.
Atenção, Srs. Parlamentares. Estamos votando o Substitutivo,

salvo as emendas, e vamos votar no painel.
A Presidência vai proceder à chamada dos Srs. Parlamenta-

res. Estando no plenário, estando no ambiente do plenário, nas la-
terais, façam o favor de votar. Uma coisa é sair do plenário. Estando
aqui no andar de baixo, tem que votar. Pode encaminhar.

O DR. SERGINHO - Peço a palavra para encaminhar a vo-
tação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra,
para encaminhar a votação, pelo PSOL, a Deputada Renata Souza. E
tem a palavra, para encaminhar a votação, pelo PL, o Deputado Dr.
Serginho.

O DR. SERGINHO - Primeiro sempre as damas, Sr. Presi-
dente.

A SRA. RENATA SOUZA (Para encaminhar a votação) -
Bom, primeiro a autora do projeto, não necessariamente as damas.

E aí é importante dizer e trazer um debate tão fundamental
na nossa sociedade, uma sociedade que é machista, que é LGBT-
fóbica. O Brasil é o Estado, a Nação que mais mata a população
trans no mundo. É também a que mais consome todo um processo
de, enfim, de brincadeirinhas com a população trans. Então, aqueles
que urram enquanto eu falo não só expõem o seu ódio, mas a sua
LGBTfobia neste momento.

E eu gostaria, Sr. Presidente, que as pessoas pudessem res-
peitar a minha fala, porque bolsonarista, racista, LGBTfóbico tem que
calar a boca enquanto o Plenário está falando. (Palmas)

Sr. Presidente, defendendo aqui um debate que eu acho que
é central. Estamos defendendo o direito à vida, o direito da população
LGBTQIA+ sobreviver, apesar de um Governo bolsonarista, que
LGBTfóbico, que constrói toda uma política de ódio, que naturaliza a
violência contra a população LGBTQIA+, que bate palma a cada cor-
po de LGBT estirado no chão. É sobre isso que estamos falando.

E este é um Projeto, Sr. Presidente, que reconhece a cultura
que a população LGBTQIA+ tem feito não só no Estado do Rio de
Janeiro, que é importante, porque sabemos que gera renda, que gera
emprego para aqueles e aquelas que hoje não têm do Governo bol-
sonarista uma política de emprego, uma política de acesso à cultura,
acesso à renda. Mas recebe do bolsonarismo toda essa política do
ódio, de violência, que tenta calar e silenciar inclusive uma mulher
eleita para este Parlamento, eleita, democraticamente. Aceite isso.

Porque esses homens, homens brancos, de uma elite política
da sociedade, não aguentam ouvir uma mulher falar, querem ficar es-
bravejando, porque não têm decência, não têm moral. São misóginos,
machistas, não querem ver mulheres, mulheres pretas em espaços de
poder. Porque, pelo Bolsonaro, pelo bolsonarismo, sequer existiríamos
na face da Terra.

Mas, Sr. Presidente, o nosso Projeto de Lei cria um progra-
ma de incentivo do orgulho LGBTQI e a inclusão social da diversi-
dade, disponibilizando inclusive equipamentos públicos estaduais para
realização de atividades de conscientização e produção cultural de ar-
tistas e produtores LGBTQIs a serem realizados na semana em que
anualmente se celebra o Dia Internacional do Orgulho Gay
LGBTQIA+.

O programa está sendo desenvolvido pelo poder público atra-
vés da Secretaria Estadual de Cultura, de Saúde, de Educação, de
Trabalho, de Desenvolvimento Social e Direitos humanos. Em conjunto
com a coordenadoria, esse programa também apela para coordena-
doria hoje existente no âmbito do Estado do Rio de Janeiro de po-
líticas para pessoas LGBTQIA+. Coordenadorias regionais, entidades
e associações reconhecidas que atuem em defesa da comunidade
LGBTQI e no combate à discriminação e a LGBTfobia, que virou po-
lítica de um certo grupo social.

A ideia central é assegurar a capacidade de servidores pú-
blicos entenderem a possibilidade de reconhecimento e de não agres-
são à população LGBTQIA+; a disponibilização de equipamentos pú-
blicos estaduais e incentivos aos municípios do Estado do Rio de Ja-
neiro para que também o façam em relação aos equipamentos pú-
blicos no âmbito municipal para a divulgação das atividades da Se-
mana Cultural do Orgulho LGBTI e da inclusão social da diversidade
junto a atividades de formação, conscientização contra o preconceito
e a violência LGBTfóbica causada por aqueles e aquelas que não
aceitam o amor acima de tud; a capacitação e a sensibilização de
profissionais e funcionários nas áreas de segurança pública, saúde,
educação, trabalho, desenvolvimento social, justiça e direitos; e o
apoio à qualificação de profissionais e representantes de movimentos
sociais, de organizações não governamentais e da comunidade LGBTI
nas matérias de direitos humanos, turismo local, prevenção à trans-
missão sexualmente transmissíveis, objetivando o apoio à organização
da Semana Cultural de Conscientização e Inclusão Social da Diver-
sidade nas Cidades, Sr. Presidente.
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É importante dizer que, em 1990, a Assembleia Geral a Or-
ganização Mundial de Saúde declarou, oficialmente, quanto a um de-
bate que tenta imputar à população LGBTQIA+ doenças sexualmente
transmissíveis, que a homossexualidade não constituiu doença nem
distúrbio. Distúrbios são daqueles e daquelas que não aceitam a pos-
sibilidade de as pessoas amarem sendo quem são...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Peço concluir,
por favor, Deputada.

A SRA. RENATA SOUZA - Sr. Presidente, a análise desse
projeto traz algo muito simples, incentivo cultural, mas, infelizmente,
há toda uma lógica que assolou a política não só no Estado Brasileiro
como também nesta Casa que nega direitos à população LGBTQIA+,
nega a possibilidade de existência da população LGBTQIA+, nega a
possibilidade de vida. Ou seja, é uma política de morte, é uma po-
lítica genocida que inviabiliza a vida de um homem que ama outro
homem ou uma mulher que ama outra mulher ou que ame pluralmen-
te. É disso que estamos falando. É disso que estamos tratando. É da
capacidade da nossa população amar e não vislumbrar a política do
ódio, da violência contra a população LGBTQIA+. Isso, sim, é o Es-
tado Democrático de Direito, não o Estado totalitário, autoritário que o
bolsonarismo e a sua trupe querem impor a todos nós.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Com a palavra
o Deputado Dr. Serginho; em seguida, Deputado Waldeck Carneiro.

O DR. SERGINHO - Exmo. Sr. Presidente, nobres Deputa-
dos, assistência aqui presente, inicio a minha fala, primeiramente, ma-
nifestando o meu total e irrestrito respeito a todo ser humano, esta-
belecendo que é necessário, independentemente de posições ideoló-
gicas, se respeitar a dignidade da pessoa, independentemente de sua
orientação sexual.

Aqui, não se trata de se ter uma manifestação contrária ou a
favor a quem quer que tenha uma orientação sexual “a”, “b” ou “c”.
Sr. Presidente, antes mesmo de eu entrar no mérito do projeto, vou
descontruir uma narrativa que a esquerda utiliza, de subterfúgios, para
atingir valores inabaláveis e construídos pela sociedade civil ocidental
ao longo de milênios, ao avaliar um projeto que tem como ementa a
discussão e a narrativa de se valorizar a introdução da cultura. Essa
é a narrativa criada. Muito provavelmente, após a minha defesa aqui,
irão me tachar de homofóbico, irão me tachar contrário a qualquer
manifestação cultural do movimento LGBT. Não se trata disso, Sr.
Presidente. Na verdade, os subterfúgios levam para aquilo que eles
querem e o caso é muito mais grave.

Ao se avaliar a ementa do PL, nós vemos que ele cria um
programa de incentivo cultural do orgulho LGBTI e de inclusão social.
Até aqui, uma manifestação cultural, cada um se manifesta da ma-
neira que quiser e eu respeito a liberdade de expressão de todos.

Agora, nas entrelinhas, o programa de incentivo cultural do
orgulho LGBTI e de inclusão social da diversidade será desenvolvido
pelo poder público através das secretarias estaduais de Cultura, Saú-
de, Educação - vou parar aqui.

A Educação, no Estado do Rio de Janeiro, trata de crianças
e adolescentes. Querem inserir o contexto de defesa de um programa
cultural LGBTI e de orientação sexual para as crianças da Educação
do Estado do Rio de Janeiro.

O que se busca com isso? A sexualização precoce de nos-
sas crianças. Levar para aqueles que serão o nosso futuro aquilo que
eles pensam, da maneira que eles pensam. Para o meu filho, não. A
educação para as minhas filhas quem dará sou eu e minha família,
dentro dos meus parâmetros religiosos, cristãos, da forma como eu
aprendi com meu avô José Gonçalves, com minha avó Vanda, a mi-
nha mãe Vânia.

E aí a narrativa que vai se criar a partir daqui é que eu te-
nho uma manifestação contrária à manifestação cultural LGBT. Em hi-
pótese alguma. Cada um se manifesta da maneira que quiser. E vou
além: para deixar claro que o objetivo é a introdução da sexualização
precoce, da ideologia de gênero nas escolas e na cabeça de nossas
crianças, diz o parágrafo único do art. 2º: “O programa de incentivo
cultural do orgulho LGBTI que aconteça nos municípios do Estado do
Rio de Janeiro deve incentivar a realização de diferentes manifesta-
ções artísticas e culturais, como dança, teatro, cinema, arte digital, pa-
lestras, desfiles, performances, feiras, oficinas e concursos culturais e
de prevenção pela cidadania, com enfoque - olha o enfoque - na di-
versidade de orientação sexual e da ideologia de gênero, da identi-
dade de gênero.”

Não vão colocar na cabeça das crianças do Estado do Rio
de Janeiro a ideologia de gênero. Não imporão isso às nossas crian-
ças. E o projeto de lei que aqui se debate trata disso, travestido de
uma narrativa de defesa de manifestação cultural. Balela. Querem en-
fiar na cabeça das nossas crianças a destruição dos valores cristãos,
dos valores morais que têm que ser preservados.

O direito que vocês têm de se manifestar é o mesmo direito
que eu tenho de professar a minha fé junto das minhas filhas. O di-
reito que o adulto tem de se manifestar em qualquer segmento que
seja, e eu respeito a manifestação da Deputada que me antecedeu,
ao adulto, que ele faça a escolha e a manifestação do discurso que
ele queira, mas não imponha isso às minhas crianças.

A liberdade de manifestação artística, Sr. Presidente, eu me
recordo de um vídeo que circulou intensamente pela internet: crianças
numa roda de teatro com adultos nus e um colocando o dedo no
ânus do outro, com as crianças participando desse ato. Vai me dizer
que isso é manifestação cultural? Isso é destruição da família.

E eu não sou absolutamente contra à orientação sexual de
quem quer que seja. Se uma pessoa gosta da outra do mesmo sexo,
que seja feliz. Quem sou eu para apontar o dedo para essa pessoa?
Por sinal, tenho inúmeros amigos que têm orientação sexual homoa-
fetiva. Estou aqui vendo na Assembleia alguns amigos, inclusive, de
infância que têm essa orientação, pessoas que trabalham comigo que
têm sua orientação sexual homoafetiva e isso não me afasta deles
em hipótese nenhuma. Agora, imputar uma narrativa falsa para intro-
duzir nas escolas, na Secretaria de Estado de Educação, incentivado
com recursos públicos, para que haja a sexualização precoce de nos-
sas crianças? Isso é um aviltamento muito grande.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Dr.
Serginho, por favor, porque o encaminhamento de votação são três
minutos e no microfone de aparte. A Deputada fez daí e se estendeu
por muito mais de três minutos, mas, por favor, peço que conclua.

O DR. SERGINHO - Vou concluir, Sr. Presidente. Obrigado.
Por mais que se discorra aqui, se trata de uma pauta de in-

diferença, de violência, citam o nome do Presidente Bolsonaro. O Pre-
sidente Bolsonaro se elegeu pela maioria esmagadora da população
exatamente por defender os valores que pautaram a nossa sociedade.
Por isso, Sr. Presidente, o nosso voto é contrário ao Projeto, contrário
à falácia criada dentro deste Projeto e, hoje, o Projeto cai com a vi-
tória da direita.

A SRA. DANI MONTEIRO - Questão de ordem, Sr. Presiden-
te, brevemente, a título de entendimento, o parlamentar tem que votar
quando estiver em plenário, isso inclui o parlamentar que entra para
verificar o telão, correto? Porque tem Deputados que estão lá fora fa-
zendo obstrução, que é um direito legítimo do parlamentar, mas ao
entrar no perímetro do plenário precisam votar.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - No momento da
minha chamada terão que votar.

A SRA. DANI MONTEIRO - Obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Tem a palavra,
para encaminhar a votação, o Deputado Waldeck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para encaminhar a votação) -
Deputado André Ceciliano, me inscrevi para encaminhar pelo PSB

em torno do Projeto de Lei 2.801/2020, que cria o programa de in-
centivo cultural do orgulho LGBTI e de inclusão social da diversidade
no Estado do Rio de Janeiro.

Sras. e Srs. Deputados, eu tenho me manifestado afirmando
que neste ano de 2022 o embate que será travado no segundo se-
mestre não será um mero embate de natureza eleitoral, imagina, mui-
to mais do que isso. Nós vamos enfrentar o embate entre civilização
e barbárie e, nesse embate, eu tenho me posicionado, Deputada Re-
nata, afirmando e usando uma metáfora, uma imagem de que nós
precisamos enfrentar e derrotar um monstro de duas cabeças e um
só tempo. Por um lado, Presidente André, citei até V.Exa. hoje no Ex-
pediente Inicial, a cabeça do ultraliberalismo, essa cabeça que coloca
o Brasil como um País subalterno, que entrega as nossas principais
reservas de riqueza ao controle do capital, que devasta o papel do
Estado como indutor da agenda de desenvolvimento, que destrói di-
reitos sociais, trabalhistas, previdenciários, aliás, foi por isso que citei
você, André, em função do anúncio completamente descontextualiza-
do do novo Ministro das Minas e Energia sobre a privatização da Pe-
trobras.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Não tem neces-
sidade de privativas nada, porque já está mais do que privatizado. A
forma como estão conduzindo a Petrobras é um escândalo.

O SR. WALDECK CARNEIRO - Exatamente. Estão entregan-
do tudo escandalosamente. Isso será revertido em breve.

Mas a segunda cabeça que acho que precisa ser enfrentada
e decepada, Deputada Dani Monteiro, é a cabeça do neofascismo,
que tem verdadeiro horror, Deputada Mônica, à diversidade qualquer
que seja a sua forma de manifestação. A diversidade ambiental, aliás,
nessa área eles só querem passar a boiada, só querem participar do
processo de venda de madeira ilegal, grilagem, garimpagem clandes-
tina. A diversidade cultural também é odiada por eles. Tanto é assim
que chegou a ter um Secretário Nacional de Cultura que queria en-
carnar o novo Goebbels, até na postura; a diversidade racial, a di-
versidade de gênero, a adversidade de orientação sexual. A diversi-
dade para eles é uma palavra violenta, satanizada. Com base no
ódio, na violência, na intolerância, no obscurantismo. É disso que se
trata. Por isso, essa sanha persecutória e de baixíssima fundamen-
tação em torno deste Projeto, que é um Projeto que se inscreve no
campo da cultura e da diversidade cultural; que se volta para o in-
centivo, a produção cultural de artistas, produtores, fazedores de cul-
tura da comunidade LGBTQIA+. Apenas isso, apenas isso.

Por isso, mais uma vez aqui se afirma no plenário este de-
bate aberto. Aqueles que tratam a diversidade como algo a ser di-
zimado na sociedade; tratam-na como um déficit, como um handicap,
não só retórico, não apenas falam sobre respeito, mas praticam co-
tidianamente na forma como agem, na forma como votam, na forma
como julgam, na forma como administram. E é disso que se trata.

Por isso, Deputada Renata Souza, este Projeto, que é uma
afirmação de dois valores importantes, a cultura como valor, a diver-
sidade como valor. Este Projeto, a rigor, tem esse foco. Podia ser um
Projeto de incentivo cultural a produção de outra comunidade, de ou-
tro segmento da sociedade.

Por isso, faço aqui este encaminhamento sem estranhar a
reação de uns e outros, que podem se manifestar do jeito que bem
entendem, para o bem da democracia, mas, evidentemente, se trata
aqui da reafirmação do ódio, do preconceito e da ojeriza que tem a
diversidade sob toda e qualquer forma de expressão, inclusive, na in-
terface entre cultura e orientação sexual.

Deputada Renata, é um Projeto importante. Não será votado
hoje, pelo visto, mas tenho certeza de que o Parlamento vai construir
uma maioria para reafirmar esta matéria, este Projeto, que nada tem
a ver, imagina, que coisa tresloucada de fazer inculcação de ideolo-
gia. Mas, que disparate! Portanto, parabéns a V.Exa. pelo Projeto que
afirma a cultura, a sua diversidade, e afirma a própria diversidade co-
mo valor, aliás, fazendo uma paráfrase com o Carlos Nelson Coutinho
que se referiu a democracia como um valor universal, eu falo da di-
versidade como valor universal.

Parabéns, Deputada Renata Souza.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - A Presidência
vai proceder à 1ª chamada nominal.

(PROCEDE-SE À 1ª CHAMADA NOMINAL)

A Presidência irá proceder à 2ª chamada nominal.
Deputado Rodrigo Amorim, V. Exa. está em obstrução, vou

pedir que se V. Exa. pudesse receber os representantes, vou fazer a
2ª chamada. Assim que eu chamar o nome de V. Exa., se estiver no
plenário, V. Exa. terá que votar, está ok?

A Presidência irá proceder à 2ª chamada nominal:
(Procede-se à 2ª chamada nominal)
A Presidência...
Não entrou, não, Knoploch.
Votaram “Sim” os Senhores Deputados: Adriana Balthazar,

André Ceciliano, Bruno Dauaire, Carlos Minc, Dani Monteiro, Eliomar
Coelho, Flávio Serafini, Luiz Paulo, Mônica Francisco, Renata Souza,
Subtenente Bernardo, Waldeck Carneiro.

Votaram “Não” os Senhores Deputados: Alexandre Knoploch,
Dr. Serginho, Fábio Silva.

Totais: Votos “Sim”: 15. Votos “Não”: 3. Votos abstenção: 0.
Total de Votos: 18.

Não há quórum para deliberação.
Fica adiada a votação por falta de quórum.

Anuncia-se a Discussão Única, em Regime de Urgência:

PROJETO DE LEI 4516/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
ÁTILA NUNES, QUE AUTORIZA O PODER JUDICIÁRIO A
CRIAR O JUIZADO DE CRIMES DE INTOLERÂNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SERVIDORES PÚBLICOS;
DE COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES E PRECONCEITOS
DE RAÇA, COR, ETNIA, RELIGIÃO E PROCEDÊNCIA NA-
CIONAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE.)

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Para emitir pa-
recer pela Comissão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Sr.
Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Eu pensei que o
Deputado Dr. Serginho ia liberar os seus liderados para voltarem para
o plenário agora, porque a Sessão não acabou.

Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei 4516/21, de autoria
do nosso querido companheiro Deputado Átila Nunes, que autoriza o
Poder Judiciário a criar o Juizado de Crimes de Intolerância e dá ou-
tras providências.

O parecer que eu estou lendo da CCJ é pela inconstitucio-
nalidade, concluindo por transformação em indicação legislativa por in-
vasão de competência às atribuições do Poder Judiciário, visto que o
projeto trataria de organização do Poder Judiciário.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE
LEI N.º 4516/2021 QUE “AUTORIZA O PODER JUDICIÁRIO A CRIAR
O JUIZADO DE CRIMES DE INTOLERÂNCIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS .”
Autor: Deputado ÁTILA NUNES
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

PELA INCONSTITUCIONALIDADE
(CONCLUINDO PELA TRANSFORMAÇÃO EM INDICAÇÃO LEGIS-

L AT I VA . )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei n.º 4516/2021 QUE “AUTORIZA O

PODER JUDICIÁRIO A CRIAR O JUIZADO DE CRIMES DE INTO-
LERÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o artigo 26, parágrafo 1º do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, com-
pete a esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca
da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do
projeto.

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Poder
Judiciário a instituir ao Juizado de Crimes de Intolerância da Comarca
da Capital, competência territorial estadual. Cabe ressaltar a relevân-
cia da matéria proposta pelo ilustre legislador, todavia a matéria colide
com a Constituição Estadual, onde em seu artigo 161, inciso I alíneas
C e D, resta destacado a criação de tribunais inferiores, bem como
organização da divisão judiciária. Vejamos:

“Art. 161 - Compete ao Tribunal de Justiça:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o artigo 213,
desta Constituição, levados em consideração, no que couber
o movimento forense nos dois anos anteriores, o número de
habitantes e de eleitores, a receita tributária e a extensão ter-
ritorial a ser abrangida:
...
c) a criação ou extinção de tribunais inferiores;
d) a criação de novos cargos de juízes e a alteração da or-
ganização e da divisão judiciárias.”

Além do disposto no artigo 161 da Constituição Estadual, es-
ta também prevê em seu artigo 152 que é assegurado ao
Poder Judiciário autonomia administrativa e financeira, por fim
em seu artigo 158 que, compete privativamente aos tribunais
a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos ju-
risdicionais e administrativos. Destaco:

“Art. 158 - Compete privativamente aos tribunais:
I - por sua composição plena:
...
b) elaborar seus regimentos internos, com observância das
normas de processo e das garantias processuais das partes,
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos res-
pectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;”

Nesse sentido, considerando que a proposição legislativa é
louvável e sua matéria de natureza inconstitucional por vício de ini-
ciativa, certo é que o óbice de iniciativa legislativa pode ser superado
se o projeto for transformado em indicação legislativa, conforme de-
termina o Regimento desta Casa de Leis:

“Art. 98. Indicação é a proposição em que são solicitadas
medidas de interesse público, cuja iniciativa legislativa ou
execução administrativa seja de competência privativa do Po-
der Executivo ou Judiciário.
Parágrafo único. As indicações se dividem em duas catego-
rias:
(...)
b) legislativa, quando se destinam a obter do Poder Execu-
tivo, do Poder Judiciário ou da Procuradoria-Geral de Justiça
o envio de mensagem à Assembleia, por força de competên-
cia constitucional.”

Diante do exposto, o meu parecer ao Projeto de Lei n.º
4516/2021 é PELA INCONSTITUCIONALIDADE, CONCLUINDO PELA
TRANSFORMAÇÃO EM INDICAÇÃO LEGISLATIVA.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO PACHECO, Relator”

(Conclui a leitura)

(ASSUME A PRESIDÊNCIA A SENHORA DEPUTADA TIA
JU, 2ª SECRETÁRIA)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Servidores Públicos, tem a palavra o Sr. Deputado Rodrigo
Amorim. (Pausa)

Deputado Flávio Serafini.

O SR. FLÁVIO SERAFINI (Para emitir parecer) - Parecer fa-
vorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Combate às Discriminações e Preconceitos de Raça, Cor,
Etnia, Religião e Procedência Nacional, tem a palavra o Sr. Deputado
Carlos Minc. (Pausa)

Deputada Mônica Francisco.

A SRA. MÔNICA FRANCISCO (Para emitir parecer) - Presi-
denta, saúdo a Presidência de V.Exa. É sempre bom vê-la aí. Tam-
bém parabenizo o Deputado Átila Nunes por mais esse projeto im-
portante.

O nosso parecer é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle,
tem a palavra o Sr. Deputado Márcio Canella. (Pausa)

Deputado Marcos Muller. (Pausa)
Deputado Márcio Pacheco. (Pausa)
Deputado Eliomar Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO (Para emitir parecer) - Presidenta,
acompanho a CCJ.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada.
Com os pareceres emitidos, em discussão a matéria. Não ha-

vendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.
A presente proposta recebeu 7 emendas.
Não há quórum para deliberação.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1182/2022, DE AUTORIA DO
DEPUTADO LÉO VIEIRA, QUE CONCEDE MEDALHA TIRA-
DENTES E RESPECTIVO DIPLOMA AO TEÓLOGO DR.
PAULO RODRIGUES LIMA.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a discussão.

Fica adiada a votação por falta de quórum.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1186/2022, DE AUTORIA DO
DEPUTADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE CONCEDE ME-
DALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA À
CORONEL PRICILLA AZEVEDO BARLETTA, CHEFE DA
COORDENADORIA DE POLÍCIA PACIFICADORA DO RIO
DE JANEIRO.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.
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A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Para discutir a matéria, tem a palavra o autor, Deputado Ale-

xandre Knoploch.

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH (Para discutir a matéria) -
Obrigado, Presidente. Serei breve. Queria só pedir - infelizmente, não
conseguiremos votar hoje - aos pares a aprovação da Medalha para a
Coronel Priscila. Para quem não conhece, Coronel Priscila foi a 1ª
Comandante de UPP no Estado do Rio de Janeiro, no Morro Santa
Marta. Foi também comandante da UPP da Rocinha. Foi a única mu-
lher brasileira condecorada pela Presidência americana, pela 1ª Dama
naquele momento, Sra. Michelle Obama. Foi Comandante do 6º ba-
talhão e Secretária da Secretaria de Assistência à Vítima. Hoje, Co-
ronel full, Comandante do Comando de Polícia Pacificadora, CPP, on-
de tem feito um brilhante trabalho, com cinco mil homens, onde con-
seguiu levar sua leveza feminina, sua forma de tratar praças e oficiais
sempre com muita elegância e carinho. Nada mais do que justo con-
decorarmos a Coronel Priscila Azevedo por todos os serviços pres-
tados ao Estado do Rio de Janeiro.

Então, aqui, minha justificativa, pedindo a aprovação da Me-
dalha à Coronel Priscila, assim que voltar para votação.

Obrigado, Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Não havendo quem queira
discutir, encerrada a discussão.

Fica adiada a votação por falta de quórum.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 1190/2022, DE AUTORIA DO
DEPUTADO CORONEL JAIRO, QUE CONCEDE A MEDA-
LHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA POST MOR-
TEM AO WAGNER MONTES DOS SANTOS, DEPUTADO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Fica adiada a votação por falta de quórum.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 547/2022, DE AUTORIA DA DE-
PUTADA ALANA PASSOS, QUE SOLICITA AO EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESEMBARGADOR
HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, QUE O
PROGRAMA JUSTIÇA ITINERANTE PROMOVA ATENDI-
MENTOS E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL PRIORITÁRIA
NOS PROCESSOS DE ADOÇÃO DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES, DISTRIBUÍDOS OU NÃO, NA COMARCA DE
PETRÓPOLIS, EM RAZÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA DECORRENTE DAS CHUVAS INTENSAS QUE
ATINGIRAM A CIDADE.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE INDICAÇÕES LEGISLATIVAS,
FAV O R Á V E L .
R E L ATO R : DEPUTADO SUBTENENTE BERNARDO.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Em discussão a matéria.
Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão.

Fica adiada a votação por falta de quórum.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a votação - em 1ª Discussão, em Tramitação Or-
dinária:

PROJETO DE LEI 1017/2019, DE AUTORIA DOS DEPUTA-
DOS TIA JU, CARLOS MACEDO, DANNIEL LIBRELON E
ROSENVERG REIS, QUE DECLARA PATRIMÔNIO CULTU-
RAL DE NATUREZA IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO AS TELENOVELAS BÍBLICAS PRODUZIDAS PE-
LAS EMISSORAS DE TELEVISÃO BRASILEIRAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA JURIDICIDADE; E DE CULTURA, FAVORÁ-
VEL, COM EMENDAS.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO E ELIO-
MAR COELHO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; E DE CULTURA, ÀS EMEN-
DAS DE PLENÁRIO)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Deputado Márcio
Pacheco. (Pausa)

Deputado Marcos Muller. (Pausa)
Deputado Chico Machado. (Pausa)
Deputado Luiz Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sra. Presidente,
fui ver qual era o parecer elaborado pela CCJ. O parecer às Emen-
das de Plenário é favorável, com Subemenda Aglutinativa à Emenda
1, da Comissão de Cultura, e às Emendas 1 e 3 de Plenário; favo-
rável, com Subemenda Aglutinativa à Emenda 2, da Comissão de Cul-
tura e à Emenda 2 de Plenário; prejudicadas as Emendas 4 e 6 de
Plenário, pela aprovação, com Subemenda Aglutinativa à Emenda 2
da Comissão de Cultura e à Emenda 2 de plenário; prejudicada a
Emenda 5 pela aprovação, com Subemenda Aglutinativa da Emenda
1 da Comissão de Cultura e 1 e 3 de Plenário.

A Subemenda Aglutinativa à Emenda 1 da Comissão de Cul-
tura, e 1 e 3 de Plenário, passa a vigorar com a seguinte redação:

(Lendo)
“Artigo 1º: Ficam declaradas como patrimônio cultural de na-

tureza imaterial do Estado do Rio de Janeiro as telenovelas produ-
zidas em território fluminense pelas emissoras de televisão brasilei-
ras.”

(Conclui a leitura)
A Subemenda Aglutinativa à Emenda 2 da Comissão de Cul-

tura, e 2 de Plenário, passa a vigorar com a seguinte redação, que
está alterando a ementa:

(Lendo)
“Declaro patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado

do Rio de Janeiro as telenovelas produzidas em território fluminense
pelas emissoras de televisão brasileiras.”

(Conclui a leitura)
É o parecer, Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - No caso, foi alterada a
ementa do Projeto?

O SR. LUIZ PAULO - Sra. Presidente, o parecer foi imenso.
Li as Subemendas Aglutinativas modificando o Artigo 1º e modificando
a ementa.

A ementa original do Projeto era “Declara patrimônio cultural
de natureza imaterial do Estado do Rio de Janeiro as telenovelas bí-
blicas produzidas pelas emissoras de televisão brasileiras”.

A única alteração é que ficou “telenovelas produzidas”, foi re-
tirada a palavra “bíblicas.”

É o parecer que li da Comissão de Constituição e Justiça,
Sra. Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Como não terá quórum para
votar, depois teremos que verificar, porque vai mudar o Projeto total-
mente.

O SR. LUIZ PAULO - Não, mudar totalmente, não, apenas
retira a palavra “bíblica”.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Mas o objetivo seria as te-
lenovelas bíblicas.

O SR. LUIZ PAULO - Minha querida, olha só.
Se a senhora pedir para o Deputado Luiz Paulo emitir o pa-

recer dele, dou, mas o parecer foi passado pelo relator.
Se a senhora quer fazer um acordo, não tenho problema ne-

nhum de mudar.
Li um parecer, não produzi um.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - É exatamente isso, estamos
questionando o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, por-
que se altera a ementa, altera o Projeto. Perde o sentido.

O SR. LUIZ PAULO - Sra. Presidente, o assessor, que é o
nosso Ministro da Saúde Marcelo Queiroga, acaba de informar que o
relator acordou com o Deputado Carlos Macedo de incluir a palavra
“bíblica.”

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada, Deputado Luiz
Paulo.

O SR. LUIZ PAULO - Lerei as duas Emendas Aglutinativas
Modificativas.

Artigo 1º, Sra. Presidente, para poder corrigir a leitura ante-
r i o r.

(Lendo)
“Ficam declaradas como patrimônio cultural de natureza ima-

terial do Estado do Rio de Janeiro as telenovelas bíblicas produzidas
em território fluminense pelas emissoras de televisão brasileiras.”

(Conclui a leitura)
E agora a Emenda Aglutinativa que alterou a ementa.
(Lendo)
“Declara patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado

do Rio de Janeiro as telenovelas bíblicas produzidas em território flu-
minense pelas emissoras de televisão brasileiras.”

(Conclui a leitura)
Sra. Presidente, emiti parecer sobre essas Emendas, emen-

dei, não tenho absolutamente nada contra que seja patrimônio ima-
terial as telenovelas bíblicas, porque são épicas, e a Bíblia, o Novo
Testamento tem mais de dois mil anos, e o Antigo Testamento se per-
deu na origem dos tempos, não sei dizer quantos anos, quiçá mais
de seis mil.

Como vou ser contra que as novelas bíblicas sejam patrimô-
nio imaterial? Coisas efêmeras aqui são declaradas patrimônio ima-
terial, nada contra. Eu só quis assinalar que eu estava lendo o voto
recebido, porque quando pedem para lermos o voto, dizemos que es-
tamos lendo o voto, o que não quer dizer que seja o meu voto.

Então, não tenho problema nenhum de fazer essa alteração
de mérito.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 1017/2019 QUE “DECLARA
PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO AS TELENOVELAS BÍBLICAS PRODUZIDAS
PELAS EMISSORAS DE TELEVISÃO BRASILEIRAS.”
Autores: Deputado Tia Ju; Carlos Macedo; Danniel Librelon; Rosen-
verg Reis

Autores das Emendas: Deputado Luiz Paulo (n.ºs 01 e 02)
Deputado Eliomar Coelho (n.ºs 03, 06)
Deputado Átila Nunes (n.ºs 04 e 05)
Comissão de Cultura (n.ºs 01 e 02)

Relator: Deputado Luiz Paulo

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS
N.ºS 01 E 05 DE PLENÁRIO,

FAVORÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS
N.ºS 02 E 04 DE PLENÁRIO,

CONTRÁRIO AS DEMAIS EMENDAS

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de 08 (oito) Emendas de Plenário ao Pro-

jeto de Lei N.º 1017/2019 QUE “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL
DE NATUREZA IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AS
TELENOVELAS BÍBLICAS PRODUZIDAS PELAS EMISSORAS DE
TELEVISÃO BRASILEIRAS.”

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

As emendas n.º 01 da Comissão de Cultura, n.ºs 01 e 03 de
Plenário; emendas n.º 02 da Comissão de Cultura e n.º 02 de Ple-
nário agregam ao projeto original, ainda que com subemenda aglu-
tinativa. Ficam prejudicadas as emendas n.ºs 04 e 06 de Plenário pe-
la aprovação com subemenda aglutinativa das emendas n.º 02 da Co-
missão de Cultura e n.º 02 de Plenário; emenda n.º 05 pela apro-
vação com subemenda aglutinativa das emendas n.º 01 da Comissão
de Cultura, n.ºs 01 e 03 de Plenário.

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS 01 E 05 DE PLENÁ-
RIO

Modifique-se o Art. 1º, que passa a ter a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º - Ficam declaradas como Patrimônio Cultural de Na-
tureza Imaterial do Estado do Rio de Janeiro as telenovelas bíblicas
produzidas em território fluminense pelas emissoras de televisão bra-
sileiras.”

SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.ºS 02 E 04 DE PLE-
NÁRIO

Modifica-se a ementa que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AS TELENOVELAS BÍBLI-
CAS PRODUZIDAS EM TERRITÓRIO FLUMINENSE PELAS EMIS-
SORAS DE TELEVISÃO BRASILEIRAS”.

Diante do exposto, meu parecer às Emendas de Plenário do
Projeto de Lei n.º 1017/2019 é FAVORÁVEL COM SUBEMENDA
AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.ºS 01 E 05 DE PLENÁRIO, FAVO-
RÁVEL COM SUBEMENDA AGLUTINATIVA ÀS EMENDAS N.ºS 02 E
04 DE PLENÁRIO, CONTRÁRIO AS DEMAIS EMENDAS.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado Márcio Pacheco, Relator”

(Conclui a leitura)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Eu tenho certeza disso, De-
putado, que eu iria pedir para a CCJ deixar de lado o seu parecer e
pegar o de V.Exa., que entende muito bem de patrimônio imaterial,
cultural.

Agradeço V.Exa. Eu tenho certeza de que V.Exa. estava len-
do, mas ficou bom agora o parecer.

Para emitir parecer pela Comissão de Cultura, tem a palavra
o Deputado Eliomar Coelho.

O SR. ELIOMAR COELHO (Para emitir parecer) - Sra. Pre-
sidente, eu acompanho o parecer da CCJ.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Obrigada.
Com os pareceres emitidos, em discussão a matéria. (Pau-

sa)
Chamo os trabalhos à ordem. Com os pareceres emitidos, fi-

ca adiada a votação por falta de quórum.

INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 1º
DO ARTIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 4995/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
VALDECY DA SAÚDE, QUE AUTORIZA O PODER EXECU-
TIVO A CONSTRUIR UM CENTRO ESPORTIVO E CENTRO
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DE MERITI.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE ESPORTE E LAZER; DE
ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Constituição e Justiça, tem a palavra o Deputado Luiz Pau-
lo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Eu queria pedir,
Sra. Presidente, para verificar se tem uma Emenda, porque tenho im-
pressão de que eu tinha emendado.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Não, não tem Emenda.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Não emendei?
(Pausa) Eu acho que é o terceiro. A minha memória é boa.

Sra. Presidente, o parecer é pela constitucionalidade com
Emendas: Emenda Modificativa ao Artigo 2º do Projeto e Emenda Mo-
dificativa ao Artigo 3º do Projeto. Veja se a outra não é um parágrafo
do 3º? Eu não estou com a redação do Projeto. (Pausa)

Está esclarecido, Sra. Presidente: a Emenda Modificativa 2 é
em relação ao Artigo 3º do Projeto e a Emenda Modificativa 3 ao Ar-
tigo 4º do Projeto e é em relação à questão do convênio obrigatório
no caso do município e não obrigatório em relação aos outros.

É o parecer, Sra. Presidente.

(Lendo):

“PARECER ORAL

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N.º 4995/2021 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONSTRUIR UM CENTRO ESPORTIVO E CENTRO ESPECIALIZA-
DO EM REABILITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERI-
TI.”.
Autor: Deputado VALDECY DA SAUDE
Relator: Deputado LUIZ PAULO

PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de Lei N.º 4995/2021 QUE

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTRUIR UM CENTRO
ESPORTIVO E CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI.”.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A proposta é meritória e tem como finalidade autorizar o Po-
der Executivo a construir um Centro Esportivo e um Centro Especia-
lizado em Reabilitação no Município de São João de Meriti, na Bai-
xada Fluminense.

Além do mérito extremamente relevante, a proposição não
esbarra em nenhum óbice constitucional ou legal. Contudo, com o in-
tuito de aprimorar o projeto apresento as seguintes emendas:

EMENDA MODIFICATIVA N.º 01
Modifique-se o artigo 2º do projeto de Lei, que passa a vi-

gorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - O Centro Esportivo, assim como o Centro Especia-

lizado em Reabilitação, poderão ser construídos em área doada pela
Prefeitura Municipal e deverão garantir a acessibilidade universal.”

EMENDA MODIFICATIVA N.º 02
Modifique-se o artigo 3º do projeto de Lei, que passa a vi-

gorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - O Centro Esportivo e o Centro de Reabilitação terão

por finalidade atender a população de forma geral.”

EMENDA MODIFICATIVA N.º 03
Modifique-se o artigo 4º do projeto de Lei, que passa a vi-

gorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - O Poder Executivo deverá firmar convênio com o

Município de São João de Meriti, e firmar parcerias com outras ins-
tituições públicas ou privadas, para execução de planos, programas e
projetos referentes às suas atividades ou recebimento de assistência
técnica relacionados para seus fins.”

Ante o exposto, meu parecer ao Projeto de Lei n.º 4995/2021
é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputado LUIZ PAULO, Relator”

(Conclui a leitura)

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Esporte e Lazer, tem a palavra o Deputado Wellington Jo-
sé. (Pausa)

Deputado Bebeto. (Pausa)
Deputado Danniel Librelon. (Pausa)
Deputado Marcelo Dino. (Pausa)
A Presidência designa como relator especial o Deputado Wal-

deck Carneiro.

O SR. WALDECK CARNEIRO (Para emitir parecer) - Bom,
no mérito, o parecer é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Para emitir parecer pela Co-
missão de Assuntos Municipais e Desenvolvimento Regional, tem a
palavra o Deputado Carlos Macedo. (Pausa)

Deputada Tia Ju.
Eu acompanho o parecer da CCJ.
Para emitir parecer pela Comissão de Orçamento, Finanças,

Fiscalização Financeira e Controle, tem a palavra o Deputado Luiz
Paulo.

O SR. LUIZ PAULO (Para emitir parecer) - Sra. Presidente,
no mérito é favorável.

A SRA. PRESIDENTE (Tia Ju) - Com os pareceres emitidos,
em discussão a matéria. Não havendo quem queira discutir, fica adia-
da a votação por falta de quórum.

Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, antes, porém,
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a pedido do Deputado Eliomar Coelho, faremos um minuto de silêncio
pelo Sr. Eduardo Gallotti Póvoa.

Convido todos a ficarmos de pé e prestarmos essa homena-
gem.

(Faz-se um minuto de silêncio)
Agradeço a todos.
Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, está encer-

rada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 18h30min)

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES DEPUTADOS: ANDRÉ CE-
CILIANO, PRESIDENTE; TIA JU, 2ª SECRETÁRIA

RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES PRESENTES NA 54ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2022

Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Ale-
xandre Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André
Ceciliano, Bebeto, Brazão, Bruno Dauaire, Carlos Macedo, Carlos
Minc, Chiquinho da Mangueira, Coronel Jairo, Coronel Salema,
Dani Monteiro, Danniel Librelon, Delegado Carlos Augusto, Dr.
Deodalto, Dr. Serginho, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Euri-
co Júnior, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Sera-
fini, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Gustavo Tutuca, Jair Bit-
tencourt, Jorge Felippe Neto, Léo Veira, Lucinha, Luiz Martins,
Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella,
Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcus Vi-
nícius, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Noel de
Carvalho, Pedro Ricardo, Renan Ferreirinha, Renata Souza, Rena-
to Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Bacellar, Rosane Felix, Rosen-
verg Reis, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Thiago Pampo-
lha, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Waldeck Carneiro, Wel-
lington Jose, Zeidan

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE LEI Nº 4516/2021 DE AUTORIA
DO DEPUTADO ÁTILA NUNES

MODIFICATIVA Nº 01

Modifique-se a ementa do projeto de lei, que passa a ter a
seguinte redação:

AUTORIZA O PODER JUDICIÁRIO A CRIAR JUIZADOS DE
CRIMES DE INTOLERÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, BEBETO, ADRIANA

B A LT H A Z A R

MODIFICATIVA Nº 02

Modifique-se o caput do artigo 1º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Judiciário a instituir juizados
de intolerância na comarca da Capital, regionais e em outros muni-
cípios do Estado do Rio de Janeiro, que terão competência territorial
estadual.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, BEBETO, ADRIANA

B A LT H A Z A R

MODIFICATIVA Nº 03

Modifique-se o caput do artigo 3º, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3º - O Corregedor-Geral regulará, mediante provimento,
os feitos destes novos juizados.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, BEBETO, ADRIANA

B A LT H A Z A R

MODIFICATIVA Nº 04

Modifique-se o artigo 4º, que passa a ter a seguinte reda-
ção:

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas
por dotações orçamentárias próprias.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022.
Deputados ALEXANDRE FREITAS, Anderson Moraes, Felippe

Poubel

MODIFICATIVA Nº 05

Inclua-se o Parágrafo único no art. 2°, com a seguinte reda-
ção:

“Parágrafo único - O ato disposto no caput deverá prever a
criação de Comissão Religiosa, composta por membros de qualquer
religião que quiserem se habilitar. para auxiliar as questões teológicas
dos magistrados, visando preservar o respeito as religiões e suas
doutrinas, afastando a interferência do Estado quanto a questões ati-
nentes à liberdade religiosa e de culto.”

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022
Deputados ANDERSON MORAES, Marcus Vinícius, Renato

Zaca

MODIFICATIVA Nº 06

Altera-se o art. 1°, que terá a seguinte redação:
“Art. 1°. Fica autorizado o Poder Judiciário a instituir o Jui-

zado Criminal de Intolerância Religiosa e Racismo Religioso da Co-
marca da Capital, que terá jurisdição em todo o território estadual, e
competência para julgar crimes de intolerância religiosa e racismo re-
ligioso, que, segundo a legislação processual criminal, forem conside-
rados como de menor potencial ofensivo.”.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022
Deputados CARLOS MINC, ELIOMAR COELHO, Martha Ro-

cha, Marcelo Cabeleireiro

ADITIVA Nº 07

Adicione-se ao Art. 1°, o Parágrafo único com a seguinte re-
dação:

Art. 2°- (...)
Parágrafo Único - O Juizado de Crimes de Intolerância tem

competência para conciliação, processo e julgamento das causas ful-
cradas no Art. 208 do Decreto-Lei N° 2.848, de 7 de dezembro de
1940.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022
Deputados RODRIGO AMORIM, Márcio Gualberto, Alexandre

Freitas

MODIFICATIVA Nº 08

Modifique-se o art. 4°, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por do-
tações orçamentárias próprias, não autorizando, portanto, o Poder
Executivo a abrir créditos suplementares.

Edifício Lúcio Costa, 12 de maio de 2022
Deputados FILIPE SOARES, Anderson Moraes, Márcio Gual-

berto

Id: 2392756

Comissões

PERMANENTES

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 2013/2013, QUE “INSTITUI O BILHETE ESPECIAL PARA OS
TRABALHADORES DESEMPREGADOS, NA FORMA QUE MENCIO-
NA”.
Autor: Deputado GILBERTO PALMARES
Relator: Deputado CARLOS MINC

(CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei que “INSTITUI O BILHETE ESPE-

CIAL PARA OS TRABALHADORES DESEMPREGADOS, NA FORMA
QUE MENCIONA”.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta do nobre Deputado Gilberto Palmares é meritória,

ao instituir o bilhete especial a trabalhadores e trabalhadoras demi-
tidos.

No que pese a análise de constitucionalidade, o projeto en-
contra embasamento no Parágrafo Único do Art. 8º da Constituição e
Estadual:

“Art. 8º - Todos têm o direito de viver com dignidade.
Parágrafo único. É dever do Estado garantir a todos uma

qualidade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, as-
segurando a educação, os serviços de saúde, a alimentação, a ha-
bitação, o transporte, o saneamento básico, o suprimento energético,
a drenagem, o trabalho remunerado, o lazer, as atividades econômi-
cas e a acessibilidade, devendo as dotações orçamentárias contem-
plar preferencialmente tais atividades, segundo planos e programas de
governo.”

A propositura foi baixada em diligência à AGESTRANSP -
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes
Aquaviários, Ferroviários, Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro, que identificou, na propositura, a carência de fonte de
custeio, uma vez o Fundo de Combate à Pobreza, conforme disposto
no Art. 4º, não possui em seu rol de prioridades o custeio ao trans-
porte. Neste sentido, apresentamos emenda modificativa.

Diante do exposto, por ser notória a importância e por haver
suporte constitucional para a propositura da matéria, meu parecer é
pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA, do Projeto de Lei nº
2013/2013.

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o Art. 4º que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 4º As dotações orçamentárias consignadas ao Fundo

Estadual de Transportes instituído pela Lei nº 5628/2009 cobrirão as
despesas com a aplicação desta Lei.”

Sala das Comissões, 23 de março de 2022.
(a) Deputado CARLOS MINC, Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA, do
Projeto de Lei nº 2013/2013.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos e WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA À EMENDA DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 849/2015 QUE “DISPÕE SO-
BRE A SUSPENSÃO DE AULAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO, DURANTE SITUAÇÕES DE CONFLI-
TOS, EM REGIÕES DE ESCOLAS DA REDE DE EDUCAÇÃO ES-
TADUAL E QUE GEREM RISCOS À INTEGRIDADE DE ALUNOS,
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS”.
Autor: Deputado BRUNO DAUAIRE
Autores da emenda: Deputados MARCELO FREIXO, FLÁVIO SERA-
FINI, ELIOMAR COELHO (Nº 01)
Relator: Deputado LUIZ PAULO

(CONTRÁRIO)

I - RELATÓRIO
Trata-se de emenda de plenário ao Projeto de Lei n.º

849/2015 que “dispõe sobre a suspensão de aulas nas unidades es-
colares da rede pública de ensino, durante situações de conflitos, em
regiões de escolas da rede de educação estadual e que gerem riscos
à integridade de alunos, professores e funcionários”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei recebeu uma emenda de plenário de autoria

dos Deputados Marcelo Freixo, Flávio Serafini e Eliomar Coelho.
A emenda apresentada não contribui para o aperfeiçoamento

da proposição e deve ser rejeitada.
Diante do exposto, meu parecer à emenda de plenário ao

projeto de lei n.º 849/2015 é CONTRÁRIO.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022
(a) Deputado LUIZ PAULO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator CONTRÁRIO À EMENDA ao Projeto de Lei nº
849/2015.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, membros efetivos; WALDECK
CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 947/2015 QUE “DISPÕE SO-
BRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SE-
LETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL”.
Autor: Deputado IRANILDO CAMPOS
Autora das emendas: Deputada ENFERMEIRA REJANE (NºS 01 A
03)
Relator: Deputado LUIZ PAULO

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS NºS 01 E 03; CONTRÁRIO À
EMENDA Nº 02)

I - RELATÓRIO
Trata-se de análise de emendas de plenário ao Projeto de

Lei n.º 947/2015, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de realização
de processo seletivo para contratação de estágio remunerado na ad-
ministração pública estadual”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei em análise recebeu três emendas de ple-

nário de autoria da Deputada Enfermeira Rejane.
As emendas nºs 01 e 03 contribuem para o aperfeiçoamento

da proposição e deve ser acatada. A emenda nº 02 deve ser rejei-
tada, uma vez que a matéria está em tramitação através do projeto
de lei nº 1245/2012.

Diante do exposto, meu parecer à emenda de plenário ao
Projeto de Lei n.º 947/2015 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS NºS 01 E
03 E CONTRÁRIO À EMENDA Nº 02.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado LUIZ PAULO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL ÀS EMENDAS NºS 01 E 03 E CON-
TRÁRIO À EMENDA Nº 02 ao Projeto de Lei nº 947/2015.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, RODRIGO AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSEN-
VERG REIS, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO APOSTAS AO PROJETO DE LEI Nº 1.527-A/2016, QUE
“CRIA O PROGRAMA BOLSA IDIOMA EM PARCERIA COM ESCO-
LAS DE ENSINO DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS ESTABELECIDAS
NO ESTADO, DISPONIBILIZANDO VAGAS A ALUNOS DE BAIXA
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autora do Projeto de Lei: Deputada Zeidan
Autor das Emendas: Deputado Luiz Paulo
Relator: Deputado Carlos Minc

(FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA 02 e PREJUDICADA
À EMENDA 01)

I - RELATÓRIO
Trata-se de 02 (dois) emendas modificativas apostas ao Pro-

jeto de Lei nº 1527-A/2016, que “CRIA O PROGRAMA BOLSA IDIO-
MA EM PARCERIA COM ESCOLAS DE ENSINO DE LÍNGUAS ES-
TRANGEIRAS ESTABELECIDAS NO ESTADO, DISPONIBILIZANDO
VAGAS A ALUNOS DE BAIXA RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

II - PARECER DO RELATOR
Após a análise do Projeto de Lei, bem como das emendas

apresentadas, concluiu-se que a emenda 02 aperfeiçoa a proposta,
uma vez que estabelece as línguas estrangeiras a serem disponibi-
lizadas no programa, dando preferência às línguas mais faladas no
mundo.

Por outro lado, a emenda 01 encontra-se prejudicada, uma
vez que trata de alteração do mesmo artigo.

Sendo assim, diante do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL
COM SUBEMENDA À EMENDA ADITIVA 02 E PREJUDICADA A
EMENDA ADITIVA 01, apostas ao Projeto de Lei nº 1.527-A/2016.

SUBEMENDA À EMENDA ADITIVA 02
Modifique-se o caput do artigo 1º do projeto de lei nº 1.527-

A/2016, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica o Governo do Estado do Rio de Janeiro auto-

rizado a criar o Programa Bolsa Idioma em parceria com as escolas
de ensino de línguas estrangeiras estabelecidas no Estado, preferen-
cialmente de espanhol, inglês e mandarim.”

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022
(a) Deputado CARLOS MINC - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL COM SUBEMENDA À EMENDA ADITI-
VA 02 E PREJUDICADA A EMENDA ADITIVA 01 ao Projeto de Lei nº
1527-A/2016.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N° 1689/2016, QUE "FICA PROIBIDO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO QUE AS EMPRESAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA
DE ENVIAREM COBRANÇAS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE AVI-
SO AOS ASSINANTES POR MEIO DE MENSAGENS NA TELEVI-
SÃO EM MEIO AS PROGRAMAÇÕES TELEVISIVAS HABITUAIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Autora: DEPUTADA ZEIDAN
Relator: DEPUTADO MARCOS MULLER

(PREJUDICABILIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame dispõe sobre a proibição às em-

presas de televisão por assinatura de enviarem cobrança ou qualquer
outro tipo de aviso aos assinantes por meio de mensagem na tele-
visão em meio as programações.

Apresentada em 26 de abril de 2016, a proposição foi dis-
tribuída à esta Comissão de Constituição e Justiça, que manifesta por
meio de parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1° do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

A proposta é meritória e se destina a tutelar o consumidor do
constrangimento na modalidade de cobrança adotada pelas operado-
ras de televisão por assinatura.

Em que pese o louvável intento do projeto, seu prossegui-
mento restou prejudicado pelo Projeto de Lei nº 1703/2016, de autoria
do Deputado Marcos Muller, já aprovado em plenário em 11 de de-
zembro de 2020. Isso porque a redação final acolhida já abarcou a
sugerida vedação de cobrança pelo meio televisivo, senão veja-se:

"PROÍBE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE AS EM-
PRESAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA ENVIEM COBRANÇAS
OU QUALQUER OUTRO TIPO DE AVISO AOS ASSINANTES POR
MEIO DE MENSAGENS NA TELEVISÃO EM MEIO AS PROGRAMA-
ÇÕES TELEVISIVAS HABITUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Nesse sentido, certo de que a matéria tratada no presente
projeto se afigura análoga àquela fixada pelo Projeto de Lei
1703/2016, imperioso concluir pela sua prejudicabilidade, por força do
artigo 142, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2022.
Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relatar pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº
1689/2016.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1700/2016, QUE “DISPÕE SO-
BRE ANÚNCIOS DE PRODUTOS EM SÍTIOS ELETRÔNICO, NA
FORMA QUE MENCIONA”.
Autoria: Deputada ZEIDAN
Autoria das emendas: Deputados MARTHA ROCHA (N°s 01, 02);
LUIZ PAULO (N°03); CHICÃO BULHÕES (N°s 04, 05, 06).
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS N°S 01, 02, 03; CONTRÁRIO ÀS
EMENDAS N°S 04, 05, 06)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame de 6 (seis) emendas de plenário apresen-

tadas ao Projeto de Lei nº 1700/2016, QUE “DISPÕE SOBRE ANÚN-
CIOS DE PRODUTOS EM SÍTIOS ELETRÔNICO, NA FORMA QUE
MENCIONA”.

II - PARECER DO RELATOR
Do exame da matéria verificamos que o projeto em questão

dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações em
anúncios de sítio de compras virtuais, de modo a garantir mais um
mecanismo de defesa para o consumidor.
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Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

Diante do exposto, o parecer é FAVORÁVEL às Emendas n°s
01, 02 e 03, uma vez que elas contribuem para a melhoria deste Pro-
jeto de Lei; CONTRÁRIO às emendas n°s 04, 05 e 06, uma vez que
elas não contribuem para a melhoria deste Projeto de Lei.

Sala das Comissões, 1º de abril de 2021.
(a) Deputado ROSENVERG REIS, Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL ÀS EMANDAS DE PLENÁRIO NS 01,
02 e 03; CONTRÁRIO ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO ao Projeto de
Lei nº 1700/2016.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos e WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N° 1908/2016, QUE “ALTERA A LEI Nº 4510, DE 13 DE JANEI-
RO DE 2005, PARA DISPOR SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO
DE TARIFAS NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL
DE PASSAGEIROS PARA OS PORTADORES DE NEOPLASIA MA-
LIGNA, CARDIOPATIA GRAVE, LEUCEMIA, PARALISIA IRREVERSÍ-
VEL E INCAPACITANTE, NEUROPATIA GRAVE, LÚPUS (LUPUS
ERITEMATOSO SISTÊMICO), ESCLEROSE MÚLTIPLA, DOENÇA DE
PARKINSON, ESPONDILOARTROSE ANQUILOSANTE, NEFROPATIA
GRAVE, MAL DE PAGET E HEPATOPATIA GRAVE”.
Autora: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Deputada Zei-

dan, que “altera a Lei Estadual n° 4510, de 13 de janeiro de 2005,
para dispor sobre a isenção do pagamento de tarifas nos serviços de
transporte intermunicipal de passageiros para os portadores de neo-
plasia maligna, cardiopatia grave, leucemia, paralisia irreversível e in-
capacitante, neuropatia grave, lúpus (Lupus Eritematoso Sistêmico),
esclerose múltipla, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosan-
te, nefropatia grave, mal de Paget e hepatopatia grave”.

II - PARECER DO RELATOR
Do exame da matéria verificamos que o projeto em questão

visa alterar a Lei Estadual n° 4510, de 13 de janeiro de 2005, para
dispor sobre a isenção do pagamento de tarifas nos serviços de
transporte intermunicipal de passageiros para os portadores de neo-
plasia maligna, cardiopatia grave, leucemia, paralisia irreversível e in-
capacitante, neuropatia grave, lúpus (Lupus Eritematoso Sistêmico),
esclerose múltipla, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosan-
te, nefropatia grave, mal de Paget e hepatopatia grave.

Trata-se de matéria a ser apreciada conforme determina o
art. 26, § 1º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro, onde compete a esta Comissão de Consti-
tuição e Justiça se pronunciar acerca da constitucionalidade, legalida-
de, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

A proposta é meritória, visto que a presente proposição inclui
na Lei nº 4.510, de 13 de janeiro de 2005, as doenças elencadas, por
se tratarem de doenças graves, de difícil tratamento, ou até incurá-
veis, facilitando, assim, as pessoas que possuam essas doenças, o
acesso a todos os meios de transporte intermunicipal, para que pos-
sam se deslocar para os locais onde possam receber o tratamento
adequado que necessitam.

Assim, sob análise ao aspecto constitucional da matéria, ve-
rifica-se que está em acordo com nosso ordenamento jurídico pátrio,
conforme prevê o § 1º do art. 25 da Carta Magma, não havendo óbi-
ce para sua tramitação nesta Casa Legislativa.

Diante do exposto, emito o meu parecer pela CONSTITUCIO-
NALIDADE do Projeto de Lei n° 1908/2016.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2021.
(a) Deputado ROSENVERG REIS, Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº
1908/2016.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos e WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 2206/2016, QUE “DISPÕE SOBRE A COMPENSAÇÃO DE
ICMS RECOLHIDO COM BASE NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA”.
Autor: Deputado MILTON RANGEL
Relator: Deputado LUIZ PAULO

(PREJUDICABILIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Milton

Rangel, que “dispõe sobre a compensação de ICMS recolhido com
base no regime de substituição tributária”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei em análise tem por objetivo assegurar a

compensação do imposto pago antecipadamente em razão da subs-
tituição tributária.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Ex-
traordinário nº 593.849, com repercussão geral, decidiu que o contri-
buinte tem o direito à restituição do ICMS recolhido com base no re-
gime de substituição tributária, quando não ocorrer o fato gerador ou
o mesmo ocorra com um valor menor do que foi utilizado como base
pelo contribuinte.

Apesar da relevância do projeto em análise, encontra-se pre-
judicado devido à Lei nº 9.198, de 2021 de 2021, que regulamentou a
matéria em análise.

Diante do exposto, apresento parecer ao Projeto de Lei n°
2206/2016 pela PREJUDICABILIDADE.

Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 2022.
(a) Deputado LUIZ PAULO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº
2206/2016.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4384/2018 QUE “ALTERA A LEI
ESTADUAL Nº 7987, DE 13 DE JUNHO DE 2018, QUE ESTABELE-
CE O USO EFICIENTE DA ÁGUA NOS ESTALEIROS E NAS EDI-
FICAÇÕES QUE ESPECIFICA, SITUADAS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Autor do projeto: Deputado ANDRÉ LAZARONI
Autores das emendas: Deputado LUIZ PAULO e Deputada LUCINHA
(n° 01); Deputada ENFERMEIRA REJANE (n° 02).
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

(FAVORÁVEL À EMENDA Nº 01; CONTRÁRIO À EMENDA Nº 02)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame de 02 (dois) emendas de plenário apre-

sentadas ao Projeto de Lei nº 4384/2018, que altera a Lei Estadual
n°4384/2018, que estabelece o uso eficiente da água nos estaleiros e
nas edificações que especifica, situadas no Estado do Rio de Janeiro
e dá outras providências.

II - PARECER DO RELATOR
Do exame da matéria verificamos que o projeto em questão

visa alterar a Lei Estadual n°4384/2018, que estabelece o uso eficien-
te da água nos estaleiros e nas edificações que especifica, situadas
no Estado do Rio de Janeiro, ampliando o prazo para adaptação de
02 (dois) anos para 05 (cinco) anos.

Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciarem acerca da cons-
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

Diante do exposto, o parecer é FAVORÁVEL à emenda n°
01, uma vez que ela contribui para a melhoria deste Projeto de Lei e
CONTRÁRIO à emenda n° 02.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022
(a) Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01; CON-
TRÁRIO À EMENDA Nº 02 ao Projeto de Lei nº 4384/2018.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM; LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI N° 4.508/2018, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PRO-
GRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE DA SINDROME DE WILL-
lAMS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."
Autor: Deputado ÁTILA NUNES
Autora das Emendas: Deputada ENFERMEIRA REJANE
Relator: Deputado CARLOS MINC

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS)

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei, que "DISPÕE SOBRE A CRIA-

ÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE DA SINDROME
DE WILLlAMS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

II - PARECER DO RELATOR
Após a análise do Projeto de Lei, bem como das três emen-

das apresentadas, conclui-se que as mesmas contribuem para o apri-
moramento do projeto, e não encontram óbice legal ou constitucional
para seu prosseguimento.
Diante do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS apos-
tas ao Projeto de Lei nº 4.508/2018.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022
(a) Deputado CARLOS MINC - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL ÀS EMENDAS ao Projeto de Lei nº
4508/2018.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.

(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,
CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, membros efetivos; WALDECK
CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA ÀS EMENDAS AO
PROJETO DE LEI N° 152-A/2019 QUE “ASSEGURA AO CONSUMI-
DOR A CONTRATAÇÃO DE INTERNET DE BANDA LARGA FIXA,
OBRIGANDO AS OPERADORAS A EXIBIR EXPLICITAMENTE, EM
CONTRATOS, OS LIMITES DE DADOS E FRANQUIAS DOS PACO-
TES OFERTADOS.”
Autor: Deputado MÁRCIO CANELLA
Autor das Emendas: Deputado MÁRCIO CANELLA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

(FAVORÁVEL À EMENDA Nº04; FAVORÁVEL, COM SUBEMENDAS
ÀS EMENDAS Nº01, 02 e 03, CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO)

I - RELATÓRIO
Trata-se das emendas ao Projeto de Lei n° 152-A/2019, de

autoria do Deputado Márcio Canella, que visa dar segurança ao con-
sumidor ao contratar serviços de internet banda larga.

II - PARECER DO RELATOR
Nos moldes que dispõe o Art. 26, §1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro-
jeto de lei em epígrafe.

Em Plenário foram apresentadas 04 (quatro) emendas. Após
análise do seu mérito, manifesto-me favorável à emenda nº04 e fa-
vorável com subemendas às emendas nº 01, 02 e 03:

SUBEMENDA À EMENDA Nº 01
Modifique-se a ementa do Projeto de Lei nº152-A/2019 que

passa a vigorar com a seguinte redação:
“ASSEGURA AO CONSUMIDOR A CONTRATAÇÃO DE IN-

TERNET DE BANDA LARGA FIXA POR PACOTES DIFERENCIADOS
PELA VELOCIDADE DE CONEXÃO E PELA LIMITAÇÃO AO USO
DE DADOS”

SUBEMENDA À EMENDA Nº 02
Modifique-se o Artigo 1° do Projeto de Lei nº152-A/2019, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica assegurado ao consumidor a contratação de pla-

nos de Internet de banda larga fixa no Estado do Rio de Janeiro sen-
do diferenciados pela velocidade de conexão ou pela limitação de uso
por volume de dados.”

SUBEMENDA À EMENDA Nº03
Modifique-se o Artigo 2° do Projeto de Lei nº 152-A/2019 que

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° -Os pacotes de Internet fixa ofertados ao consumidor,

por qualquer meio de transmissão de dados, devem ter a velocidade
de conexão como principal diferencial de preços e não a quantidade
de dados utilizados pelo consumidor ou preestabelecidos pela Ope-
radora, sendo permitida a oferta concomitante pelas Operadoras de
Pacotes fixos pré-pagos com limitação de dados, desde que tal con-
tratação redunde em vantagem explícita ao usuário, permitindo um al-

cance social maior da internet a preços mais acessíveis ao consumi-
dor, resguardada a oferta permanente e imediata de mudança, sem
ônus ao consumidor, para pacotes com critérios exclusivos de velo-
cidade da conexão”

Razão pela qual o meu parecer é FAVORÁVEL A EMENDA
Nº04 E FAVORÁVEL COM SUBEMENDAS ÀS EMENDAS Nº01, 02 e
03, concluindo pelo substitutivo seguinte:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 152-A/2019
ASSEGURA AO CONSUMIDOR A CONTRATAÇÃO DE IN-

TERNET DE BANDA LARGA FIXA POR PACOTES DIFERENCIADOS
PELA VELOCIDADE DE CONEXÃO E PELA LIMITAÇÃO AO USO
DE DADOS.

Autor(es): Deputado MÁRCIO CANELLA
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO,
R E S O LV E :
Art. 1º Fica assegurado ao consumidor a contratação de pla-

nos de Internet de banda larga fixa no Estado do Rio de Janeiro sen-
do diferenciados pela velocidade de conexão ou pela limitação de uso
por volume de dados

Art. 2° -Os pacotes de Internet fixa ofertados ao consumidor,
por qualquer meio de transmissão de dados, devem ter a velocidade
de conexão como principal diferencial de preços e não a quantidade
de dados utilizados pelo consumidor ou preestabelecidos pela Ope-
radora, sendo permitida a oferta concomitante pelas Operadoras de
Pacotes fixos pré-pagos com limitação de dados, desde que tal con-
tratação redunde em vantagem explícita ao usuário, permitindo um al-
cance social maior da internet a preços mais acessíveis ao consumi-
dor, resguardada a oferta permanente e imediata de mudança, sem
ônus ao consumidor, para pacotes com critérios exclusivos de velo-
cidade da conexão.

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente lei não se aplica aos pla-
nos de internet móvel, voltados para uso de dados em aparelhos ce-
lulares e semelhantes em qualquer local da área de cobertura da ope-
radora.

Art. 3º O descumprimento ao que dispõe a presente lei acar-
retará ao infrator multa no valor de 3.000 (três mil) UFIRs-RJ (Uni-
dades Fiscais de Referência) por cada autuação, tanto pela falta do
painel quanto pela inveracidade das informações nele prestadas, de-
vendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência, multa esta a
ser revertida para o Fundo Especial para Programas de Proteção e
Defesa do Consumidor - FEPROCON.

Art. 4º O Poder Executivo poderá baixar os atos que se fi-
zerem necessários para garantir a eficácia da presente Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL À EMENDA Nº 04 E FAVORÁVEL COM
SUBEMENDAS ÀS EMENDAS NºS 01, 02, E 03, CONCLUINDO POR
SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 152-A/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, RODRIGO AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSEN-
VERG REIS, membros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 273/2019, QUE “EXPANDE A
COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE TURISMO. ”
Autor: COMISSÃO DE TURISMO
Autores das Emendas nº 01-02: Deputado WALDECK CARNEIRO
Autores da Emenda n.º 03-04: Deputado LUIZ PAULO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame de 04 (quatro) emendas de plenário ao

Projeto de Resolução nº 273/2019, que “expande a competência da
comissão de turismo”.

II - PARECER DO RELATOR
Trata-se de projeto de resolução de autoria da egrégia Co-

missão de Turismo que “expande a competência da comissão de tu-
rismo”.

Foram apresentadas emendas de plenário ao projeto inicial.
Coube à relatoria a este Deputado subscritor, cuja análise

restringe-se aos aspectos constitucional, legal e jurídico, nos exatos
termos do disposto pelo art. 26, § 1º do Regimento Interno desta Ca-
sa Legislativa.

2.1. Do mérito
O projeto de resolução visa expandir as competências da Co-

missão de Turismo desta Casa Parlamentar.
A Emenda Modificativa de nº 01 suprime o inciso VII do § 29

do art. 26 por extrapolar o poder de representação que as comissões
teriam “extra-muros”. A de número 02 aperfeiçoa a redação e os ver-
bos ativos que ampliam o poder de ação da comissão. A emenda de
nº 03 restringe a competência no sentido de que a autonomia que se
pretende extrapolaria a natureza que uma comissão parlamentar pos-
sui. Por fim, a de número 04 retifica o verbo de “convocar” para “con-
vidar”, considerando que a convocação é poder extremo e restrito, em
regra, às Comissões Parlamentares de Inquérito, em situações espe-
ciais.

Para tanto, as emendas aperfeiçoam o projeto de lei inicial e
o prestigia, não contrariando a Constituição Federal, a Constituição
Estadual, a legislação Federal e Estadual em vigor e os princípios do
direito.

“Ex positis”, o meu parecer às emendas de plenário ao Pro-
jeto de Lei nº 273/2019 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022
(a) Deputado CHICO MACHADO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL ÀS EMENDAS ao Projeto de Resolução
nº 273/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, membros efetivos; WALDECK
CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 366/2019, QUE “DESIGNA CO-
MO VETERANO OS AGENTES DAS FORÇAS DE SEGURANÇA
APOSENTADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputado MAX LEMOS
Autor das Emendas: Deputado CHIQUINHO DA MANGUEIRA
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame de 02 (duas) emendas de plenário ao

Projeto de Lei nº 366/2019, de autoria do nobre Deputado Max Le-
mos, que designa como veterano os agentes das forças de segurança
aposentados no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
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II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o artigo 26, §1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro-
jeto.

Em plenário foram apresentadas 02 (duas) emendas que,
após análise, merecem aprovação, pois contribuem para o aperfeiçoa-
mento do presente projeto de lei acrescentando a expressão “inati-
vos”.

Razão pela qual o meu parecer às emendas de plenário ao
Projeto de Lei nº 366/2019 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL ÀS EMENDAS do Projeto de Lei nº
366/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, membros efetivos e WALDECK
CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 790/2019, QUE “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLI-
NA EXTRACURRICULAR DESENVOLVIMENTO DA INTELIGÊNCIA
EMOCIONAL E MEDITAÇÃO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE
ESTADUAL DE ENSINO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO”.
Autor: Deputado ROSENVERG REIS
Relator: Deputado CARLOS MINC

(CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado Rosenverg

Reis, que “dispõe sobre a inclusão da disciplina extracurricular desen-
volvimento da inteligência emocional e meditação nas escolas públicas
da rede estadual de ensino, no âmbito do Estado do Rio de Janei-
ro”.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta do nobre Deputado Rosenverg Reis objetiva a

instituição de um programa extracurricular de desenvolvimento e aper-
feiçoamento no aspecto cognitivo dos alunos nas escolas da rede pú-
blica estadual.

A iniciativa legislativa estabelece os objetivos e as diretrizes
do programa, assim como está em consonância com os parâmetros
da política nacional de educação.

O projeto de lei é meritório e tem grande potencial de con-
tribuir para a melhoria do ensino público em nosso Estado, além dis-
to, não encontra óbice constitucional ou legal para o seu prossegui-
mento.

Em relação ao cabimento para a propositura da iniciativa le-
gislativa, destaco o disposto no artigo 98, inciso III, da Constituição
Estadual:

“Art. 98 Cabe à Assembleia Legislativa com a sanção do Go-
vernador do Estado, não exigida esta para o especificado nos artigos
99 e 100, legislar sobre todas as matérias de competência do Estado,
entre as quais:

III - planos e programas estaduais de desenvolvimento, em
conformidade com os planos e programas nacionais;”

Objetivando adequar a ementa do projeto de lei ao que dis-
põe o seu texto, sem alterar a intenção do legislador, proponho uma
emenda modificativa, uma vez que a proposta intenta a criação de um
programa estadual.

Diante do exposto, meu parecer é pela CONSTITUCIONALI-
DADE, COM EMENDA, do Projeto de Lei nº 790/2019.

EMENDA MODIFICATIVA
A ementa do Projeto de Lei nº 790/2019 passa a ter a se-

guinte redação:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE DESEN-

VOLVIMENTO DA INTELIGÊNCIA EMOCIONAL E MEDITAÇÃO NAS
ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Sala das Comissões, 05 de abril de 2022.
(a) Deputado CARLOS MINC - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA, do Projeto
de Lei nº 790/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, membros efetivos; WALDE-
CK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N.º 1231/2019 QUE “DISPÕE SO-
BRE A IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FINAN-
CEIRA NO ÂMBITO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO RIO DE
JANEIRO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autor: Deputados RENATO COZZOLINO, RENAN FERREIRINHA
Autor das emendas: Deputados WALDECK CARNEIRO (NºS 01 E
02)
Relator: Deputado LUIZ PAULO

(FAVORÁVEL ÀS EMENDAS NºS 01 E 02)

I - RELATÓRIO
Trata-se de emendas de plenário ao Projeto de Lei n.º

1231/2019 que “dispõe sobre a implementação de programa de edu-
cação financeira no âmbito da rede estadual de ensino do Rio de Ja-
neiro e, dá outras providências”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei recebeu duas emendas de plenário de au-

toria do Deputado Waldeck Carneiro.
As emendas aprimoram a proposição e devem ser acatadas.
Diante do exposto, meu parecer às emendas de plenário ao

Projeto de Lei n.º 1231/2019 é FAVORÁVEL ÀS EMENDAS NºS 01 E
02.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022
(a) Deputado LUIZ PAULO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL ÀS EMENDAS NºS 01 E 02 ao Projeto
de Lei nº 1231/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA À EMENDA DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1576/2019 QUE “DENOMINA

“RODOVIA DO AGRICULTOR FAMILIAR” A RODOVIA RJ 242, NO
TRECHO ENTRE ÁGUAS QUENTES E CAMPINAS, NO MUNICÍPIO
DE TERESÓPOLIS”.
Autor: Deputada MARINA ROCHA
Autor da emenda: Deputado WALDECK CARNEIRO
Relator: Deputado LUIZ PAULO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de emenda de plenário ao Projeto de Lei nº

1576/2019, que “denomina “Rodovia do Agricultor Familiar” a Rodovia
RJ 242, no trecho entre Águas Quentes e Campinas, no município de
Te r e s ó p o l i s ”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei recebeu uma emenda de plenário de autoria

do Deputado Waldeck Carneiro.
A emenda apresentada contribui para o aperfeiçoamento da

proposição e deve ser acatada.
Diante do exposto, meu parecer à emenda de plenário ao

Projeto de Lei nº 1576/2019 é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2022.
(a) Deputado LUIZ PAULO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 1ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 04 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator FAVORÁVEL à Emenda de Plenário ao Projeto de Lei nº
1576/2019.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE
LEI N° 1961/2020, QUE “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE
"TRANSFERÊNCIA", NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA
REDE PÚBLICA E PRIVADA, DOS FILHOS OU ADOLESCENTES,
DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA OU FAMI-
LIAR, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputado MARCELO CABELEIREIRO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

(ANEXAÇÃO)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Mar-

celo Cabeleireiro, que “dispõe sobre a prioridade de "transferência",
nos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada, dos filhos
ou adolescentes, de mulheres vítimas de violência doméstica ou fa-
miliar, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro”.

II - PARECER DO RELATOR
Do exame da matéria verificamos que o projeto em questão

visa assegurar que toda mulher vítima de violência doméstica ou fa-
miliar de natureza física ou psicológica, sexual, patrimonial e moral, o
direito de prioridade na transferência das crianças ou adolescentes,
dos estabelecimentos de Ensino da Rede Pública ou Privada, no âm-
bito do Estado do Rio de Janeiro.

Contudo, não obstante o inegável mérito da proposição, tra-
mita nesta Egrégia Casa de Leis matéria análoga ao PL sob análise.
Trata-se do Projeto de Lei n° 646/2019, de autoria da nobre Deputada
Martha Rocha, que “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE PARA OCUPA-
ÇÃO DE VAGA EM CRECHE PARA FILHOS DE MULHERES VÍTI-
MAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Nesse sentido, a tramitação do projeto de lei em análise de-
verá ocorrer em conjunto com o citado projeto, de acordo com o art.
123, do Regimento interno, que assim dispõe:

“Art. 123 Estando em curso duas ou mais proposições da
mesma espécie que regulem matéria idêntica ou correlata, é lícito pro-
mover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer
comissão ou Deputado ao Presidente da Assembleia, cabendo recurso
do despacho ao Plenário, no prazo de cinco dias úteis a partir de sua
publicação”.

Diante do exposto, emito o meu parecer ao Projeto de Lei n°
1961/2020 pela ANEXAÇÃO ao Projeto de Lei n° 646/2019.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2021.
(a) Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela ANEXAÇÃO do Projeto de Lei nº 1961/2020 ao Projeto
de Lei nº 646/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA ÀS EMENDAS DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3254/2020, QUE “ALTERA A
LEI Nº 5.799, DE 20 DE AGOSTO DE 2010, QUE INSTITUI O PRO-
GRAMA BOLSA-ATLETA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autor: Deputado LUIZ MARTINS
Autor da Emenda: Deputado WALDECK CARNEIRO
Relator: Deputado MARCIO PACHECO

(FAVORÁVEL À EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame de emenda de plenário ao Projeto de Lei

nº 3254/2020, de autoria do nobre Deputado Luiz Martins, que altera
a Lei nº 5.799, de 20 de agosto de 2010, a qual, por sua vez, institui
o Programa Bolsa-atleta no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, além
de dar outras providências.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o artigo 26, §1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro-
jeto.

Em plenário, com tramitação ordinária e em segunda discus-
são, foi apresentada emenda que, após análise, merece aprovação,
pois contribui para o aperfeiçoamento do projeto de lei.

Razão pela qual, o meu parecer à emenda de plenário ao
Projeto de Lei nº 3254-A/2020 é FAVORÁVEL À EMENDA.

Sala das Comissões, 23 de março de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator FAVORÁVEL À EMENDA do Projeto de Lei nº 3254/2020.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, membros efetivos; WALDECK
CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA À EMENDA DE
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3917/2021, QUE “ALTERA O

ANEXO DA LEI ESTADUAL Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O DIA DA PREVENÇÃO À DEPENDÊNCIA QUÍMICA”.
Autor: Deputado RENATO ZACA
Autor da emenda: Deputado LUIZ PAULO
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(FAVORÁVEL À EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se do exame de 01 (uma) emenda de Plenário ao Pro-

jeto de Lei nº 3917/2021, de autoria do nobre Deputado Renato Zaca,
que altera a Lei Estadual nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, incluin-
do, no Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o Dia da Pre-
venção à Dependência Química.

II - PARECER DO RELATOR
Trata-se de matéria a ser apreciada conforme determina o ar-

tigo 26, § 1º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro, em que compete a esta Comissão de Cons-
tituição e Justiça se pronunciar acerca da constitucionalidade, legali-
dade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

Em plenário foi apresentada 01 (uma) emenda, merecendo
prosperar, pois apresenta significativas mudanças ao acrescentar a
sua divulgação, contribuindo dessa forma para o aperfeiçoamento da
presente proposta.

Razão pela qual o meu parecer é FAVORÁVEL À EMENDA
ao Projeto de Lei nº 3917/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator FAVORÁVEL À EMENDA do Projeto de Lei nº
3917/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; LUIZ PAULO,

CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, membros efetivos; WALDECK
CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 4734/2021, QUE “VEDA A OBRIGATORIEDADE DA APRE-
SENTAÇÃO DE CADERNETA DE VACINAÇÃO PARA INGRESSO EM
IGREJAS E TEMPLOS RELIGIOSOS; ACADEMIAS E CLUBES DES-
PORTIVOS ; INSTITUIÇÕES DE ENSINO; MERCADOS E SUPER-
MERCADOS; FARMÁCIAS E INSTITUIÇÕES DE SAÚDE, NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputada ALANA PASSOS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

(ANEXAÇÃO)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame de projeto de lei em epígrafe, que visa

proibir a apresentação da carteira de vacinação no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta da nobre Deputada Alana Passos pretende regu-

lamentar sobre a apresentação da caderneta vacinal no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Porém já tramita nesta Casa o Projeto 4710/2021, que
“PROÍBE A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE
DE VACINAÇÃO OU DO CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO E SEGU-
RANÇA SANITÁRIA (CSS) PARA PERMITIR O INGRESSO E PER-
MANÊNCIA NOS TEMPLOS RELIGIOSOS E LOCAIS DE CULTO.”,
que visa a regular a mesma matéria.

Sendo assim, por ser o Projeto de Lei nº 4710/2021 anterior,
diante do exposto, meu parecer é pela ANEXAÇÃO do Projeto de Lei
4734/2021 ao Projeto de Lei nº 4710/2021.

Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2021.
(a) Deputado Rodrigo Amorim - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela ANEXAÇÃO do Projeto de Lei 4734/2021 ao Projeto
de Lei nº 4710/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 4867/2021, QUE “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEI-
RO DE 2010, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O “DIA DO PERDÃO, YOM KIPUR”,
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputado ÁTILA NUNES
Relator: Deputado LUIZ PAULO

(ANEXAÇÃO)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Átila Nu-

nes, que “altera a Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, para ins-
tituir, no calendário oficial do Estado do Rio de Janeiro, o “Dia do Per-
dão, Yom Kipur”, âmbito do Estado do Rio de Janeiro”.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei em análise pretende instituir, no Estado, “o

Dia Estadual do Perdão, Yom Kipur”, anualmente, a ser realizado no
10º dia, a partir do Hosh Hashaná.

Em que pese a iniciativa, o projeto de lei não deve prosperar
na medida em que está tramitando, nesta Casa de Leis, o Projeto de
Lei nº 1263/2019, de autoria do Deputado Alexandre Knoploch, que
“Altera a Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, incluindo, no ca-
lendário oficial do Estado do Rio de Janeiro, o Dia do Perdão, Yom
Kippur”.

Diante do exposto, apresento parecer ao Projeto de Lei nº
4867/2021 pela ANEXAÇÃO.

Sala das Comissões, 09 de fevereiro de 2022.
(a) Deputado LUIZ PAULO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela ANEXAÇÃO do Projeto de Lei nº 4867/2021 ao Projeto
de Lei nº 1263/2019.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 5035/2021, QUE “DISPÔE SOBRE A INCLUSÃO DOS REMA-
NESCENTES DO CORPO DE BOMBEIROS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO NOS QUADROS DA POLÍCIA MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM CONFORMIDADE COM
O DISPOSTO NA LEI Nº 5.265 DE 26/11/1963 E AINDA O DECRE-
TO-LEI DE Nº 667 DE 02/07/1967, ART. 26”.
Autor: Deputado MARCOS MULLER
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS)
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I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Deputado Mar-

cos Muller, que dispõe sobre a inclusão dos remanescentes do Corpo
de Bombeiros dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro nos qua-
dros da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, em conformidade
com o disposto na Lei nº 5265/1963 e ainda o Decreto-Lei nº
667/1967.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o artigo 26, §1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro-
jeto.

A proposição tem por finalidade incorporar ao quadro da Po-
lícia Militar do Estado do Rio de Janeiro todos os componentes dos
Corpos de Bombeiros Municipais, respeitados seus postos e gradua-
ção em conformidade com a Lei nº 5.265, de 26 de novembro de
1963, bem como o Decreto-Lei nº 667 de 02 de julho de 1969.

De acordo com o Decreto-Lei Federal acima mencionado,
houve a reorganização das Polícias Militares e dos Corpos de Bom-
beiros Militares dos Estados, Territórios e do Distrito Federal. Nesse
sentido, em havendo, atualmente, remanescentes dos Corpos de
Bombeiros dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, estes devem
ser incorporados nos quadros da Polícia Militar Estadual, sobretudo
em conformidade com o artigo 5º da Constituição da República.

Sendo assim, por ser a matéria louvável e meritória, o projeto
merece ter seguimento nesta Casa Legislativa.

Por fim, apenas para aprimorar a técnica legislativa da pro-
posta legislativa, sugiro as seguintes emendas:

EMENDA Nº 01 (MODIFICATIVA)
Modifique-se a ementa do Projeto de Lei nº 5035/2021, que

passa a ter a seguinte redação:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR OS REMA-

NESCENTES DO CORPO DE BOMBEIROS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO NOS QUADROS DA POLÍCIA MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM CONFORMIDADE COM
O DISPOSTO NA LEI Nº 5.265 DE 26/11/1963 E AINDA O DECRE-
TO-LEI DE N.º 667 DE 02/07/1967, ART. 26”.

EMENDA Nº 02 (MODIFICATIVA)
Modifique-se o caput do artigo 1º do Projeto de Lei nº

5035/2021, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a incorporar ao

quadro da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro todos os com-
ponentes dos Corpos de Bombeiros Municipais, respeitados seus pos-
tos e graduações àquela data, em conformidade com a Lei nº 5.265,
de 26 de novembro de 1963.”

EMENDA Nº 03 (ADITIVA)
Acrescente-se artigo ao Projeto de Lei nº 5035/2021 com a

seguinte redação:
“Art.(...) - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.”

EMENDA Nº 04 (ADITIVA)
Acrescente-se artigo ao Projeto de Lei nº 5035/2021 com a

seguinte redação:
“Art.(...) - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção.”

Diante do exposto, meu parecer ao Projeto de Lei nº
5035/2021 é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDAS.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS, do Pro-
jeto de Lei nº 5035/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 5186/2021, QUE “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº. 5.645/2021,
DE 6 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA ESTADUAL
DO ESPORTE”.
Autor: Deputado WELLINGTON JOSE
Relator: Deputado MARCOS MULLER

(PREJUDICABILIDADE)

I - RELATÓRIO
O projeto de lei em exame pretende incluir, no calendário ofi-

cial do Estado do Rio de Janeiro, a “SEMANA ESTADUAL DO ES-
P O RT E ”.

Apresentada a proposta em 30 de novembro de 2021, foi dis-
tribuída para apreciação por essa Comissão de Constituição e Justiça,
que se manifesta por meio do presente parecer sob minha relatoria. É
o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a incluir, no calendário

oficial do Estado do Rio de Janeiro, a Semana Estadual do Esporte.
A justificativa da proposição estaria pautada no incentivo às práticas
esportivas e na conseqüente promoção do bem estar da população.

Em que pese o louvável intento do projeto, seu prossegui-
mento restou prejudicado pela Lei nº 2.582, aprovada em 03 de julho
de 1996. Isso porque a legislação aprovada, oriunda do Projeto de Lei
nº 539-A/1995, de autoria do Deputado Roberto Dinamite, já incluiu,
no calendário oficial, a sugerida data comemorativa, senão veja-se:

“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, A SEMANA DO ESPORTE.

LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010.
CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS DATAS COME-

MORATIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
(..)
JULHO
2ª QUINZENA - SEMANA DO ESPORTE. Lei nº 2.582, de 03

de julho de 1996.”
Nesse sentido, certo de que a matéria tratada no presente

projeto se afigura análoga àquela fixada pela Lei Estadual nº
2.582/1996, imperioso concluir pela sua prejudicabilidade, por força do
artigo 142, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Em face do exposto, o parecer é pela PREJUDICABILIDA-
DE.

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 2022.
(a) Deputado MARCOS MULLER - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº
5186/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; CHICO MA-

CHADO, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE
LEI Nº 5263/2021 QUE “ALTERA A LEI Nº 4.223, DE 24 DE NOVEM-

BRO DE 2003, QUE “DETERMINA OBRIGAÇÕES ÀS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS E DOS CORREIOS, NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, EM RELAÇÃO AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS, PARA INCLUIR AS ESTAÇÕES DO METRÔ
RIO NA LIMITAÇÃO DO DE ESPERA DOS CLIENTES PARA AQUI-
SIÇÃO DOS CARTÕES DE EMBARQUE.”
Autor: Deputado CARLOS MINC
Relator: Deputado CHICO MACHADO

(LEGALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame ao Projeto de lei nº 5263/2021, que “al-

tera a Lei nº 4.223, de 24 de novembro de 2003, que “determina obri-
gações às agências bancárias e dos correios, no Estado do Rio de
Janeiro, em relação ao atendimento dos usuários e dá outras provi-
dências, para incluir as estações do metrô rio na limitação do de es-
pera dos clientes para aquisição dos cartões de embarque.”

II - PARECER DO RELATOR
De acordo com o Art. 26, §1º do Regimento Interno da As-

sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa dos projetos
apresentados.

Não se verifica a existência de qualquer óbice na legislação
infraconstitucional ao prosseguimento do projeto. Assim, em total con-
sonância com as competências legislativas, vislumbro a legalidade do
projeto de lei ora em análise.

Por todo o exposto, o meu parecer é pela LEGALIDADE do
Projeto de Lei nº 5263/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado CHICO MACHADO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator pela LEGALIDADE do Projeto de Lei nº 5263/2021.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, membros efetivos; WALDE-
CK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 5402/2022, QUE “ASSEGURA O DIREITO DE AS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA VISUAL OBTEREM DOCUMENTOS EMITIDOS
EM BRAILE”.
Autor: Deputado ALANA PASSOS
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Deputada Ala-

na Passos, que “assegura o direito de as pessoas com deficiência vi-
sual obterem documentos emitidos em braile”.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o artigo 26, § 1º do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a
esta Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do pro-
jeto.

A proposição tem por finalidade assegurar o direito das pes-
soas com deficiência visual obterem a Carteira de Identidade (RG), a
Carteira Funcional dos servidores estaduais e o Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) em braile.

Importante salientar que a proposta do nobre parlamentar é
de grande relevância, tendo em vista a importância de promover a in-
clusão das pessoas com deficiência visual em nosso Estado.

Sobre o tema, podemos destacar o disposto na Constituição
Federal, em seus arts. 23 e 24, que assim dispõe:

“Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

(…)
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-

rantia das pessoas portadoras de deficiência;
Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:
(…)
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de

deficiência.
Assim, dentro dos limites de competência interna desta Casa

e pelo conjunto normativo que rege a matéria, o projeto encontra le-
galidade e constitucionalidade para seguir sua regular tramitação.”

Contudo, no intuito de aprimorar a técnica legislativa da pro-
posição, proponho a seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA
Modifique-se a ementa do Projeto de Lei nº 5402/2022, que

passa a ter a seguinte redação:
“DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM DEFI-

CIÊNCIA VISUAL OBTEREM A CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG),
CARTEIRA FUNCIONAL DOS SERVIDORES ESTADUAIS E O CA-
DASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) EMITIDOS EM BRAILE”.

Diante do exposto, meu parecer ao Projeto de Lei nº
5402/2020 é pela CONSTITUCIONALIDADE COM EMENDA.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Ordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o parecer
do relator pela CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA, do Projeto
de Lei nº 5402/2022.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA AO PROJETO DE
LEI Nº 5846/2022, QUE “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO
CULTURAL O GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊ-
MICOS DO GRANDE RIO”.
Autoria: Deputado CORONEL JAIRO
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(CONSTITUCIONALIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do projeto de lei do Deputado Coronel

Jairo, que “considera Patrimônio Imaterial do Estado do Rio de Ja-
neiro para fins de preservação cultural o Grêmio Recreativo Escola de
Samba Acadêmicos do Grande Rio”.

II - PARECER DO RELATOR
Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a esta
Comissão de Constituição e Justiça se pronunciar acerca da consti-
tucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa deste proje-
to.

A proposta visa declarar como Patrimônio Cultural Imaterial
do Estado do Rio de Janeiro o Grêmio Recreativo Escola de Samba
Acadêmicos do Grande Rio.

O Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos do Gran-
de Rio é uma escola de samba do município de Duque de Caxias,
que desfila no carnaval carioca, e desfila no Grupo Especial, com se-
de na Rua Almirante Barroso, no Centro de Duque de Caxias. Nas-
cida da fusão de três escolas de samba no final dos anos 80, onde
foi preciso que a agremiação fosse um bloco carnavalesco e, para is-
so, a nova escola utilizou a estrutura jurídica do bloco de enredo Uni-
dos do Lambe Copo, que havia competido na Federação dos Blocos
pela última vez, em 1979.

A presente escola venceu a disputa do carnaval do Rio de
Janeiro pela primeira vez em 2022, sendo a primeira escola campeã
após a pandemia. O enredo criticou a intolerância religiosa, através de
uma homenagem a Exu, divindade das religiões de matriz africana.

Diante do exposto, meu parecer ao Projeto de Lei nº
5846/2022 é pela CONSTITUCIONALIDADE.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputado MARCIO PACHECO - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº
5846/2022.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE
LEI N° 5857/2022, QUE “ALTERA A LEI 4800, DE 29 DE JUNHO DE
2006, QUE “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO
DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMI-
NENSE DARCY RIBEIRO - UENF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autoria: Deputado JAIR BITTENCOURT, RODRIGO AMORIM, RODRI-
GO BACELLAR
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

(JURIDICIDADE)

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei, de autoria dos nobres Deputados

Jair Bittencourt, Rodrigo Amorim e Rodrigo Bacellar, que altera a Lei
nº 4.800, de 29 de junho de 2006, que dispõe sobre a restruturação
do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Norte Fluminense
Darcy Ribeiro- UENF, e dá outras providências.

II - PARECER DO RELATOR
O projeto de lei ora em análise intenciona alterar a Lei Es-

tadual nº 4.800, de 29 de junho de 2006, que dispõe sobre a Re-
estruturação do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Nor-
te Fluminense Darcy Ribeiro - UENF.

A proposta tem como objetivo estender a concessão do au-
xílio transporte, atendendo às necessidades dos servidores da UENF,
garantindo, assim, a isonomia de tratamento a todos os servidores ati-
vos.

Conforme determina o art. 26, §1º do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, compete a Co-
missão de Constituição e Justiça manifestar-se acerca da constitucio-
nalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto.

Analisando a presente proposta legislativa, verifico que não
possui óbice que prejudique seu trâmite, uma vez que não contraria
qualquer dispositivo legal, sendo de grande valia para todos os ser-
vidores ativos da UENF.

Diante do exposto, meu parecer é pela JURIDICIDADE do
Projeto de Lei n° 5857/2022.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a)Deputado MÁRCIO PACHECO, Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, na 5ª Reu-

nião Extraordinária, realizada em 11 de maio de 2022, aprovou o pa-
recer do relator pela JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 5857/2022.

Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO PACHECO, Presidente; RODRIGO

AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, ROSENVERG REIS, mem-
bros efetivos; WALDECK CARNEIRO, suplente.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO
PROJETO DE LEI N° 2555/2017 QUE “ALTERA A LEI Nº 2804, DE
08 DE OUTUBRO DE 1997, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE AQUAVIÁ-
RIO DE PASSAGEIROS, CARGAS E VEÍCULOS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autores: Deputados COMTE BITTENCORT, GILBERTO PALMARES,
FLAVIO SERAFINI, WALDECK CARNEIRO E ZEIDAN.
Relator: DEPUTADO DIONISIO LINS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº 2555/2017, que altera a Lei nº

2804, de 08 de outubro de 1997, que dispõe sobre o regime de pres-
tação do serviço público de transporte aquaviário de passageiros, car-
gas e veículos no estado do Rio de Janeiro e dá outras providên-
cias.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição dos nobres Deputados Comte Bitten-

cort, Gilberto Palmares, Flavio Serafini, Waldeck Carneiro e Zeidan é
meritória e merece prosperar, pois tem como objetivo traçar diretrizes
para a fixação das tarifas para as linhas seletivas, o que gera um
maior equilíbrio econômico-financeiro para os usuários deste serviço.
Desta maneira, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
2555/2017.

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2021
(a) Deputado DIONÍSIO LINS - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

na 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 06 de abril de 2022, apro-
vou o parecer do relator FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei nº
2555/2017.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2022
(a) Deputados: NOEL DE CARVALHO, Presidente, WALDECK

CARNEIRO, Vice-Presidente, CÉLIA JORDÃO, Membro Efetivo, ALE-
XANDRE DE FREITAS, Membro Efetivo.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO
PROJETO DE LEI N° 2480/2020 QUE “DISPÕE SOBRE A POSSI-
BILIDADE DE RETORNO GRADUAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
E SOCIAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
Autor: Deputado FILIPE SOARES
Relator: Deputado DIONISIO LINS

(FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 2480/2020, que dis-

põe sobre a possibilidade de retorno gradual de atividades econômi-
cas e sociais no âmbito do estado do Rio de Janeiro.
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II - PARECER DO RELATOR
Foram anexados a proposição do nobre Deputado Filipe Pou-

bel o Projeto de Lei nº 2569/2020 de autoria do Deputado Jorge Fe-
lippe Neto e o Projeto de Lei nº 2669/2020 de autoria da Deputada
Alana Passos. O presente Projeto de Lei é meritório e merece pros-
perar e o substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e
Justiça aprimora e viabiliza o prosseguimento da proposição. Desta
maneira, o meu parecer é FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA CO-
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº
2480/2020.

Sala das Comissões, em 28 de setembro de 2021
(a) Deputado DIONÍSIO LINS - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

na 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 06 de abril de 2022, apro-
vou o parecer do relator FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA CO-
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ao Projeto de Lei nº
2480/2020.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2022
(a) Deputados: NOEL DE CARVALHO, Presidente, WALDECK

CARNEIRO, Vice-Presidente, CÉLIA JORDÃO, Membro Efetivo, ALE-
XANDRE DE FREITAS, Membro Efetivo.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO
PROJETO DE LEI N° 3052/2020 QUE “DISPÕE SOBRE A DIVULGA-
ÇÃO, MEDIANTE INFORMATIVOS AFIXADOS EM SALÕES DE CA-
BELEIREIROS, DOS PROGRAMAS DE DOAÇÃO DE CABELOS PA-
RA PACIENTES EM TRATAMENTO DE CÂNCER”.
Autor: Deputado DR. DEODALTO
Relator: DEPUTADO DIONISIO LINS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 3052/2020, que dis-

põe sobre a divulgação, mediante informativos afixados em salões de
cabeleireiros, dos programas de doação de cabelos para pacientes
em tratamento de câncer.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição do nobre Deputado Dr. Deodalto é

meritória, não encontra nenhum óbice legal e merece prosperar, pois
visa à divulgação de um grande ato de solidariedade que é a doação
de cabelo, aumentando a autoestima dos pacientes que estão em tra-
tamento contra o câncer. Desta maneira, o meu parecer é FAVORÁ-
VEL ao Projeto de Lei nº 3052/2020.

Sala das Comissões, em 21 de setembro de 2021
(a) Deputado DIONÍSIO LINS - RELATOR

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

na 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 06 de abril de 2022, apro-
vou o parecer do relator FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei nº
3052/2020.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2022
(a) Deputados: NOEL DE CARVALHO, Presidente, WALDECK

CARNEIRO, Vice-Presidente, CÉLIA JORDÃO, Membro Efetivo, ALE-
XANDRE DE FREITAS, Membro Efetivo.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO AO
PROJETO DE LEI N° 3894/2021 QUE “DISPÕE SOBRE DISPONIBI-
LIZAÇÃO DE RECIPIENTE PARA O ARMAZENAMENTO DE MÁSCA-
RA PARA OS CLIENTES DE RESTAURANTES, BARES E ESTABE-
LECIMENTOS SIMILARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autor: Deputado CARLOS MACEDO
Relator: DEPUTADO DIONISIO LINS

(FAVORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA)

I - RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 3894/2021, que dis-

põe sobre disponibilização de recipiente para o armazenamento de
máscara para os clientes de restaurantes, bares e estabelecimentos
similares e dá outras providências.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição do nobre Deputado Carlos Macedo é

meritória e merece prosperar, pois visa criar medidas para o arma-
zenamento das máscaras utilizadas pelos clientes e por consequência
um melhor controle sanitário. Em consonância com esse entendimen-
to, a Comissão de Constituição e Justiça apresentou 03 (três) emen-
das modificativas que aperfeiçoam o Projeto de Lei. Desta maneira, o
meu parecer é FAVORÁVEL COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ao Projeto de Lei nº 3894/2021.

Sala das Comissões, em 21 de outubro de 2021
(a) Deputado Dionísio Lins - Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,

na 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 06 de abril de 2022, apro-
vou o parecer do relator FAVORÁVEL COM AS EMENDAS DA CO-
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ao Projeto de Lei nº
3894/2021.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2022
(a) Deputados: NOEL DE CARVALHO, Presidente, WALDECK

CARNEIRO, Vice-Presidente, CÉLIA JORDÃO, Membro Efetivo, ALE-
XANDRE DE FREITAS (CONTRÁRIO), Membro Efetivo.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE LEI Nº 5278/2021, QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO ONG SETA.
Autoria: Deputado MARCIO PACHECO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 5278/2021 de autoria do De-

putado Marcio Pacheco, que considera de utilidade pública a Asso-
ciação não governamental e sem fins lucrativos Serviço Evangélico de
Tratamento Ambulatorial - ONG SETA.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 001/1992, DA Comissão de Constituição e Justiça, que
também analisou os requisitos formais de sua admissibilidade, e ates-
tou o cumprimento de todas as exigências para a concessão do Título
de Utilidade Pública Estadual, valendo ressaltar, ainda, o relevante
serviço social prestado pela associação para o município de Niterói e
região, não havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação
nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo
Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Lei nº 5278/2021.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o

parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
5278/2021.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, ROSENVERG REIS mem-
bros efetivos e EURICO JUNIOR, suplente

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1078/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA PARA A SENHORA DÉBORA DO ESPÍRITO
SANTO DA SILVA.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1078/2022,

que concede o Prêmio Dandara à Senhora Débora do Espírito Santo
da Silva.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1078/2022.

Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1078/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1087/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO MARIELLE FRANCO AO MOVIMENTO DE MULHERES
OLGA BENÁRIO.
Autoria: Deputada ZEIDAN
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1087/2022,

que concede o Prêmio Marielle Franco ao Movimento de Mulheres Ol-
ga Benário.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1087/2022.

Sala das Comissões, 15 de março de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1087/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1200/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À VEREADORA LEIDE AMIGA DE CAXIAS.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1200/2022 de autoria da

nobre Deputada Tia Ju, que concede o Prêmio Dandara à Ilma. Srª.
Maria Landerleide de Assis Duarte, também conhecida como Leide
Amiga de Caxias, vereadora no município de Duque de Caxias.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dado a atuação da homenageada no enfrenta-
mento à intolerância e ao preconceito em nosso Estado, bem como
na defesa da população mais vulnerável, em especial por sua atuação
no Legislativo do município de Duque de Caxias - RJ, não havendo
nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa,
pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Par-
lamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1200/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1200/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1201/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À SENHORA LEONICE MOREIRA DOS SAN-
TO S .
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1201/2022 de autoria da

Deputada Tia Ju, que concede o Prêmio Dandara à Ilustríssima Srª
Leonice Moreira dos Santos.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dada a atuação da homenageada no enfrenta-
mento à intolerância e ao preconceito em nosso Estado, bem como
na defesa da população mais vulnerável, em especial por sua atuação

eclesiástica junto à Catedral das Assembleias de Deus de Sana Cruz,
não havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Ca-
sa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo Plenário
deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1201/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1201/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1202/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO DANDARA À SENHORA ROSA PERDIGÃO.
Autoria: Deputada TIA JU
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1202/2022 de autoria da

Deputada Tia Ju, que concede o Prêmio Dandara à Ilustríssima Srª
Rosa Perdigão.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 137/2015, dada a atuação da homenageada no enfrenta-
mento à intolerância e ao preconceito em nosso Estado, bem como
na defesa da população mais vulnerável, em especial por sua atuação
na Coordenação Geral da Associação Nacional das Baianas de Aca-
rajé, Mingau, Receptivo e Similares - ABAM/RJ não havendo nenhum
óbice regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que
deve o seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1202/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1202/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1203/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA À TÉCNICA
DE ENFERMAGEM MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DE ABREU.
Autoria: Deputado SUBTENENTE BERNARDO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1203/2022 de autoria do

nobre Deputado Subtenente Bernardo, que concede a Medalha Tira-
dentes e respectivo diploma à Ilma. Srª Maria das Graças Vieira de
Abreu, também conhecida como Tia Gal.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o trabalho desenvolvido pela homenagea-
da em favor da população fluminense, em especial por sua atividade
como Técnica de Enfermagem e Doula, não havendo nenhum óbice
regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve
o seu mérito ser analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1203/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1203/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1206/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO CB DA
PMERJ GEORGE MICHAEL DE OLIVEIRA NASCIMENTO.
Autoria: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1206/2022 de autoria do

Deputado Alexandre Knoploch, que concede Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Ilmo. Cabo PMERJ George Michael de Oliveira
Nascimento.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o trabalho desenvolvido pelo homenagea-
do em favor da população fluminense, em especial por sua atividade
junto à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro - PMERJ desde 25
de janeiro de 2013, não havendo nenhum óbice regimental para sua
tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser
analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1206/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1206/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.
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PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1212/2022, QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO
PASTOR PEDRO LUIZ BARRETO LITWINCZUK.
Autoria: Deputado FÁBIO SILVA
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1212/2022 de autoria do

Deputado Fábio Silva, que concede o Título de Cidadão do Estado do
Rio de Janeiro ao pastor Pedro Luiz Barreto Litwinczuk, pastor pre-
sidente da Igreja Comunidade Batista do Rio - CBRio.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências pre-

vistas no §1º, do artigo 272 e na alínea 84, ambos do Regimento In-
terno desta Casa Legislativa, diante dos relevantes serviços prestados
pelo homenageado à causa pública neste Estado ao longo dos mais
de trinta anos à frente da CBRio, atualmente instalada no subsolo do
Open Mall, na Barra da Tijuca, o que denota a sua identidade e afe-
tividade para com o Estado do Rio de Janeiro, que justifica o Título
Honorífico.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1212/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1212/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1213/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA À EDNEY
S I LV E S T R E .
Autoria: Deputado ANDRE CORREA
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1213/2022 de autoria do

Deputado André Correa, que concede Medalha Tiradentes e o respec-
tivo diploma ao Ilmo. Sr. Edney Silvestre, renomado jornalista e es-
c r i t o r.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o trabalho desenvolvido pelo homenagea-
do em favor da população fluminense, em especial por sua atividade
como jornalista e escritor junto a renomados meios de comunicação
em nosso Estado, não havendo nenhum óbice regimental para sua
tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser
analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1213/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1213/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1214/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO EXMO.
SR. DR. MESSOD AZULAY NETO.
Autoria: Deputado DR. SERGINHO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1214/2022, de autoria

do nobre Deputado Dr. Serginho, que tem por objetivo conceder a
Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Exmº. Sr. Dr. Messod
Azulay Neto.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1214/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1215/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO DEPU-
TADO FEDERAL DANIEL SILVEIRA
Autoria: Deputado RODRIGO AMORIM
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1215/2022, de autoria

do nobre Deputado Rodrigo Amorim, que tem por objetivo conceder a
Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Deputado Federal Da-
niel Silveira.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1215/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1217/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR RICARDO SOARES PEREIRA, SEGUNDO
SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO
Autoria: Deputado LEO VIEIRA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Leo Vieira, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o res-
pectivo diploma ao Excelentíssimo Senhor Ricardo Soares Pereira,
Segundo Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 04 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Ricardo Soares Pe-
reira - Segundo Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados junto à sociedade fluminense em especial junto a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 09 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1217/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1218/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO RUTH SOUZA À CAMILA PITANGA MANHÃES SAM-
PA I O .
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1218/2022,

que concede o Prêmio Ruth Souza à Camila Pitanga Manhães Sam-
paio.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1218/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1218/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1219/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO RUTH SOUZA POST MORTEM À FRANCISCA XAVIER
QUEIROZ DE JESUS.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1219/2022,

que concede o Prêmio Ruth Souza Post Mortem à Francisca Xavier
Queiroz de Jesus.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1219/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1219/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1220/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO RUTH SOUZA AO ATOR ANTÔNIO LUIZ SAMPAIO.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1220/2022,

que concede o Prêmio Ruth Souza ao ator Antônio Luiz Sampaio.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1220/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1220/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1221/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO RUTH SOUZA A HAROLDO COSTA.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1221/2022,

que concede o Prêmio Ruth Souza ao ator, escritor, produtor e sam-
bista Haroldo Costa.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1221/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1221/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1222/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO RUTH SOUZA A MILTON GONÇALVES.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1222/2022,

que concede o Prêmio Ruth Souza ao ator, diretor, cantor e produtor
Milton Gonçalves.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1222/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1222/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1223/2022, QUE CONCEDE
O PRÊMIO RUTH SOUZA A CLEMENTINO KELÉ.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado CHICO MACHADO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de exame do Projeto de Resolução nº 1223/2022,

que concede o Prêmio Ruth Souza ao ator Clementino Kelé.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição sem afrontar nenhum dispositivo cons-

titucional e infraconstitucional, sob o devido manto do Regimento In-
terno desta Casa Parlamentar, não possui nenhum óbice normativo.

Pelo exposto, o meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de
Resolução nº 1223/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado CHICO MACHADO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1223/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1224/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA À ROBERTO
FRAGALE FILHO.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1224/2022 de autoria da

Deputada Mônica Francisco, que concede Medalha Tiradentes e o
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respectivo diploma ao Ilmo. Sr. Roberto Fragale Filho, referência na-
cional no âmbito da Justiça do Trabalho brasileira, com vários traba-
lhos jurídicos publicados.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o trabalho desenvolvido pelo homenagea-
do em favor da população fluminense, em especial por sua atuação
como Magistrado na Justiça do Trabalho e como Professor de Socio-
logia Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade Federal Flu-
minense - UFF, bem como por sua atuação como jurista com vários
trabalhos publicados, não havendo nenhum óbice regimental para sua
tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser
analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1224/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1224/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1225/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES POST MORTEM E O RESPECTIVO DI-
PLOMA PARA GERSON RODRIGUES CORTÊS, CONHECIDO CO-
MO GERSON “KING” COMBO.
Autoria: Deputada MÔNICA FRANCISCO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1225/2022 de autoria da

Deputada Mônica Francisco, que concede Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma post mortem ao Ilmo. Sr. Gerson Rodrigues Cortês,
também conhecido como Gerson King Combo.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o trabalho desenvolvido pelo homenagea-
do em favor da população fluminense, em especial por sua contribui-
ção como músico e compositor do Movimento Black brasileiro, não
havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação nesta Casa
Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo Plenário
deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1225/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1225/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1226/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA À EMPRESA
BRASIL PARALELO ENTRETENIMENTO E EDUCAÇÃO S/A.
Autoria: Deputado MÁRCIO GUALBERTO
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1226/2022, de autoria

do nobre Deputado Márcio Gualberto, que tem por objetivo conceder
a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma à empresa Brasil Pa-
ralelo Entretenimento e Educação S/A.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1226/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1227/2022, QUE CONCEDE
MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA POST MOR-
TEM AO SENHOR RONALDO FERREIRA MARTINS.
Autoria: Deputado CARLOS MINC
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1227/2022 de autoria do

Deputado Carlos Minc, que concede Medalha Tiradentes e o respec-
tivo diploma post mortem ao Ilmo. Sr. Ronaldo Ferreira Martins.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o trabalho desenvolvido pelo homenagea-
do em favor da população fluminense, em especial por sua significa-
tiva liderança representativa junto ao Sindicato dos Trabalhadores dos
Correios do Rio de Janeiro, não havendo nenhum óbice regimental
para sua tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mé-
rito ser analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1227/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o

parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1227/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1229/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA O EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR ALFREDO DUARTE DOS SANTOS.
Autoria: Deputado RENATO ZACA
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Renato Zaca, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Excelentíssimo Senhor Alfredo Duarte dos San-
tos.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 04 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Alfredo Duarte dos
Santos.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a segurança pú-
blica e por sua admirável trajetória, e por considerar que não há ne-
nhum impedimento regimental para a tramitação do presente Projeto
de Resolução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da propos-
ta e concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 09 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1229/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1230/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO
CONTRA-ALMIRANTE ADRIANO MARCELINO BATISTA
Autoria: Deputado MÁRCIO PACHECO
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria do nobre De-

putado Márcio Pacheco, pretende conceder a Medalha Tiradentes e o
respectivo diploma ao Contra-Almirante Adriano Marcelino Batista.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 05 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Contra-Almirante Adriano
Marcelino Batista.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação junto a Marinha do Brasil e
por sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum im-
pedimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Re-
solução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e
concessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 09 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1230/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1231/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA ABDIAS DO NASCIMENTO À EXMA SRA. DEPUTADA
FEDERAL BENEDITA DA SILVA.
Autoria: Deputado ANDRÉ CECILIANO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1231/2022 de autoria do

Deputado André Ceciliano, que concede o Diploma Abdias do Nas-
cimento à Exmª Srª Deputada Federal Benedita da Silva.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 1207/2014, dado a atuação da homenageada por meio de
sua atuação política-parlamentar na luta pela conquista e afirmação
da democracia racial, não havendo nenhum óbice regimental para sua
tramitação nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser
analisado pelo Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1231/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o

parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1231/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1238/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES, E O RESPECTIVO DIPLOMA, AO ILUS-
TRÍSSIMO MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DR.
GILMAR FERREIRA MENDES.
Autoria: Deputados MAX LEMOS e ANDRÉ CECILIANO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1238/2022 de autoria

dos nobres Deputados Max Lemos e André Ceciliano, que concede a
Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Exmo. Dr. Gilmar Fer-
reira Mendes, Ilustríssimo ministro do Supremo Tribunal Federal.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências da Re-

solução nº 359/1989, dado o relevante trabalho desenvolvido pelo ho-
menageado em favor do nosso Estado e de nossa não, em especial
por seu vasto e irretocável currículo como um dos principais juristas
brasileiros, não havendo nenhum óbice regimental para sua tramitação
nesta Casa Legislativa, pelo que deve o seu mérito ser analisado pelo
Plenário deste Parlamento.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1238/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1238/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, ROSENVERG REIS, CHI-
CO MACHADO, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1239/2022, QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO AO ILUSTRÍSSIMO MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL, DR. GILMAR FERREIRA MENDES.
Autoria: Deputados MAX LEMOS e ANDRÉ CECILIANO
Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução nº 1239/2022 de autoria

dos nobres Deputados Max Lemos e André Ceciliano, que concede o
Título de Cidadão Honorário do Estado do Rio de Janeiro ao Exmo.
Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Ilustríssimo ministro do Supremo Tribunal
Federal.

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto é meritório e atende as exigências regi-

mentais previstas no §1º, do artigo 272 e na alínea “m”, do §8º, do
artigo 84, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, diante
dos relevantes serviços prestados pelo homenageado à causa pública
em nossa nação e também a favor de nosso Estado, em especial por
seu vasto e irretocável currículo como um dos principais juristas bra-
sileiros, o que denota a sua identidade e afetividade para com o Es-
tado do Rio de Janeiro que justifica o Título Honorífico.

Em razão do exposto meu parecer é FAVORÁVEL ao Projeto
de Resolução nº 1239/2022.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado MÁRCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1239/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, RODRIGO AMORIM, ROSENVERG REIS, CHI-
CO MACHADO, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1241/2022, QUE CONCEDE
O DIPLOMA LEONEL BRIZOLA AO EXMO. SR ARY AHMED
Autoria: Deputada MARTHA ROCHA
Relator: Deputado ROSENVERG REIS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n° 1241/2022, de autoria

da nobre Deputada Martha Rocha, que tem por objetivo conceder o
Diploma Leonel Brizola ao Exmº Sr. Ary Ahmed.

II - PARECER DO RELATOR
Por considerar que a presente iniciativa é relevante e não ha-

vendo nenhum impedimento regimental para a sua tramitação nesta
Casa Legislativa, opino por parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 10 de maio de 2022.
Deputado ROSENVERG REIS - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1241/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1242/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR ALESSANDRO DA SILVA SOUZA.
Autoria: Deputado ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
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Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Alessandro da Silva Souza.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Alessandro da Silva
Souza - 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1242/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1243/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA O EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR BRUNO ADELINO DE FARIAS
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Bruno Adelino de Farias.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Bruno Adelino de
Faria - Major da Polícia Militar.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1243/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1244/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR GUILHERME PAGANO SANTANA.
Autoria: DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Guilherme Pagano Santana.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR

A proposta é meritória e se destina a homenagear, através
da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Guilherme Pagano
Santana - Capitão da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-

lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1244/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1245/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR LUCIANO PEDRO BARBOSA DA SILVA.
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Luciano Pedro Barbosa da Silva.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Luciano Pedro Bar-
bosa da Silva - Coronel da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1245/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1246/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA O EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR ARISTHEU DE GÓES LOPES.
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Aristheu de Góes Lopes.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Aristheu de Góes
Lopes - Coronel da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1246/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1247/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR LEVI GONÇALVES PALMEIRA JUNIOR.
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Levi Gonçalves Palmeira Junior.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Levi Gonçalves Pal-
meira Junior - Coronel da Polícia Militar do Estado do Rio de Janei-
ro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1247/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1248/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR FLAVIO ROCHA GOULART.
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Flavio Rocha Goulart.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Flavio Rocha Gou-
lart - 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1248/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1249/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR MATHEUS SILVEIRA RAYOL.
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Matheus Silveira Rayol.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Matheus Silveira
Rayol - 1º Tenente da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.
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Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1249/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1250/2022, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO EX-
CELENTÍSSIMO SENHOR LUÍS HENRIQUE FERREIRA MARTINS.
Autoria: Deputados ANDRÉ CECILIANO E OUTROS
Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução em exame, de autoria dos nobres

Deputados André Ceciliano, Alexandre Knoploch, Bebeto, Brazão, Car-
los Macedo, Cecilia Jordão, Coronel Jairo, Coronel Salema, Danniel
Librelon, Dr. Deodalto, Filippe Poubel, Franciane Motta, Giovani Ra-
tinho, Jorge Felippe neto, Lucinha, Márcia Pacheco, Marcus vinicius,
Martha Rocha, Max Lemos, Noel de Carvalho, Pedro Ricardo, Renato
Zaca, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Tia Ju, Thiago Pampo-
lha, Val Ceasa, Valdecy da Saúde e Wellington José, pretende con-
ceder a Medalha Tiradentes e o respectivo diploma ao Excelentíssimo
Senhor Luís Henrique Ferreira Martins.

Apresentado à Secretaria Geral da Mesa Diretora em 10 de
maio de 2022, o projeto foi encaminhado para apreciação dessa Co-
missão de Normas Internas e Proposições Externas, que se manifesta
por meio do presente parecer sob minha relatoria. É o relatório.

II - PARECER DO RELATOR
A proposta é meritória e se destina a homenagear, através

da concessão da Medalha Tiradentes, ao Senhor Luís Henrique Fer-
reira Martins - Aspirante à Oficial da Polícia Militar do Estado do Rio
de Janeiro.

Conforme §3º do artigo 272 do Regimento Interno da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, a Medalha Tiradentes
deve ser concedida a personalidades nacionais e estrangeiras que, de
qualquer forma, tenham prestado serviços ao Estado, ao Brasil ou à
humanidade.

Nesse sentido, tendo em vista os relevantes serviços pres-
tados referente a sua brilhante atuação voltada para a PMERJ e por
sua admirável trajetória, e por considerar que não há nenhum impe-
dimento regimental para a tramitação do presente Projeto de Reso-
lução nesta Casa Legislativa, voto pela aprovação da proposta e con-
cessão da Medalha Tiradentes.

Em face do exposto, o parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2022.
Deputado RODRIGO AMORIM - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas, na

13ª Reunião Extraordinária, realizada por meios remotos, aprovou o
parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
1250/2022.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputados MÁRCIO CANELLA, Vice-Presidente no exer-

cício da presidência, CHICO MACHADO, RODRIGO AMORIM, RO-
SENVERG REIS, membros efetivos.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez
horas, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N” /MD/nº
651/2020, publicado em 13 de março de 2020, reuniu-se a Comissão
de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania com a presença dos
Deputados Dani Monteiro - Presidenta, Carlos Minc, Vice-Presidente,
Waldeck Carneiro, membro efetivo e da Deputada Enfermeira Rejane,
membro suplente deste órgão técnico. Havendo número regimental, a
Deputada Dani Monteiro abriu a presente reunião e passou, a seguir,
a leitura do tema da Audiência Pública a ser discutido e votado: 1 - A
situação dos trabalhadores agrícolas do Assentamento Terra Prome-
tida. Colocada em discussão e votação, a Audiência foi aprovada por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, e como ninguém quisesse
fazer uso da palavra, a Senhora Presidenta suspendeu a Reunião, da
qual, eu, Viviane Nicolau de Sousa, Secretária da Comissão, lavrei a
presente ata. Reabertos os trabalhos, foi lida e aprovada, que segue
assinada por mim e pela Senhora Presidenta. Sala das Comissões
(meios digitais), em dezenove de abril de dois mil e vinte e dois.
(a)Viviane Nicolau de Sousa - Secretária - Mat. 201.666-5; (a)Depu-
tada Dani Monteiro - Presidenta

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às dez
horas, na sala 1809, do Edifício Lúcio Costa, reuniu-se a Comissão
de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania com a presença dos
Deputados Dani Monteiro - Presidenta, Carlos Minc, Vice-Presidente,
Waldeck Carneiro, membro efetivo deste órgão técnico. Havendo nú-
mero regimental, a Deputada Dani Monteiro abriu a presente reunião
e passou, a seguir, a leitura do tema da Audiência Pública a ser dis-
cutido e votado: 1 - Debater a falta de direitos e cidadania, pelo olhar
da favela. Colocada em discussão e votação, a Audiência foi apro-
vada por unanimidade. A segui, a Senhora Presidente, colocou em
votação, a deliberação autorizando a realização das reuniões remotas
(meios digitais), deste órgão técnico, conforme dispõe o Art. 2º do Ato
da Mesa Diretora N/MD/Nº 674/2022, republicado em 25 de abril de
2022. Colocada em votação, a deliberação foi aprovada. Nada mais
havendo a tratar, e como ninguém quisesse fazer uso da palavra, a
Senhora Presidenta suspendeu a Reunião, da qual, eu, Viviane Nico-
lau de Sousa, Secretária da Comissão, lavrei a presente ata. Reaber-
tos os trabalhos, foi lida e aprovada, que segue assinada por mim e
pela Senhora Presidenta. Sala das Comissões (meios digitais), em do-
ze de maio de dois mil e vinte e dois. (a)Viviane Nicolau de Sousa -
Secretária - Mat. 201.666-5; (a)Deputada Dani Monteiro - Presidenta

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos vinte nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez
horas, por meios digitais, conforme Art. 2º do Ato “N”/MD/Nº
672/2022, reuniu-se a Comissão de Minas e Energia, com a presença
dos Senhores Deputados Chiquinho da Mangueira, Presidente; Chico
Machado, Vice-Presidente; Dionísio Lins e Zeidan, membros efetivos
deste órgão técnico. Havendo número regimental, o Senhor Presiden-
te declarou aberta a 1ª Reunião Extraordinária e iniciou os trabalhos
informando que a reunião seria realizada por meio digital, conforme
convocação por edital publicado em vinte e sete de abril de dois mil e
vinte e dois. Continuando, o Senhor Presidente informou que a pre-

sente reunião tem por objetivo deliberar a realização de reuniões e
audiências de forma virtual além de votar o parecer à proposição.
Prosseguindo, Sua Excelência submeteu ao plenário da Comissão de-
liberação para manter a realização das reuniões em modo remoto,
conforme Artigo 2º do Ato N/MD/nº 674/2022, que determina o retorno
das sessões legislativas presenciais e dá outras providências. Em dis-
cussão, foi sugerido que todas as reuniões e audiências públicas pos-
sam ser realizadas em modo remoto ou semipresencial, de acordo
com a necessidade apresentada pelos assuntos tratados em cada
reunião ou audiência pública; o que foi aprovado por unanimidade e
passou a constituir a seguinte deliberação: a Comissão de Minas e
Energia, por unanimidade, delibera manter a realização das reuniões
extraordinárias e das audiências públicas em modo remoto ou semi-
presencial, conforme previsão do artigo 2º do Ato/N/MD/nº 674/2022,
publicado em 19/04/2022. Em continuação, sua Excelência solicitou
que o Senhor Deputado Chico Machado, Vice-Presidente da Comis-
são assumisse a presidência, para que, em obediência ao disposto no
art. 40 do Regimento Interno, pudesse apresentar o Parecer de sua
própria relatoria. Projeto de Lei nº 2739/2017, do Deputado Átila Nu-
nes, Favorável. Posto em discussão e votação, o parecer foi aprovado
por todos os deputados presentes. Como nada mais houvesse a tra-
tar, a reunião foi suspensa, para que fosse lavrada a presente ata.
Reabertos os trabalhos, foi a mesma lida, aprovada e segue assinada
por mim, Elaine Inácio Lauria, Secretária, matrícula nº 201.776-2, e
pelo Senhor Presidente, Deputado Chiquinho da Mangueira. Sala vir-
tual das Comissões, vinte e nove de abril de dois mil e vinte e dois.
(a)Elaine Inácio Lauria - Secretária, (a)Deputado Chiquinho da Man-
gueira - Presidente

COMISSÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às qua-
torze horas, reuniu-se a Comissão de Segurança Alimentar sob a pre-
sidência da Senhora Deputada Lucinha, Vice-Presidente, em conso-
nância com o artigo 36, parágrafo único, do Regimento Interno da
Alerj, e com a presença dos Senhores Deputados Alexandre Knoplo-
ch, Alana Passos, Giovani Ratinho, membros efetivos deste órgão téc-
nico, para a realização da 1ª Reunião Extraordinária. Havendo número
regimental, a Senhora Deputada Lucinha declarou abertos os traba-
lhos, conforme convocação por edital publicado em quatro de maio do
corrente, informou que esta reunião tem como propósito eleger o Pre-
sidente desta Comissão. Prosseguindo, destacou que foi indicado, o
nome do Deputado Alexandre Knoploch para o cargo de Presidente.
Após tomada nominal de votos, o mesmo foi eleito por unanimidade.
A seguir, já empossado, o deputado eleito se pronunciou, agradecen-
do a todos os presentes e assumindo o compromisso de exercer com
o máximo empenho as atribuições a eles confiadas. Acordou-se que
será deliberado por esta Comissão, diligências com o intuito de fis-
calizar as refeições servidas no rancho dos Batalhões da Polícia Mi-
litar no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, além das unidades do
DEGASE e unidades prisionais, como também fiscalizar os estoques,
armazenamento e conservação dos alimentos nos supermercados de
pequeno, médio e grande porte, no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, bem como vistoriar as caixas d'água destes estabelecimentos,
com a finalidade de se atestar as condições da água consumida por
funcionários e clientes, nestes casos específicos, estas ações serão
conjuntas com a Secretaria Municipal de Vigilância Sanitária e Con-
trole de Zoonoses do Rio de Janeiro. Nada mais havendo a tratar e
como ninguém quisesse fazer o uso da palavra, Sua Excelência, a
Deputada Lucinha suspendeu a reunião para que eu, Haroldo Jorge
Lemos Campanário, Secretário, matrícula nº 201.498-3, lavrasse a
presente ata. Reabertos os trabalhos, foi a ata lida, aprovada, tendo
sido assinada por mim e pelo senhor presidente que encerrou a reu-
nião em seguida. Sala das Comissões (1809), em cinco de maio de
dois mil e vinte e dois. (a) Haroldo Jorge Lemos Campanário, Secre-
tário, matrícula nº 201.498-3; (a) Deputado Alexandre Knoploch, Pre-
sidente.

COMISSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às
onze horas, por meios digitais conforme Art. 2º do Ato
“N”/MD/672/2022, reuniu-se a Comissão de Servidores Públicos, com
a presença dos Senhores Deputados: Rodrigo Amorim - Presidente;
Flavio Serafini - Vice-Presidente; Filipe Soares - membros efetivos;
Deputado Eliomar Coelho - membro suplente, deste órgão técnico.
Havendo número legal, o Senhor Presidente agradeceu a presença de
todos os Deputados e declarou aberta a 4ª Reunião Extraordinária,
conforme convocação por edital, publicado em 28.04.2022. O Senhor
Presidente comunicou haver recebido e distribuído ao Deputado Filipe
Soares em 07.12.2021 a emenda de Plenário ao Projeto de Lei n°
2589/2017, de autoria do Deputado Flavio Serafini; em 28.10.21 o
Projeto de Lei n° 2431/2020, de autoria Deputado Alexandre Knoplo-
ch; ter recebido e distribuído à Deputada Franciane Motta em
02.12.2021 o Projeto de Lei n° 1991/2016, de autoria da Deputada
Enfermeira Rejane; em 28.10.2021 o Projeto de Lei n° 2865/2020, de
autoria do Deputado Waldeck Carneiro. Continuando os trabalhos o
Presidente passou a palavra ao Deputado Filipe Soares para emitir
seus pareceres. FAVORÁVEL ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO N° 01 E
02 ao Projeto de Lei n° 2589/2017, de autoria do Deputado Flavio Se-
rafini; PEDIDO DE VISTA do Projeto de Lei n° 2431/2020, de autoria
Deputado Alexandre Knoploch, solicitado pelo Deputado Rodrigo Amo-
rim. RETIRADO DE PAUTA o Projeto de Lei n° 1991/2016, de autoria
da Deputada Enfermeira Rejane e o Projeto de Lei n° 2865/2020, de
autoria do Deputado Waldeck Carneiro. Continuando os trabalhos o
Senhor Presidente colocou em discussão e votação a deliberação da
realização das reuniões remotas (meios digitais) deste órgão técnico,
conforme dispõe o Art. 2º do Ato da Mesa Diretora N/MD/Nº
674/2022, publicado em 19 de abril de 2022; e a deliberação da rea-
lização da audiência pública para debater sobre o plano de cargos e
salários do DETRAN RJ e o auxílio saúde aos servidores inativos do
DETRAN RJ; audiência pública para debater sobre os antigos concur-
sos públicos da Secretaria da Polícia Civil. Sendo aprovada a deli-
beração da realização das reuniões remotas e das audiências públi-
cas. Concluindo, e nada mais havendo a tratar, sua excelência sus-
pendeu a reunião para que eu, Alexandre Lima Villaverde, secretário,
lavrasse a presente ata. Reabertos os trabalhos, foi lida e aprovada a
ata, tendo sido assinada por mim e pelo Senhor Presidente, que en-
cerrou a reunião em seguida. Sala das Comissões (plataforma digital),
vinte e oito de abril de dois mil e vinte e dois. (a) Alexandre Lima
Villaverde, Secretário, matrícula 201.700-2; (a) Deputado Rodrigo
Amorim - Presidente
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Atos da Mesa Diretora

ATO "E"/MD/Nº 1370/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6158/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Gustavo Tutuca,
DANIEL ANTONIO PONCIANO SOARES, matrícula nº 422.416-8, no
cargo em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9,
que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Átila Nunes.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1371/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6336/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Max Lemos, VA -
NESSA MENDES, matrícula nº 428.281-0, no cargo em comissão de

Assessor Parlamentar I, símbolo CCDAL - 1, que vinha exercendo
junto ao Gabinete do Deputado Ronaldo Anquieta.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1372/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6750/2022

R E S O L V E :

NOMEAR JOZIAS DE SOUZA CARDOSO, matrícula nº
428.150-7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, junto ao Gabinete do Deputado Marcelo
Dino, na vaga decorrente da exoneração de Eduardo de Souza Fer-
reira.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1373/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6752/2022

R E S O L V E :

NOMEAR MARIANA DE OLIVEIRA GUIMARÃES DA CU-
NHA FRAGOSO, matrícula nº 429.095-3, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar IV, símbolo CCDAL - 4, junto ao Ga-
binete do Deputado Renan Ferreirinha, na vaga decorrente da exo-
neração de Fernanda Parente de Matos.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1374/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6748/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, EDUARDO DE SOUZA FERREIRA,
matrícula nº 417.994-1, do cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Marcelo Dino.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1375/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6681/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JORGE COSTA DE SOUZA, matrí-
cula nº 418.846-2, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar I,
símbolo CCDAL - 1, que vinha exercendo junto ao Gabinete do De-
putado Filipe Soares.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1376/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5113/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ANDRE FILIPE XAVIER MOURÃO, matrícula nº
429.001-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VII, símbolo CCDAL - 7, junto ao Departamento de Transportes,
na vaga decorrente da exoneração de Mizael da Silva Pereira Rodri-
gues.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1377/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6831/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MIZAEL DA SILVA PEREIRA RO-
DRIGUES, matrícula nº 417.597-2, do cargo em comissão de Assis-
tente VII, símbolo CCDAL - 7, que vinha exercendo junto ao Depar-
tamento de Transportes.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1378/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6611/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ADRIANO DE SOUZA PATROCINIO, matrícula nº
425.198-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar I, símbolo CCDAL - 1, junto ao Gabinete do Deputado Rodrigo Ba-
cellar, na vaga decorrente da exoneração de Maxwell Velasco.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1379/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6695/2022

R E S O L V E :

NOMEAR GUILHERME RANGEL ABREU, matrícula nº
429.096-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
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tar IV, símbolo CCDAL - 4, junto ao Gabinete do Deputado Rodrigo
Bacellar, na vaga decorrente da exoneração de Gabriela Saldanha Pa-
checo.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1380/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6807/2022

R E S O L V E :

NOMEAR LEONARDO RIBEIRO CRESPO, matrícula nº
308.711-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Bruno
Dauaire, na vaga decorrente da exoneração de Elinaria Rangel Bar-
reto Crespo.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1381/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6805/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ELINARIA RANGEL BARRETO
CRESPO, matrícula nº 418.227-5, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha exercendo junto ao
Gabinete do Deputado Bruno Dauaire.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1382/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6808/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, FABIO PARAVIDINO DA SILVA, ma-
trícula nº 428.327-1, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
III, símbolo CCDAL - 3, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Bruno Dauaire.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1383/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6755/2022

R E S O L V E :

NOMEAR JAILÇA ANGELITA VASSIMON RANGEL, matrícu-
la nº 429.100-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Ro-
drigo Bacellar, na vaga decorrente da exoneração de Alessandro Al-
ves dos Santos.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1384/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6289/2022

R E S O L V E :

NOMEAR AGUESSIANO RIBEIRO DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº 429.101-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar VIII, símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete da Deputada
Mônica Francisco, na vaga decorrente da exoneração de Luyamme Fi-
gueira da Silva.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1385/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6859/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ALESSANDRO LAURIANO DA SILVA, matrícula
nº 429.103-5, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar VI, símbolo CCDAL - 6, junto ao Gabinete do Deputado Re-
nan Ferreirinha.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1386/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6749/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DIEGO DE OLIVEIRA DANIEL, ma-
trícula nº 424.626-0, do cargo em comissão de Assessor Parlamentar
IV, símbolo CCDAL - 4, que vinha exercendo junto ao Gabinete do
Deputado Marcelo Dino.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1387/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6751/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ANDERSON SANTANA RODRIGUES, matrícula nº

427.748-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IV, símbolo CCDAL - 4, junto ao Gabinete do Deputado Marcelo
Dino, na vaga decorrente da exoneração de Diego de Oliveira Daniel,
concomitantemente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1388/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6862/2022

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, junto a 1ª Vice-Liderança do PSC -
Deputado Alexandre Knoploch, NATHALIA VIEIRA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 427.328-0, do cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, que vinha exercendo junto à 1ª Vice-Li-
derança do PSC - Deputado Bruno Dauaire.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1389/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6809/2022

R E S O L V E :

NOMEAR LUCIANA DE ASSIS AZEVEDO, matrícula nº
429.102-7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar III, símbolo CCDAL - 3, junto ao Gabinete do Deputado Bruno
Dauaire, na vaga decorrente da exoneração de Fabio Paravidino da
Silva.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1390/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6879/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ZANANDREA PAES VIANA, matrícula nº 429.104-
3, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar V,
símbolo CCDAL - 5, junto ao Gabinete do Deputado Rodrigo Bacellar,
na vaga decorrente da exoneração de Fatima Maria dos Santos Con-
ceição.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1391/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6874/2022

R E S O L V E :

NOMEAR CARLA CRISTINA PEREIRA NEVES, matrícula nº
429.105-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, junto a 1ª Vice-Liderança do P.S.D. - De-
putada Lucinha, na vaga decorrente da exoneração de Fabio Fernan-
des de Oliveira.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1392/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6870/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Thiago Pampolha,
ESTEVAO BARROSO DOS SANTOS, matrícula nº 419.132-6, no car-
go em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9,
que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Sergio Fernan-
des.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1393/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6863/2022

R E S O L V E :

NOMEAR MIZAEL DA SILVA PEREIRA RODRIGUES, matrí-
cula nº 417.597-2, para exercer o cargo em comissão de Assistente V,
símbolo CCDAL - 5, junto ao Departamento de Transportes, na vaga
decorrente da exoneração de Sidiclei Borges da Costa, concomitan-
temente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1394/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6781/2022

R E S O L V E :

NOMEAR VINICIUS PINTO DA SILVA, matrícula nº 429.099-
5, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar VIII,
símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Anderson Mo-
raes, na vaga decorrente da exoneração de Antonio Augusto Cruz Ri-
beiro Junior.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1395/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-

fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6563/2022

R E S O L V E :

NOMEAR HULDA MARTINS DE BRITO, matrícula nº
429.098-7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Coronel
Jairo, na vaga decorrente da exoneração de Maria Gorethi de Albu-
querque Pimentel.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1396/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6331/2022

R E S O L V E :

NOMEAR FABIO CORDEIRO DA SILVA, matrícula nº
425.205-2, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete do Deputado Rodrigo
Bacellar, na vaga decorrente da exoneração de Verônica Lucas Knip-
f e r.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1397/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6816/2022

R E S O L V E :

NOMEAR JORGE LUIZ DE OLIVEIRA MARTINS JUNIOR,
matrícula nº 429.097-9, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Parlamentar V, símbolo CCDAL - 5, junto ao Gabinete do Depu-
tado Rodrigo Bacellar, na vaga decorrente da exoneração de Daniel
dos Santos Silvestre.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1398/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR VINICIUS PEIXOTO FABIANO THEODORO, matrí-
cula nº 424.913-2 , para exercer o cargo em comissão de Assistente
VI, símbolo CCDAL - 6, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1399/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JOZIAS DE SOUZA CARDOSO, ma-
trícula nº 428.150-7 , do cargo em comissão de Assistente IX, símbolo
CCDAL - 9, que vinha exercendo junto à Assessoria Especial de Ple-
nário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1400/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR JULIANA CAETANO ASSUNÇÃO, matrícula nº
429.075-5 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX, sím-
bolo CCDAL - 9, junto ao Departamento de Apoio às Comissões Es-
peciais e de Inquérito, na vaga decorrente da exoneração de Marcelo
de Paula Santos.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1401/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR ERICO SANTANA VELOSO, matrícula nº 429.089-
6 , para exercer o cargo em comissão de Assistente VIII, símbolo CC-
DAL - 8, junto ao Departamento de Gestão de Benefícios, na vaga
decorrente da exoneração de Edgard Gomes dos Santos.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1402/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR AILTON DE PAULA MARIA, matrícula nº 427.470-
0 , para exercer o cargo em comissão de Assistente VIII, símbolo CC-
DAL - 8, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1403/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,
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R E S O L V E :
NOMEAR PAULO VICTOR QUEIROZ DE SOUZA, matrícula

nº 427.829-7 , para exercer o cargo em comissão de Assistente VIII,
símbolo CCDAL - 8, junto à Assessoria Especial de Plenário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1404/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ANDERSON SANTANA RODRI-
GUES, matrícula nº 427.748-9 , do cargo em comissão de Assistente
IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha exercendo junto ao Departamento
de Administração de Pessoal.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1405/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR DIEGO DE OLIVEIRA DANIEL, matrícula nº
424.626-0 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX - ,
símbolo CCDAL - 9, junto ao Departamento de Administração de Pes-
soal, na vaga decorrente da exoneração de Anderson Santana Rodri-
gues, concomitantemente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1406/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR EDUARDO DE SOUZA FERREIRA, matrícula nº
417.994-1 , para exercer o cargo em comissão de Assistente IX , sím-
bolo CCDAL - 9, junto à Assessoria Especial de Plenário, na vaga
decorrente da exoneração de Jozias de Souza Cardoso, concomitan-
temente com sua própria exoneração.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1407/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6836/2022

R E S O L V E :

NOMEAR MARCIO BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº 429.106-8, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar III, símbolo CCDAL - 3, junto ao Gabinete do Deputado
Rodrigo Bacellar, na vaga decorrente da exoneração de Bianca Lucas
de Assunção.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

*ATO "E"/MD/Nº 593/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, tendo em vista as
informações contidas no Processo Nº 641/2021

R E S O L V E :

A P O S E N TA R , voluntariamente, o servidor PÉRICLES RIBEI-
RO COUTINHO FILHO, Especialista Legislativo, nível V, índice 2.500,
matrícula 200.609-6, nos termos do art.3, caput, § 6°. I e § 8°,I, da
Emenda à Constituição fluminense n° 90/2021 e do Parecer da douta
Procuradoria-Geral. Ficam os proventos mensais assim constituídos:
a) 100% (CEM POR CENTO) do vencimento-base da categoria fun-
cional de Especialista Legislativo, Nível V, Índice 2500, nos termos da
Resolução n° 590/94, com o valor fixado pela lei 6837/2014 e Pro-
cesso n°15248/2018 ---- R$ 15.674,93 (quinze mil e seiscentos e se-
tenta e quatro reais e noventa e três centavos); b) Gratificação Adi-
cional por Tempo de Serviço de 60% (sessenta por cento), assegu-
rada pela Lei n° 1258/87 (Lei de Triênios), c/c a Lei n° 1522/89 e Lei
1608/90, incidente sobre o vencimento-base ----- R$ 9.404,95 (nove
mil e quatrocentos e quatro reais e noventa e cinco centavos); c) 9/12
(nove doze avos) do símbolo CAI-16, atribuído à função gratificada de
Assistente-Adjunto, integrando seus proventos nos termos do parágra-
fo único do art. 2° da lei n° 2565/1996 e art. lei n° 3185/1999, con-
forme os processos n° 6365/1996 e 5810/2018 ------ R$ 4.652,10
(quatro mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e dez centavos);
proventos sempre submetido ao teto constitucional.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2022.
Deputados: ANDRÉ CECILIANO, Presidente; JAIR BITTEN-

COURT, 1º Vice-Presidente; CHICO MACHADO, 2° Vice-Presidente;
FRANCIANE MOTTA, 3ª Vice-Presidente; SAMUEL MALAFAIA, 4° Vi-
ce-Presidente; MARCOS MULLER, 1º Secretário; TIA JU, 2ª Secre-
tária; RENATO ZACA, 3º Secretário; FILIPE SOARES, 4º Secretário;
BRAZÃO, 1º Vogal; DR. DEODALTO, 2º Vogal; VALDECY DA SAÚDE,
3º Vogal; GIOVANI RATINHO, 4º Vogal

*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.
do dia 15.03.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1343/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5722/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Léo Vieira, FELIPE
PIRES BOURRUS, matrícula nº 424.861-9, no cargo em comissão de
Assessor Parlamentar VIII, símbolo CCDAL - 8, que vinha exercendo
junto ao Gabinete do Deputado Jalmir Junior.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 12.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1344/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 5736/2022

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Léo Vieira, PA U L O
ROBERTO BOURRUS JUNIOR, matrícula nº 425.397-7, no cargo em
comissão de Assessor Parlamentar V, símbolo CCDAL - 5, que vinha
exercendo junto ao Gabinete do Deputado Jalmir Junior.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 12.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1358/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

NOMEAR IANCA GONZAGA CUNHA, matrícula nº 425.370-
4 , para exercer o cargo em comissão de Assistente VIII , símbolo
CCDAL - 8, junto à Coordenadoria de Odontologia, na vaga decor-
rente da exoneração de Patrícia de Alcântara Cunha Nogueira. ,

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 12.05.2022)

*ATO "E"/MD/Nº 1363/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 6745/2022

R E S O L V E :

NOMEAR GABRIEL SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº
428.446-9, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar V, símbolo CCDAL - 5, junto à Liderança do PL Deputado Dr. Ser-
ginho , na vaga decorrente da exoneração de Ana Krishna Passos
Peixoto.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

do dia 12.05.2022)

Despachos da Mesa Diretora
Em 12.05.2022

Processo nº:
3529/2021 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle-Interno, autorizar
a substituição de docentes no Curso de Pós-Graduação Lato Senso
“Gestão no Poder Legislativo”.

Processo nº:
6072/2021 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, conforme despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, au-
torizar a atualização no percentual 13,05% nos termos do Decreto Es-
tadual nº 47.933/2022.

Processo nº:
9056/2021 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral, pelo não co-
nhecimento do recurso interposto pela empresa GABIGOLD DISTRI-
BUIDORA EIRELI, bem como homologar o resultado do pregão pre-
sencial de nº 02/2022, adjudicando o objeto do certame à licitante MM
RODRIGUES COMÉRCIO E PRESTADOR DE SERVIÇO, vencedora
do certame.

Processo nº:
13746/2021 - JOSÉ JECONIAS SOARES SOUTO
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, com base no Parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, pelo
não conhecimento do Recurso e, se conhecido, pelo seu não provi-
mento.

Processo nº:
15544/2021 - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autori-
zar a atualização no percentual 13,05% nos termos do Decreto Es-
tadual nº 47.933/2022.

Processo nº:
305/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, conforme despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, au-
torizar a atualização no percentual 13,05% nos termos do Decreto Es-
tadual nº 47.933/2022.

Processo nº:
755/2022 - PROCURADORIA-GERAL DA ALERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, pela
aplicação de multa de 1% do valor total do contrato.

Processo nº:
1979/2022 - HÉLIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, pelo
indeferimento do solicitado no presente processo.

Processo nº:
3520/2022 - DEPTO. DE PATRIMÔNIO - DPT
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, reco-
nhecer a dívida e autorizar a emissão do respectivo termo de reco-
nhecimento de dívida, em favor da Companhia Estadual de Águas e
Esgoto - CEDAE.

Processo nº:
3721/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DA ESCOLA DO LE-

GISLATIVO - ELERJ
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autori-
zar a contratação direta de professor externo.

Processo nº:
4438/2022 - SUPERINTENDÊNCIA DA CURADORIA DO PA-

LÁCIO TIRADENTES
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autori-
zar à parceria ALERJ e a Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Processo nº:
5171/2022 - SUBDIRETORIA-GERAL DE CULTURA -

SDGC
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, nos termos do parecer da douta Procuradoria-Geral da Alerj, bem
como no despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, autori-
zar a celebração do Termo de Cooperação Técnica entre a Alerj e a
Universidade Federal Fluminense (UFF).

Processo nº:
5401/2022 - DEPARTAMENTO DE PLANOS E ORÇAMEN-

TO
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu deferir o solicitado no presente processo.

Processo nº:
5745/2022 - DEPTO. DE CONTABILIDADE - DCONT
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu, conforme despacho da Subdiretoria-Geral de Controle Interno, au-
torizar a emissão de empenho estimativo visando cobrir as despesas
com acréscimos de valores de INSS.

Processo nº:
5797/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, com

base no parecer da Douta Procuradoria-Geral da Alerj, decidiu inde-
ferir o solicitado no presente processo.

Processo nº:
5944/2022 - DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO DE

PESSOAL - DAP
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu deferir o solicitado no presente processo.

Processo nº:
6116/2022 - SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu deferir o solicitado no presente processo.

Processo nº:
6117/2022 - SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu deferir o solicitado no presente processo.

Processo nº:
6305/2022 - DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO DE

PESSOAL - DAP
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu autorizar o solicitado no presente processo.

Em 11.05.2022

Processo nº:
*6634/2022 - GESTÃO E BENEFÍCIOS
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, deci-

diu deferir o solicitado no presente processo.
*(Republicado por haver saído com incorreções)

Atos do Presidente

ATO E/GP/Nº 021/2022

DESIGNAR A COMPOSIÇÃO DA COMIS-
SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO INS-
TITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 848/2022.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 20, inciso III, alínea “a” e 24, “caput”, do Regimento In-
terno,

R E S O L V E:

DESIGNAR, para a composição da COMISSÃO PARLAMEN-
TAR DE INQUÉRITO INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 848/2022,
como membro suplente o Senhor Deputado, BRUNO DAUAIRE -
UNIÃO BRASIL.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente.

Despachos do Presidente

Em 12.05.2022.

Processos nºs
6753/2022 - DEPUTADO RODRIGO BACELLAR
6754/2022 - DEPUTADO RODRIGO BACELLAR
DEFERIDOS.

Atos do Primeiro Secretário

Em 12.05.2022

ATO “E”/GS/Nº 143/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 32 do Regulamento da Secretaria, e tendo em
vista as informações contidas no Processo nº 6861/2022,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido da 1ª Vice-Liderança do PSC - De-
putado Alexandre Knoploch, o servidor requisitado MARCO AURELIO
DE PAULA RIBEIRO, matrícula nº 306.866-5, da função gratificada de
Auxiliar I, símbolo CAI-16, que vinha exercendo junto à 1ª Vice-Lide-
rança do PSC - Deputado Bruno Dauaire.

ATO “E”/GS/Nº 144/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 32 do Regulamento da Secretaria,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor requisitado ADRIANO DE SOUZA
Q U I N TA N I L H A , matrícula nº 308.568-5, para exercer a função grati-
ficada de Auxiliar III, símbolo CAI - 18, junto ao Coordenadoria de Ofi-
cina.
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ATO “E”/GS/Nº 145/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 32 do Regulamento da Secretaria,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor requisitado ADRIANO BANDEIRA
RANGEL, matrícula nº 308.321-9, para exercer a função gratificada
de Auxiliar IV, símbolo CAI - 19, junto à Subdiretoria-Geral de Infor-
mática.

ATO “E”/GS/Nº 146/2022
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 32 do Regulamento da Secretaria.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor requisitado ALMIR TOFFANO JÚ-
NIOR, matrícula nº 308.209-6, para exercer a função gratificada de
Auxiliar IV, símbolo CAI - 19, junto à Subdiretoria-Geral de Informá-
tica.

Despachos do Primeiro Secretário

Em 12.05.2022

Processos nºs:
10003/2020 - ALINE SILVA DA CONCEIÇÃO
3714/2022 - JOSE JECONIAS SOARES SOUTO
4750/2022 - RICARDO ROCHA
4953/2022 - AMANDA CARVALHO RODRIGUES
4995/2022 - JONATHAN ARAUJO DE SOUSA
5058/2022 - GREGORIO VIEIRA FERREIRA
5082/2022 - WELLINGTON BARBOSA NETO
5145/2022 - JEHANN LUIS CASTRO DA COSTA
5149/2022 - RAFAEL SILVA PAZ
5244/2022 - IGOR DA SILVA LOPES
5348/2022 - ANDRESSA SILVA DOS SANTOS DORIA
5493/2022 - CHARLES PINTO PINHEIRO
5525/2022 - MICHELE LIMA MILHEIROS BRUM
5661/2022 - BARBARA DE LIMA COELHO
5663/2022 - GUILHERME LUIZ DE LIMA PACHECO
5685/2022 - FLAVIA MATTOS DE AZEVEDO
5699/2022 - NATHALIA SILVA SOARES
5709/2022 - GRAZIELA DA ROCHA FELIZARDO
5751/2022 - MARCIA FURTADO GOULART
5770/2022 - ELI DIAS SOARES
5863/2022 - SUELLEN CABRAL BENCARDINI RIBEIRO DA

S I LVA
5904/2022 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
5905/2022 - EDNA LOPES DA SILVA
5935/2022 - TAMARA ALENCAR COELHO
5950/2022 - JAZIEL SOARES MAIA
5962/2022 - MARCELO FERNANDES RIBEIRO
6005/2022 - JANAINA COSTA PASSOS DO NASCIMENTO
6019/2022 - ALBINO PIRES DE ANDRADE FILHO
6022/2022 - REGINALDO AMARO PACHECO
6023/2022 - JEAN PAUL LOPES
6161/2022 - NATALIA XAVIER DO NASCIMENTO CRESPO
6307/2022 - ROOSEVELT DE CASTRO
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.

Processo nº:
4102/2021 - MARCO ANTONIO DA CAL PAULO
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 20/22, DEFIRO.

Processo nº:
10777/2021 - KLEBER ALMADA MEIRA
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 49, DEFIRO.

Processo nº:
10988/2021 - JANAINA SILVA DOS SANTOS
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 38/40, DEFIRO.

Processo nº:
1508/2022 - LUIZ LOURENÇO DE CIMA
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 23/28, DEFIRO.

Processo nº:
2944/2022 - ANA CAROLINE BARBOSA DA SILVA
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 09/verso/10, DEFIRO.

Processo nº:
2054/2022 - FRANKLIN DIAS COELHO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
3499/2022 - MONICA DE CAROLI PUGA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
4442/2022 - MARCIA DA CONCEIÇÃO CECILIANO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
4744/2022 - EMANUELA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
4874/2022 - KALEO DORNAIKA GUARATY
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
5068/2022 - DOUGLAS DE SOUZA LIBORIO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
5153/2022 - ELIANE DA CONCEIÇÃO AFONSO PAULINO

DA FONSECA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
5450/2022 - JOSE FERREIRA DE SOUZA JUNIOR
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
5592/2022 - MARINA NOBREGA REATO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
5864/2022 - SUELLEN CABRAL BENCARDINI RIBEIRO DA

S I LVA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
6025/2022 - MICHELLE DIAS LACERDA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
6195/2022 - JOÃO PEDRO DA SILVA QUIRINO RODRI-

GUES
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.

Processo nº:
838/2022 - CARLOS VINICIUS NOGUEIRA CABRAL
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de cancelamento de 01 (uma) cota (s) do benefício
Bolsa de Reforço Escolar.

Processo nº:
983/2022 - EDEVAR DA SILVA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de cancelamento de 01 (uma) cota (s) do benefício
Bolsa de Reforço Escolar.

Processo nº:
5578/2022 - NEWTON FERNANDO RIBEIRO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de cancelamento de 01 (uma) cota (s) do benefício
Bolsa de Reforço Escolar.

Processo nº:
5612/2022 - JOSUE ALVES GOUVEA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de cancelamento de 01 (uma) cota (s) do benefício
Bolsa de Reforço Escolar.

Processo nº:
5376/2022 - MAURICIO GESTEIRA DA SILVA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5479/2022 - GEONISIO SANTOS MEDEIROS
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5481/2022 - VANDERLEIA DE SOUZA GOMES
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5528/2022 - PAULO CESAR IVO FERREIRA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5556/2022 - LUIS ZETTERMANN
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5769/2022 - ADAURI CARDOSO DE AZEVEDO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5784/2022 - MARCIA ELENA PAULO SANTOS
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5816/2022 - RENATA SAMPAIO FADEL
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5825/2022 - WELLINGTON CERQUEIRA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5827/2022 - GILBERTO NICACIO ARAGÃO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5837/2022 - JORGE ROBERTO JOSE PEREIRA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5853/2022 - JOSE CARLOS ALVES
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:

Processo nº:
5894/2022 - ADELAIDE RODRIGUES DE MORAES
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
5929/2022 - REINALDO LUIZ RISSO
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
6187/2022 - ANGELO CARDOSO COIMBRA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processos nºs:
5514/2019 - ADERALDO DA SILVA PAES
18757/2019 - MARIA LUIZA MOREIRA
1377/2022 - JEFFERSON CLAYTON GOMES CERQUEIRA
3141/2022 - ANTONIO KLEBER BONFIM

5158/2022 - KARYNE MALTONI TRINTA DE SOUZA
5165/2022 - FERNANDA CASTRO RENA
5193/2022 - FERNANDA DA SILVA ASSUNÇÃO
5324/2022 - RAFAELLE PRIETO DAMASCENO DA SILVA
5326/2022 - ARIDALTON DA CONCEIÇÃO ALVES
5389/2022 - VALDIR JUNGER
5582/2022 - CARMEN KEMOLY DA SILVA SANTOS
5930/2022 - LUCAS DOS SANTOS MUNIZ
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.

5346/2022 - ROMILDO OJEDA TEODORO DE ALMEIDA
RAYMUNDO PEREIRA

Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de
fls. 06, INDEFIRO.

Atos do Diretor-Geral

Em 12.05.2022

PORTARIA “N”/DG/Nº 017/2022
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições regula-
mentares,

R E S O LV E :

DESIGNAR a servidora ZILMAR DUARTE DA COSTA CAR-
DOSO, matrícula nº 306.014-2, para compor e exercer a função de
Presidente da Comissão instituída pela Portaria “N”/DG/Nº 005/2022.

PORTARIA “E”/DG/Nº 207/2022
REDISTRIBUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGO EM

COMISSÃO DA ALERJ.
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no Ato N/MD/Nº 583/2012, e

Considerando a solicitação da Subdiretoria-Geral de Comuni-
cação Social,

R E S O LV E :

Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuído da As-
sessoria Especial de Plenário para a Subdiretoria-Geral de Comuni-
cação Social o cargo em comissão de Assistente IX, símbolo CCDAL-
9, atualmente exercido pelo servidor Cícero de Castro Brito, matrícula
nº 428.975-7, com efeito a partir de 01/05/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA “E”/DG/Nº 208/2022
REDISTRIBUI, SEM AUMENTO DE DESPESA, CARGO EM

COMISSÃO DA ALERJ.
O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no Ato N/MD/Nº 583/2012, e

Considerando a solicitação do Departamento de Expediente e
Comunicações,

R E S O LV E :

Art. 1º - Sem aumento de despesa, fica redistribuído da As-
sessoria Especial de Plenário para o Departamento de Expediente e
Comunicações o cargo em comissão de Assistente VII, símbolo CC-
DAL-7, atualmente exercido pela servidora Márcia da Conceição Ce-
ciliano, matrícula nº 428.950-0, com efeito a partir de 01/05/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Despachos do Diretor-Geral
Em 09.05.2022

FÉRIAS
Processo nº:
6083/2022-PAULO CEZAR DE ASSUMPÇÃO
DEFERIDO.

Em 11.05.2022

FÉRIAS
Processos nºs:
6325/2022- MARCIA LOUREIRO CAETANO
6096/2022- JANAINA DA SILVA CAPELLA
6189/2022-KARINE VARGAS PONTES
DEFERIDOS.

LICENÇA-PRÊMIO
Processo nº:
12021/2022- RUBEN CARLOS NADER
DEFERIDO.

Id: 2392758

Avisos, Editais e Termos de Contratos

DIRETORIA-GERAL DA ALERJ

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR-GERAL DA ALERJ, tendo em vista a nomeação dos
aprovados no concurso público de Especialista Legislativo, conforme o
ATO E/MD/Nº 1.192/2022, publicado no Diário Oficial do Poder Legis-
lativo de 04 de maio de 2022, CONVOCA os nomeados para entrega
de documentos na sexta-feira, 13 de maio de 2022. Para tal fim, de-
verá comparecer à Subdiretoria-Geral de Recursos Humanos da
ALERJ, na Rua da Ajuda, 05 - 24º andar - Centro - RJ, no horário de
11 às 17 horas, munida de 05 fotos 3X4 recentes, bem como original
e cópia de:

Carteira de identidade,
Comprovante de residência
Documento militar
Cartão do PIS ou PASEP,
Grupo sanguíneo e fator Rh,
Comprovante de abertura de conta corrente no Itaú
Declaração do IR
Comprovante de escolaridade

Os candidatos nomeados deverão, ainda, apresentar os se-
guintes documentos:

Certidão de situação Cadastral no CPF, extraída do site da
Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br)

Comprovante de quitação eleitoral, extraído do site do Tribu-
nal Superior Eleitoral (www.tse.jus.br)

Declaração ou Certidão do Tribunal de Contas do Estado (ca-
so tenha sido ordenador de despesas no serviço público nos últimos
08 anos), extraída do site do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro - TCE-RJ (www.tce.rj.gov.br).

Declaração do órgão de classe ou Certidão do órgão profis-
sional a que for afiliado, informando se sofreu pena administrativa nos
últimos 08 (oito) anos.

Certidão extraída do site do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro(www.tjrj.jus.br) - serviços>certidões>2ºgrau>emissaocer-
tidao>finalidade (marcar: Certidão 2º grau - válida somente para o dis-
posto na Res. CNJ 156/2012).

Certidão extraída do site do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região - Certidão eletrônica (http://portal.trf2.jus.br/certidao/)

Certidão de antecedentes de crimes eleitorais extraída do site
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do Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.jus.br) serviços ao eleitor>cer-
tidões>crimes eleitorais

Certidões do 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Distribuição (Rio de
Janeiro ou estado de residência)

Nos termos do art. 8°, caput, do Decreto-lei n° 220/1975, o
nomeado que não puder comparecer na sexta-feira, dia 13 de maio
de 2022, terá até o dia 03 de junho de 2022 para ser empossado e
entrar em exercício. Atingida esta data sem comparecimento do no-
meado, a respectiva nomeação será tornada sem efeito.

Em 12 de maio de 2022
Wagner Granja Victer
Diretor-Geral da ALERJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 2º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados MARCOS MULLER, Vice-Presidente; CHICO
MACHADO, RODRIGO AMORIM, LUIZ PAULO, CARLOS MINC e
ROSENVERG REIS, membros efetivos; MÔNICA FRANCISCO, LUIZ
MARTINS, WALDECK CARNEIRO, ANDERSON MORAES, DR. DEO-
DALTO e MÁRCIO CANELLA, suplentes, da Comissão de Constitui-
ção e Justiça, para a 6ª Reunião Extraordinária SEMIPRESENCIAL, a
ser realizada no dia 18 de maio de 2022, às onze horas, na sala
1809 das Comissões, Edifício Lúcio Costa, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

I - Reenvio do Plenário, pendendo de parecer da CCJ

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. PROJETO DE LEI Nº 3160/2020, de autoria do Deputado Capitão
Paulo Teixeira, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE BICICLE-
TÁRIOS NAS ESCOLAS DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

2. PROJETO DE LEI Nº 4509/2021, de autoria do Deputado Capitão
Márcio Canella, que “ALTERA A LEI N° 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO A "SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A DEPRESSÃO INFANTO-JUVENIL" E A CAMPANHA "DEPRESSÃO
NÃO É BIRRA", NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

3. PROJETO DE LEI Nº 5806/2022, de autoria do Deputado André
Ceciliano, que “DECLARA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO A LER - SALÃO CARIOCA DO LIVRO.”

4. PROJETO DE LEI Nº 5841/2022, de autoria do Deputado Gustavo
Tutuca, que “DECLARA A CIDADE DE PETRÓPOLIS, COMO A “CA-
PITAL ESTADUAL DO CASAMENTO”, DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

Relator: Deputado MARCOS MULLER

5. PROJETO DE LEI Nº 3492/2021, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE VERBAS PARA
AQUISIÇÃO PRIORITÁRIA DE HABITAÇÕES, NA FORMA EM QUE
MENCIONA.”

6. PROJETO DE LEI Nº 3498/2021, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE O CUSTEIO DE PRODUTOS DE LI-
NHA BRANCA PARA VÍTIMAS DE DESASTRES NATURAIS NA FOR-
MA EM QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

7. PROJETO DE LEI Nº 3507/2021, de autoria do Deputado Delegado
Carlos Augusto, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
COMUNICAÇÃO DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO CIVIL AO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, DA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMEN-
TO REALIZADO POR MÃES E/OU PAIS MENORES DE 14 ANOS.”

8. PROJETO DE LEI Nº 5553/2022, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE
2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O DIA ESTADUAL DA PASTORA EVANGÉLICA E
DA ESPOSA DO PASTOR EVANGÉLICO.”

9. PROJETO DE LEI Nº 5558/2022, de autoria do Deputado Jalmir
Junior, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL A AS-
SOCIAÇÃO DA VELHA GUARDA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO
RIO DE JANEIRO E SUAS ASSOCIADAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

10. PROJETO DE LEI Nº 5572/2022, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A RODA DE SAMBA DENOMINADA
“JUNINHO THYBAU”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

11. PROJETO DE LEI Nº 2514/2017, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 5.172, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2007, PARA REGULAMENTAR O ACOMPANHAMENTO E TRATA-
MENTO DA HIPERTENSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES , NA FORMA QUE MENCIONA.”

12. PROJETO DE LEI Nº 2626/2017, de autoria do Deputado André
Ceciliano, que “ESTABELECE REGRAS DE PROTEÇÃO À PRIVACI-
DADE DE USUÁRIOS DE INTERNET NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

13. PROJETO DE LEI Nº 310/2019, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “CRIA O PROGRAMA "MEMÓRIA, VERDADE E JUS-
TIÇA NA SALA DE AULA" NO ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E
TÉCNICO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

14. PROJETO DE LEI Nº 358/2019, de autoria do Deputado Jorge
Felippe Neto, que “VEDA AOS APLICATIVOS DE ENTREGA DE RE-
FEIÇÕES A COBRANÇA DE PREÇOS DIFERENTES DOS PRATICA-
DOS NAS LOJASFÍSICAS QUE AS PRODUZEM E SERVEM.”

15. PROJETO DE LEI Nº 387/2019, de autoria do Deputado Dr. Deo-
dalto, que “DISPÕE SOBRE O ABANDONO AFETIVO DE IDOSOS
POR SEUS FAMILIARES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

16. PROJETO DE LEI Nº 4230/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE O ACESSO DE DEPUTADOS ESTA-
DUAIS, ASSESSORIA E EQUIPAMENTO DE ÁUDIO E VÍDEO, AOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
DIRETA E INDIRETA, PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO DE ASSUN-
TOS RELACIONADOS À ATIVIDADE PARLAMENTAR, QUE POS-
SUAM APORTE DE RECURSOS DO ESTADO.”

17. PROJETO DE LEI Nº 5609/2022, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “PROÍBE AS DENOMINADAS "FAZENDAS DE CAN-
NABIS" NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO OU QUALQUER OUTRO
TIPO DE CULTIVO OU PLANTAÇÃO DE CANNABIS, PARA FINS
MEDICINAIS OU QUALQUER OUTRA FINALIDADE, POR PESSOA

FÍSICA OU JURÍDICA, QUE NÃO ESTEJA DEVIDAMENTE AUTORI-
ZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AN-
VISA E VINCULADAS DIRETAMENTE A EMPRESAS FARMACÊUTI-
CAS, NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

18. PROJETO DE LEI Nº 3520/2021, de autoria do Deputado Brazão,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO IMPLANTAR UNIDADE DE
COLÉGIO ESTADUAL, NO BAIRRO GARDÊNIA AZUL - ZONA OES-
TE DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.”

19. PROJETO DE LEI Nº 4061/2021, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “DISPÕE SOBRE O COMPARTILHAMENTO DE INFOR-
MAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL ENTRE OS ÓRGÃOS DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E SEUS MUNICÍPIOS”

20. PROJETO DE LEI Nº 4865/2021, de autoria do Deputado Brazão,
que “DISPÕE SOBRE DESCONTO DE 25% NO VALOR DO IPVA ÀS
MOTOCICLETAS QUE PORTAREM EQUIPAMENTO DE MICOCAME-
RAS REGISTRADAS NO CRLV (CERTIFICADO DE REGISTRO E LI-
CENCIAMENTO DE VEÍCULO), NA FORMA QUE MENCIONA.”

21. PROJETO DE LEI Nº 4957/2021, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O DIA DO COMBATE AO PRECONCEITO À XENOFO-
BIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

22. PROJETO DE LEI Nº 5454/2022, de autoria do Deputado Gustavo
Schmidt, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA MAJORAÇÃO,
SEM JUSTA CAUSA, DO PREÇO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS
DURANTE O PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.”

23. PROJETO DE LEI Nº 5583/2022, de autoria do Deputado Marcos
Muller, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIÃO DA ILHA DO
GOVERNADOR”

24. PROJETO DE LEI Nº 5693/2022, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO O “DIA DE COMBATE AO PRECONCEITO RELIGIO-
SO”.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

25. PROJETO DE LEI Nº 1748/2019, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “CRIA O SELO “PRODUTO FLUMINENSE” PARA ATES-
TAR A ORIGEM E INCENTIVAR O CONSUMO DE PRODUTOS HOR-
TIFRUTIGRANJEIROS PRODUZIDOS NO ESTADO DE RIO DE JA-
NEIRO.”

26. PROJETO DE LEI Nº 3764/2021, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL
E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A ASSOCIAÇÃO
MUSICAL 8 DE DEZEMBRO, SEDIADA NO MUNICÍPIO DE DUAS
BARRAS - RJ.”

27. PROJETO DE LEI Nº 5831/2022, de autoria dos Deputados Sub-
tenente Bernardo e Marcelo Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A
SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES E SINAIS SONOROS, POR OUTROS
MEIOS ADEQUADOS AOS ALUNOS COM TRANSTORNO DO ES-
PECTRO AUTISTA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

28. PROJETO DE LEI Nº 5833/2022, de autoria do Deputado Dele-
gado Carlos Augusto, que “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SE-
GURANÇA E PREVENÇÃO DE ACIDENTES EM CARROS ALEGÓ-
RICOS E TRIOS ELÉTRICOS NOS EVENTOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

Relator: Deputado CARLOS MINC

29. PROJETO DE LEI Nº 5220/2021, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
INSTITUINDO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
“DIA DO METAL”.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

30. PROJETO DE LEI Nº 3176/2017, de autoria do Deputado Milton
Rangel, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE AD-
VERTÊNCIA, NAS RODOVIAS ESTADUAIS, ORIENTANDO QUANTO
À ATENÇÃO COM OS CICLISTAS”

31. PROJETO DE LEI Nº 3483/2017, de autoria do Deputado Dr. Ju-
lianelli, que “ASSEGURA CONDIÇÕES DE TRATAMENTO DOS CA-
SOS DE HIPOTIREOIDISMO CONGÊNITO, FIBROSE CÍSTICA, HI-
PERPLASIA RENAL E DEFICIÊNCIA DE BIOTINIDASE, DIAGNOSTI-
CADOS PRECOCEMENTE ATRAVÉS DA TRIAGEM NEONATAL.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

32. PROJETO DE LEI Nº 5626/2022, de autoria do Deputado Carlos
Minc, que “CRIA O PROGRAMA PRAIAS LIMPAS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

33. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 216/2019, de
autoria do Deputado Filipe Soares, que “DISPÕE SOBRE O DISPO-
SITIVO DE SEGURANÇA, CONHECIDO COMO "BOTÃO DO PÂNI-
CO", PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

34. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4403/2018, de
autoria do Deputado Átila Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE
06 DE JANEIRO DE 2010, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A FIBROMIALGIA, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

35. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4522/2018,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “DISPÕE SOBRE A CRIA-
ÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE DA DOENÇA
DISTONIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

36. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4569/2018,
de autoria do Deputado Dionísio Lins, que “DISPÕE SOBRE A CRIA-
ÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE À DOENÇA DE
VON WILLEBRAND, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

37. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1795/2019,
de autoria dos Deputados Waldeck Carneiro e Luiz Paulo, que “DE-
CLARA OS “PRESENTES DE IEMANJÁ” COMO PATRIMÔNIO CUL-
TURAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

38. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3599/2021,

de autoria da Deputada Tia Ju, que “ESTABELECE PENALIDADES
ADMINISTRATIVAS AOS AGENTES PÚBLICOS QUE COMETEREM
ATOS DE CORRUPÇÃO E IMPROBIDADE ENVOLVENDO RECUR-
SOS E BENS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DE PANDEMIAS
E/OU CALAMIDADES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

39. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 777/2015, de
autoria do Deputado Zaqueu Teixeira, que “INSTITUI, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE
INTEGRAL DA POPULAÇÃO NEGRA”

40. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2765/2017,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 3.433,
DE 30 DE JUNHO DE 2000, PARA CRIAR DIRETRIZES PARA O
PROGRAMA ESTADUAL DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DA
OBESIDADE E DOENÇAS CORRELATAS, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.”

41. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 70/2019, de
autoria do Deputado Renato Cozzolino, em que “FICA PROÍBIDO O
USO DE MÁQUINA DE CONTAR CÉDULA FORA DO ALCANCE DA
VISÃO DO CLIENTE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

42. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2417/2017,
de autoria do Deputado Átila Nunes, que “ALTERA A LEI Nº 4.808,
DE 04 DE JULHO DE 2006, PARA CRIAR O PROGRAMA "ADOTE
UM AMIGO" NA REDE DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

43. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3337/2017,
de autoria do Deputado Dr. Julianelli, que “DISPÕE SOBRE INFOR-
MAÇÕES RELATIVAS AO PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS
OFERECIDOS AOS CONSUMIDORES NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

44. PROJETO DE LEI Nº 5602/2022, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “CONSIDERA PATRIMÔNIO IMATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO PARA FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL O
GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIÃO DA ILHA DO
GOVERNADOR.”

45. PROJETO DE LEI Nº 5843/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES E SI-
NAIS SONOROS NAS ESCOLAS QUE TENHAM MATRICULADOS
ALUNOS COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA (TEA).”

46. PROJETO DE LEI Nº 5845/2022, de autoria do Deputado Carlos
Macedo, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SINALIZA-
DORES SONOROS E VISUAIS EM CARROS ALEGORICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VI - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

47. PROJETO DE LEI Nº 5640/2022, de autoria da Deputada Tia Ju,
que “CRIA O CADASTRO E O CENSO ESTADUAL DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA (CENSO PCD) NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 12 de maio de 2022.
(a) Deputado MÁRCIO PACHECO, Presidente

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO PARA ACOMPANHAR O CUM-
PRIMENTO DAS LEIS DA ALERJ

(REQUERIMENTO Nº 16/2019)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, na forma regimental, os Senhores Deputados DANI MON-
TEIRO - Relatora, WALDECK CARNEIRO e SAMUEL MALAFAIA,
membros efetivos e os Senhores Deputados DIONISIO LINS e SUB-
TENENTE BERNARDO, membros suplentes da COMISSÃO DE RE-
PRESENTAÇÃO PARA ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS LEIS
DA ALERJ para 16ª Reunião Extraordinária, a ser realizada no dia 17
de maio de 2022, terça-feira às 11horas, por meios digitais, via What-
sApp, conforme dispõe o Art.2º do Ato da mesa Diretora N/MD/Nº
674/2022, publicado em 19 de abril de 2022, com a seguinte Ordem
do Dia:

- Deliberar Audiência Pública com o tema:

- Discussão da PL 5626/22, cria o Programa Praias Limpas

Sala das Comissões, 12 de maio de 2022.
(a) Deputado CARLOS MINC - Presidente

COMISSÃO ESPECIAL

(REQUERIMENTO Nº 244/2022)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados MÔNICA
FRANCISCO - Vice-presidente, MARCUS VINÍCIUS - Relator, ROSA-
NE FELIX, MARCELO DINO, ALEXANDRE FREITAS e ADRIANA
BALTHAZAR, membros efetivos e SAMUEL MALAFAIA e LUIZ MAR-
TINS, membros suplentes da COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPA-
NHAR OS DESDOBRAMENTOS DA TRAGÉDIA OCORRIDA NO DIA
15 DE FEVEREIRO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS-RJ
EM DECORRÊNCIA DOS FORTES TEMPORAIS, para a 4ª AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, de forma presencial, a realizar-se no dia 17 de maio,
terça-feira, às 11 horas, na sala 1801, do Edifício Lúcio Costa, sede
do Poder Legislativo do Estado do Rio de Janeiro.
Sala das Comissões, em 11 de maio de 2022.
(a) Deputado RODRIGO AMORIM - Presidente

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
(RESOLUÇÃO Nº 848/2022)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados MARTHA
ROCHA - Vice-Presidente, DANI MONTEIRO, WALDECK CARNEIRO,
RODRIGO AMORIM, RODRIGO BACELLAR e BRUNO DAUAIRE,
membros titulares e os Senhores Deputados ADRIANA BALTHAZAR,
ANDERSON MORAES e ELIOMAR COELHO, membros suplentes da
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVES-
TIGAR O CRESCIMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, para a 1ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia
17 de maio de 2022, terça-feira, às 09 horas, de forma presencial, na
sala 1808 do Edifício Lúcio Costa, sede do Poder Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, com a seguinte Ordem do Dia:

1 - Eleição do Relator;
2 - Deliberação do Plano de Trabalho da Comissão;
3 - Deliberações Gerais;
4 - Assuntos Gerais.

Sala das Comissões, em 12 de maio de 2022.
(a) Deputado LUIZ PAULO - Presidente
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ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE EMENDAS À
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE

2023

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro informa
que nos dias 18 e 19 de maio de 2022 será realizado, pela Con-
sultoria Especial de Assessoramento Financeiro e Orçamentário da
Presidência, o TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE
EMENDAS À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2023, conforme abaixo:

1. Datas:

1ª Turma:
DIA 18 DE MAIO - QUARTA-FEIRA - 11h às 13h

2ª Turma:
DIA 19 DE MAIO - QUINTA-FEIRA - 11h às 13h

2. Instrutores:
GILBERTO F. DE ALMEIDA
MAURÍCIO PIRES AUGUSTO
ANDRÉ MERLO

3. Local:
O referido treinamento será realizado no Auditório do 18º an-

dar, sala 1802 do Edifício Lúcio Costa, na Rua da Ajuda, nº 05.

4. Inscrição:
Para participar do treinamento o(a) interessado(a) deverá rea-

lizar sua inscrição através de qualquer um dos links abaixo, até o dia
18 de maio de 2022:

https://bit.ly/3vwfGQx ou https://tinyurl.com/8zxvxz63

5. Certificação:
Será certificado(a) o(a) inscrito(a) que assinar a lista de pre-

sença no local, conforme a data escolhida no formulário de inscrição
e logo após o término do treinamento preencher ficha de avaliação
constante no seguinte link: https://forms.gle/b14sbWXEb2C4CH2c7 .

Observação: O formulário estará disponível para preenchi-
mento após o encerramento da atividade.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ).

Em 19 de abril de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PA L E S T R A
PROCESSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de colaborar com as crescentes demandas por ca-
pacitação no Poder Legislativo, realizará a Palestra Processo Eleitoral
- Registro de Candidatura, com o objetivo de trazer esclarecimentos
aos que pretendem se candidatar a um cargo eletivo, bem como
aqueles que já trabalham com partidos políticos sobre registro de can-
didatura.

FORMATO DAS AULAS: Híbrido (aula presencial ou online,
conforme sua escolha no ato de inscrição).

E M E N TA :
Legislação pertinente e o que mudou com a última reforma.

Prazos
Quem faz o registro / requisitos / plataforma
Quem pode ser candidato
Número de candidatos (de acordo com a nova reforma)
Documentos
Certidões
Trâmite do processo

PA L E S T R A N T E :
Alexander Marques de Lima - Especialista em Gestão no

Poder Legislativo e Direito Eleitoral. Bacharel em Direito. Advogado e
Assessor Parlamentar.

Palestrante convidado:
Augusto Moutella - Doutor e Mestre em Direito Público. Pro-

fessor de Direito Administrativo em universidades. Autor de obras e
trabalhos científicos nacionais e internacionais em direito do Estado e
administração pública.

PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das
Câmaras Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 4 (quatro) horas-aula.
D ATA : 13 de junho de 2022 (segunda-feira)
HORÁRIO: 13h às 17h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo

100 (cem) vagas presenciais.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-

tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório Deputada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar da palestra, presencialmente ou à distância,

o(a) interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer
um dos links abaixo, até o dia 13 de junho de 2022:

https://bit.ly/3MSTIhr ou https://tinyurl.com/2p8r3bz2
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar a ati-

vidade, caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação

e, oportunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por
email, para confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado (a) o(a) inscrito(a)

que assinar a lista de presença no dia 13 de junho de 2022.
b) Modalidade à distância: Para obter o certificado, o(a) alu-

no(a) inscrito(a) deverá preencher o formulário constante no seguinte
link: https://forms.gle/ZFUaehjYRwV5rVaR9 até o dia 15 de junho de
2022.

Observação: O formulário estará disponível para preenchi-
mento após o encerramento do evento.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ)

Em 12 de maio de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L
CURSO

LOTUS NOTES BÁSICO

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), em parceria com a Subdiretoria-Geral de Informática da
Alerj, realizará o Curso Lotus Notes Básico para atender as crescen-
tes demandas por capacitação no Poder Legislativo.

O curso objetiva contribuir com a assessoria parlamentar no
manuseio das ferramentas disponíveis dentro do sistema interno da
ALERJ para pesquisa, elaboração e controle do processo legislativo.
As aulas serão práticas, realizadas no laboratório de Informática da
Elerj, com funcionários portadores de senhas do Lotus Notes e logins
dentro da Alerj.

FORMATO DAS AULAS: Presencial.
E M E N TA :
Oficinas e treinamentos de uso do sistema Lotus Notes:
- Lotus Notes - conhecendo suas principais funções de pes-
quisa.
- Construindo pastas dentro das abas do Lotus Notes.
- Elaboração de peças legislativas.

PÚBLICO-ALVO: Exclusivamente para servidores da ALERJ.

PRÉ-REQUISITOS PARA O SERVIDOR DA ALERJ SE
CANDIDATAR A UMA VAGA NO CURSO:

- Possuir login e senha na Alerj ativos.
- Possuir login ativo no Lotus Notes.
- Autorização do(a) Parlamentar ou do(a) Chefe de Gabinete
para realizar o curso, tendo em vista ser este o operador do
sistema junto à Mesa Diretora da ALERJ.

PROFESSORA:
FLÁVIA CRISTINA ESTEVES DE AGUIAR - Advogada, Es-

pecialista em Gestão Pública e Processo Legislativo, com MBA pela
Escola do Legislativo Fluminense, Membro do IAB - Instituto dos Ad-
vogados do Brasil, Membro da Comissão de Proteção de Dados e
Privacidade da OAB, Membro da Comissão da OAB-RJ Mulher. Já mi-
nistrou aulas e palestras de processo legislativo na OAB, bem como
exerce a função de assessora parlamentar na Alerj há 19 anos.

CARGA HORÁRIA: 6 (seis) horas, sendo 3 encontros de 2
h/a, cada.

DATAS: 23, 25 e 30 de maio de 2022 - de 10h às 12h.

VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 18
(dezoito) vagas presenciais no laboratório de informática.

LOCAL DOS ENCONTROS PRESENCIAIS: Escola do Legis-
lativo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar -
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA.

INSCRIÇÃO:
1) Comparecer à Secretaria da Elerj, no horário de 10h às
15h, portando a autorização de sua chefia assinada e carim-
bada, conforme modelo;
2) Preencher ficha de inscrição;
3) Dirigir-se ao Departamento de Informática, no 28º andar,
com a ficha preenchida, para verificação do login, senha e
configuração do Notes
- Efetuar sua inscrição na Secretaria da Elerj.
Observações: As matrículas obedecerão a ordem cronológica

das inscrições efetivadas na Secretaria da Elerj, conforme os itens
acima.

A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o
curso, caso não atinja o número mínimo de inscrições.

MODELO DE DECLARAÇÃO
(emitir em papel timbrado)

DECLARAÇÃO DA CHEFIA

Declaro, para efeitos de inscrição no CURSO DE LOTUS
NOTES BÁSICO, a ser realizado pela Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos dias 23, 25 e 30 de maio , no horário de
das 10h às 12h, que o(a) funcionário(a)
_________________________________, matrícula nº___________,
vínculo _______________ (efetivo, comissionado ou requisitado), lota-
do(a) neste _________________________________________(gabine-
te) possui autorização expressa de sua chefia imediata para rea-
lizar o Curso de Lotus Notes Básico, com a utilização de login e
senha do referido programa.

Rio de Janeiro, ___ de _______________ de 2022

Ciente: _______________________________________
Assinatura e carimbo do(a) Deputado(a) ou Chefe de Gabi-

nete

Matrícula nº ______________

CERTIFICAÇÃO:
a) Será certificado o aluno que obtiver aproveitamento com

nota final mínima de 6 (seis) e presença comprovada nas 6 (seis) ho-
ras de curso.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ)

Em 19 de abril de 2022.

ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L
CURSO

MÍDIA TRAINING
A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro (ELERJ), no in-
tuito de colaborar com as crescentes demandas por capacitação no
Poder Legislativo, realizará o Curso de Mídia Training, com o objetivo
de desmistificar as lendas há muito estabelecidas a respeito da im-
prensa, trazendo segurança e estabilidade ao entrevistado diante da
câmera.

FORMATO DAS AULAS: Híbrido (aula presencial ou online, conforme
sua escolha no ato de inscrição).
E M E N TA :
Conhecimento da matéria;
Apresentação física;
Gestos;
Firmeza;
Escolha certa das palavras;
Va i d a d e ;
Vícios da fala;
Postura.

PA L E S T R A N T E :
Claudia Cataldi Padron Aureo - Mestre em Ciência Política, pós-gra-
duada em Políticas Públicas e graduada em Jornalismo e Publicida-
de.
PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das Câmaras
Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 4 (quatro) horas-aula, sendo 2 encontros
de 2 h/a, cada
D ATA S : 17 e 19 de maio (terça e quinta-feira)
HORÁRIO: 14h às 16h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 80 (oitenta)
vagas presenciais.

LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Auditório De-
putada Andreia Zito.
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO: youtu-
be.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar do curso, presencialmente ou à distância, o(a) interes-
sado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um dos
links abaixo, até o dia 17 de maio de 2022:
https://bit.ly/3qPsaRt ou https://tinyurl.com/bdfzers7
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar a atividade,
caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação e, opor-
tunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por email, pa-
ra confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado(a) o(a) inscrito(a) que as-
sinar a lista de presença nos dias 17 e 19 de maio de 2022.
b) Modalidade à distância: Para obter o certificado, o(a) aluno(a) ins-
crito(a) deverá preencher o formulário constante no seguinte link:
https://forms.gle/6ZRqNJ3D3HzpeuY5A , até o dia 20 de maio de
2022.
Observação: O formulário estará disponível para preenchimento após
o encerramento do evento.
O certificado é válido para o Relatório de Atividades Complementares
- RAC.
Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486 (ELERJ)

Em 6 de abril de 2022.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

Id: 2392759


